
N R  N.O 194, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 72, de 
10 de fevereiro de 2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Presidente Kennedy, Estado do Tocantins. 

(AS COMlSSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Senhores Meinbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompdaddas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
--- porEaxinal,-no-município-de-Faxinal-do s-Guedes---S - 

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no inunicípio de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Coinunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria 1199, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Coinunitária de C u r i o n ó p o l i s o l i s  - PA; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Coinunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Comunicação 
Coinunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvitnento do ~eini-Árido, no inunicípio de Ourolândia - BA; 

1-0-Portaria n"-52J-dn77de fevereiro de 2VTl - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no inunicípio de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria n" 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no inunicípio de Jutaí - AM; 

12 - Portaria 1192, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no inunicípio de Turvo - PR; 



13 - Portaria n2l20, de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvhnento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nq26 ,  de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

5-- Portaria n" 129, de 19-de maio de 201 1 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Cmno, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA, 

17 - Portaria nq44 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
F w  e Re&o - ASCOWAR, no inunicípio de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n" 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nq60 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n" 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movhnento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvhnento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

2-3---Porta~ia-n~l-73,de- 6-de-junho-de-20 1-1---Associa~ão-Goinunitária-Unidos-de----- 
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n" 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no inunicípio de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no inunicípio de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria n q  8 1, de 6 de junho de 201 1 - ~ s s b c i a ~ ã o  Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n q  82, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

2'9-Portaria no-í89,de63e j u n h i ~ ~ ~ s s o c i a ç ã o C u l t u r a l  PiirqueRio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talisinã - TO; 

3 1 - Portaria $ 7 2 ,  de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32-- PÒrtaSa n" 119, de 2 de iniiiço de 2012 - Assõciação R'Stdio CÕinUiitária 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nq74 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

- - -  - < - - -  .- . 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Kennedy FM, no Município de 
Presidente Kennedy, do Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicagões sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
aqões permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.0 12878120 1 0 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assirzndo eletronicamente por: Paulo Bernardo.Sílvn 



1 

PORTARIA N"2 , DE 1 0  DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que cdnsta do Processo Administrativo no 
53000.01 28781201 0, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização h Associação Rádio Comunitária Kennedy FM, com 
sede na Av. Bernardo Sayão, S/NO - Centro, Município de Presidente Kennedy, Estado de 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 08" 3 1 ' 56" S e longitude em 48" 3 0' 1 1 " W, 
utilizando a fi-equência de 87,9 MHz. 

Art. 3Vs te  ato somente pfoduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do $j 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de"sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ 



Aviso n 9  1 6 - C. Civil. , , 

Ein 22 de j u n h o  de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor TvL?., L G ~ / I ~ ~ L  
Deputado EDUARDO GOMES 
Psiineiso Secretário da Câmara dos Deputados /196 /LZ 

Assunto: Radiodifusão; 

Senhor Pri1neii.o Secret ásio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizain a 
execução de serviçps desadiodifusão coinunitária constantes das Portarias nm 20,22,27, 3,i, 35,-- - 

39,1'41546: 47,L52(54,'f2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, i74, 178, 181, 
182, 186,189, de2011;27,72,119e 174, de2012. 

Atenciosamente. 



SERVIÇO P~ULICO FEDERAL 

I INTERESSADO: 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO - ,-*L@ * ,.. . 

FORMULARBO PABRBNllEADQ MODELO A-% 

R E Q U E R ~ M E N ~  PARA AUBOW!ZA(S~ÃO 
~ x ~ c u ~ W s  DO SERWiiGO DE RADIQ"BD~FUQP~~) COMUNITARIA I I 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comi~nica~ões, I 
A ASS~~CIASÃB RABBO C O R W ~ B T A R Q A  KENNNDY FM, CMPJ: í 1.684.1 9110001 - 

74. Com sede na: AVENIDA BERMARDO SAYAO, CENTRO, ~?!~ESIIDE~VFC :'~NNE~V - 
K !  CEP. 77.745-000. Telefone (63) 9996-5885 correio eletrônico: 
paulohenriqueoliver@hotmail.coin, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no Órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Exa., em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 cls janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

pcesidente Úennedy - TO, 15 de março de 201 0. 

Presidente 

l i  
I 
i 
i 

I 
I 7 [E \ /  ; I  ! 

AVENIDA BERNARDO SAYAO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. t7.745-000. - - - - - 

l 
i 

- - 
i \ .--- --- .- 

L 
C "-.-.-. 1 ~ 



- I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS i?\., 

I 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

.. 
Sim 

X 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim 

X 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 -Ata de eleição da diretoria em exerclcio, devidamente registrada 

N$$;~, - 

Não 

Sim 

X 

Sim 1 Não 

X I 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

7 - Prova de que seus diretores s5o maiores de dezoito anos ou emancipados 1 Sim (Não I 

Sim 

X 

Í 

Não 

Sim 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

Sim 

X 

Sim I Não 
x I 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

X 

. , 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 

da emissora, se houver 

Não 

I I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Não 

Sim 

X 

14 - Declaração, assinada por' profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

x 

1 4 / I 
. - 

i 'I 'i F E V  I J !  
16 - Cõmp7Gvarite de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento Sim: Não 

*i/ 

Não 

Sim 

x 

,.-. 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Não 

. . I 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 

/ :;) ~ : I L  -.-I 
Sim 



li - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

."";;i 1 

r,. 3 2 

*., q ,. 
3 

L.' 'i'..., ,. - .as, 
3 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 

x 
247 ' 1 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome. o número da identidade. o endereco do domicílio ou residência. o Códiao de 

Não 

Sim I Não 
I v 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
" 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
a~resentadas sob a forma de abaixo-assinado 1 

Não 

X 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

i 

1 apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 1 

Sim 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim I Não 
y 

lll -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DWS ENTIDADES 

I 

- .  
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 09 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorizac;ão para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o siibitem '7.2 da Norma Complementar no 1f2004, bem como as afirmações feitas 

S .  

são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as dernais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para corre:;ponciência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu 
cadastro e andamento do processo. 

Endere~o para cé>rr~.sponb&i~c:ia: AVENIDA BERNAWDO SAYÃO, CENTRO, 
PRESBDENTE MENNEDY - TO, CEP. 97.745.080.. Telefone para contato: 63 9996-5885 
e-irniaii!: p a u i t l a h e i r r i r i q k ~ e ~ i i v ~ k ~ ~ ~  

Sim 

Pretende instalar cb sisk!mii?l isilecdianh de sua eatqçao Iraai AVENIDA BERNAWDO- . 
SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. de co i-den#&?" t . , . ~ I ' I I u I ~ I Y . .  
geogr6ficas: 08" 31'569'S de latitude e 48"3OSi il"W de !oregi$kide , .,,3:4FirB~ .-!%i C) !.-..:'.. * 

Não 

X 

ATEN~ÃO: Se o encaniinhamenro for via postal, todos os documentos acima r laciopqdpé\/ ; 1 ! 
deverão ser apresentados juntamente corri- este requeriniento. 1 

i 
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ANEXO 2 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-2 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÁO 

E x n c u ç Á o  DO s a n v i ç o  DE RADIODIPUSÃO COMUNITARIA 

Exmo Sr. Minislro de Eslodo das Co~ntinicn~ùes. 
A 
(denoininngb dn rcqiicmnfe). inscrilo no CNPJ sob o no I---, com sede 
, in ddude de > L5lndo 

, CEP -A Telclbnc UXY(-) 
cormio clcldnieo . cnfi- 

diidc seiit fins Iiicmlivo+ Icgulinci~le connliltridn e devidnmcnle ~zpislrndn no úrgiio cu~npetenlq sem. 
reapeilosnme~ilc t i  presença de Vn. 8x0.. em nlendiinelilo no Aviso -, npraciilur a doc~nnrnln~lo 
de qlie Imln o ilem 7 dn Nonnn if IR004 - Normn Coinplemenlnr do Selvifo de Rndiodifi~súo 
Com1inil6rin, nprovndn peln Poiinrin MC no 103, de 23 de jnnciro de 2004. pwbliciidit na Diiirio Olicinl 
iln Uailo de 26 siabseqiicola. 

- de de 20- 
(locnl c &iin) 

(~lrninnliirn do mprcscnlUnle leenl dn ciilidnde) 
Nome do rcpirhcnlnnle dn eslidude: 
CPF: 

- 
Ehlc doc~iinciilo pode &ar verificado no endereço clclrdnico Iillp:lln~~i~u~.in.guv.brln~~Icnliciiindc.l~l~t~l, 
pelo c6digo U0032201002«5000L)6 

I - RELAÇÁO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 .  r<Lrmin Socbl, dciidrn<rnic waiitndo Sinc bao 

I 

O .  Yrnm de qu-ws din;l""rs ian hniildrn% mtnl au n>iunlindni h< n,di dc d a  rnsi Si", I hM 

-- 

H . Utrlm@n, uiirimdn pdo apsilcnmri. li~~!, e~prdfiovidn a rndiajo cniiplcla dn irdc da uiiidute sini 1 hln 
I . . , .,.... 

Dociimenlo nsaiiindo digilulnicnlc confiome MP n' 2.200-2 de 14/0~/2001, qtc,iis,i,Íjii~ji. . 
Iiifireehiri~litm de Chnves P i l b f i ~ y  Bmsilcirn - ICPIBrnsil. . 

, iU ,I;;; ! .P111:,1 it..:, . . , i :..: ,... . . ..: ,.., 
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I I - ikrlrnrani nirindn p l o  ap"$m(nnir Irpl, do qsc n mildadc n b  C crrmanlc dc qsniqun n<nddidndc 
de rentçn do rndindifu~!a, Intluirc cnnaniibn'n, ou deq~dquw %m.iço di dt%llihuip de rinnis do IdohRo 
medlmfc nnlm"a. bçm conio dc quc n rnildadc n b  mt conta h lcpn ic  di: seu andm diatiio m dc 
wodidnr, painu que, ouin< emdiçaer, pnnieipcm dc nr rn  cdidadr. detcntnm dt ouinlga pnn niceuçno dc 
quiqucr do, ~m.ips nimrlnnndoi 

I:! - i>cetMcJn< wrinsda jdn ripmenlldc Imd. cnnihndo n denooiimçh. dt ranm<P dn enrbion, sc 
hmrs 

nuodar.u h dinnlr iniidnde$. 

rb P . urrlamçb, wsiniita pdo nrpvcni~ic lip.ril, dc quc iodm ni IW dtti~cntu rcddcnt na iIm dn rniiunidndc 
L ICI ~Dldidn pcIa rimçb ou M &r ubann dn iirnlidadg cnnlmic o cuo 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sint 

1 I I I 

Declnm. sob ns penai dn lei. como repnsetiliinle Iegnl do enlidnde reqtierenle, pnm litis de 
inslritçúo do processo relnlivo n solicilnçúo de n111oriaçSo pnm execiição do Serviço de Rodiodifi~úo 
Comi,nilúrig jitnlo no Mitiisldrio dns Comtinicnçiies, ~II" Iodn n doctiinentnçùo descrilu nate formi~ldrio 
rsld sendo oprrsenlndn em original oii c6pio u~~lenlicndn e em confonnidndc com o sijbilcm 7.2 dn 
Nonno Completnenlnr na 112001, bem como ns niirmnçiits reiias súo vcrdndeims e de minlixi inleim 
rcr.ponmbiliduùe. 

(nssinnlilm do represenlunle Iegnl dn enlidnde) 
Endereço pom comspondõncin : no 

cidade de . L- - 

I 

sim 

Cnio ciiru ninii dc unicddndo mnmmnle na niuan trcn de i c s i ç ~  n mquermtcddnrn qucrnncnrdn ra 

h b  

Sim 

hh. I1 . U~lmr\D, milnndi jxlo rrprucn(luue I c d ,  da iiue o locd pxtdib? psrn s iniblneo do shmn 
imdiinic p~~ ib i l iu  n nlro inirnlo dn diipah nn iuhiua iH3.7.1 ou 1827.1.1 di Yomin Con>plmlrnmnn 
tcuiu 

1 - MnnlbbqRo dc adn edeurx, aprelmiuh sob a *mia dc obriu>.huinndn, mntmda o nnntc, o nhicm d i  
Idcnfiddc, o mdmn dn dm>idlio nu ~ l d ? n c k  o CMi"n dc Ldcncmiinfo PnrCit ICLPJ c n auimn dc 
.da drilnmu: 

21 - h n m  dm wtrr<wms mN(Niti< dni amirawna di:apio cnklliw, qmicnbdni sob a rnmin 
de nh4ul.huinndn 

P. 
Telefone pnm coiifnlo: OXX--- 
Coneio elelninico (e-mnil) 
Prelende inslnlnr o sislcmn irrndiniilc de siin nslnçúo no 

(endereço coinplelo), de coordeandns geogrúficns: " ' $'S de Inlilide e -" -' - "W de 
ton~iliide. 

Y h  

S i r  

ANEXO 3 

DA DOCUMENTAÇÁO A SER APRESENTADA 

S b  

I 

Sina 

A enlidnde inleressndn em obler ntiloriaçào pnm exectilor o Serviço de Rndiodifteùo Co- 
mxtiiildriu dcved npnseiilur n segiiinle docitnicnlnçúo, em originnl oit em d p i n  niilcnlicodn: 

n)comprovunle de inscriçúo no Cudslm Nncionnl de Pessons Jiiridicar do MiiiislCrio dn h- 

han 

Y b  

anda - CNPJMP: 
b)Erlnliilo Social, devidumente regisirndo: 
c)Aln de consiiliiiçúo dn enlidnde e Aln ile eleiçúo do direlorin em exercicio. deviduincnie 

regislmdns: 
d)reloçúo conlendo o nome de lodos os usocindos pessoas nnliwis, com o nilmem do CPF, 

nilmero do doctimenlo de idenlidude r 6rgúo expedidor e endereço de msidL'ncin ou domicilio, bem como 
de lodos os nssaciiidos pesoas jilfidinfi. com o nilincm do CNPJ, nilmero de regislro no Jrgùo 
comprlenlc a endereço do sede: 

e)provn de qite setis dinloss sùo bmsileiros nulos o11 ndttmliiadoa hii mnis de dee unos e 
mniores dr deeoilo unos oii emniicipudos: 

l)mnnifcslu(.iio de upoio d inicinlivq fnrmiilndo por pessons jiiridicns Iegnlmenle conrlili~idili e 
sediodffi no Arco prelendidu pnm n execitçúo do Serviço o11 nu dren i~rbnnn dn locolidode, confomie o 
cu!o, aiS'nnpdi~por pessoks.nu111mis.que tenham-residcncin na-doinicilio~ncsso.dreo: 

g)declnmçJo. nniimdn pelo npwcnlnnle Iegnl. arpeciíicundo o endereço complelo do sede do 
enlidnde: 

li)declnmçúo. nssiiindu p l u  repirseiilniile Iegnl. de qiie iodos os setis dirigenles residem nn dren 
do comtinidode n ser ulendidn pela iiílnçüo ou nn úren tirbnnn dn locnlidede, conforme o caro; 

i)declomçúo. n~siiinndn por lodos os direlons, compromelendn-se no Rel cttmptimenlo dos nor- 
mas nslnbelccidar pum o Serviso: 

j~declnmçúo, ossinudo pelo irpresenlnnle Irgol, de qtie n enlidnde iiSo 6 execiilnnle de qiialqiier 
modnlidnh de serviço de mdiodifiisúo, incliisive comiinilúrin, oii de qiinlqiar serviço de dislribiiiçSo de 
siiinis de Ielevisúo mnliiinle assiiinltini, bem como de qiie n enlidnde núo lcrn como itilegmnle de seti 
qiindro diniivo otr de oeocinùos, pessoua que, nsscr. condiçùes, pnrliclpem de oulm enlidnde delrnlom 
de oi~lotfn pnm cxeci~çúo de qiiolqiier dos serviços mencionndos; 

k)dcclnmçúo, nssinndn pelo repmsenlnnlc Icpnl, contlnndo n denomiiiuçúo de fniilnsin dn emis- 
som. se Iiotiver; 

I)declnmptio, nssinndn pelo represenlnnle Icgol. de qiio o loenl prelendido pom n ia~lulnçao do 
sisiemn imdioiile possibililu o nte~idimenlo do dispslo no htibilein IR.2.7.1 ou IR.2.7.l.l, disposio no 
Normn Comnlemenlnr n' 1120111: 

m)hc~omçúo, msiiindn por profissionul Iiubililndo oit pelo represenlunie legul do enlidudy 
confirmnndo ns coordcnudns geognilicas, nu padroniznçiío CiPS-SADlr9 ou WGSR4. e o endereço 
pmposlo pnm inslolnçtlo do sislcmn irmdintifc; 

n)declumpúo, ssiindn pelo npraienliinfe legnl de qia n enlidnde uprcsenlnd Prnjclo TÇcaico, 
de ncordo com os disposiçiies da Nonnu ~oinplernenl;r no 0112Uü4, e com os dndos indicndos ein scii 
reqiieritnenlo, caro sejn sclecionndn: c 

o)comprovnnlc de recolliiineiilu do lnan rclnlivn 6s despesar de cndnslrninciifo 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEFTO, 

do Sttperinicn<iciiie de %t~içOS ~iivndos. RATIPICAÇÀO: ANTO- SJPERINTEND~NCIA DE R@IOFREQU~~NCIA 
NIO DOMIN(i0S TEIXEIRA BEDRAN - Siibslitiilo do Presideiile 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO do Consellio: Dc%pnelio n" 343ROIO-CD, de 22 de jnncim de 2010. E FISCALIZAÇAO 
GER~NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

RZSlII.TAW.>.D& .11!I.[:A.\f11iX1 
I t l t E G ~ O  .V" 3;%U3il 

S U P E I U N ~ N D ~ N C I A  DE ADMINIÇTRAÇÃO-GERAL ESCRITONO REGIONAL NO RIO GRANDE 
GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO DO SUL 

O hlinisldrio dns ComitnicoçJs n l ~ v á  do scn Preguei.. ESTJ?.$TO 0~ :~LXI<;~BII.~B,\DZ DF. ~.~cIT,,c&~> 
APOIO ADh.lINISTMTIV0 E FINANCEIRO 

infonnn o n?siltndo do Pregúo Prerrncini nr llO3RUIO - Assihlõncin 

~ d ~ ~ N ~ f O ~ ~ i  ;AÇ"C~$~~~G,"SNI~,~;~~A~~{~A$~~ Piucrrron"5351X1.028IKIiRW9~I~cii~~&se1vidornoeveslo"Slr~legichlu- 
II';I'RA'I'(S IJB Cr>\ITRA7C> hROS h" 5120111 ... kN.S'r&l. 

- E TOC~NTINs, com o vnlor mcns;il Râ nngm~nioi~e~~ntoryoiid~~mmen~Agniei~~,pmmoviùupriuHunud 
Kcm,uty Sd,w,, cm CuinbnilgLrMA-EUA de 21.26mlI). Es~&cie: Con1m)o n" Qf)SRI)I O-ANATEL, firmodo cm 

10.2Ri).7R4,12 e valor I ~ I~ I  nn~inl de R$ 123.477.40~,44. rslilndo: R$ 1 1 2 [ 4 , ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ [ , 2 ~ , l ~ > ~ ~ ,  13.vl,<ti 29.01.2010. enlre o ESCRIT~RIO RECiIONAL DA ANATEL NO 

S;\NTIACO :'AKsl.41.!il> 1ZIJIIT)ES Apiuveqin: iientnb de Atlminis1nu;lTu Qilisi@rs e ~ o m ~ e d u ~ ,  AIO $ ESTADO DO RIO-GRANDE DO SUL-RS e n PROSERVI SER- 
8lZeRofi l ioi~o:C~ienle4icmlLAdmrii l l~o.AforP8[4,em~~f],  VIçoS DE VI(iILANCIA LTDA: Objelo: Piwlnçúo de serviços de 

(SIDEC - 04/02/20111) 41000340001-2010NEYflfl067 vigildiiciu lisim e pnliimosinl onnndn n ser execi~lndn jiinio as Es- 
A\>ISO UK HO.\~ULOGAI;.&:J toções Remolns de Monilomgein - ERM, do Annlcl, no Llndo do Rio 

AG~NcLA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES Gmiide do SIII - Lole 3: Snnln Rosa; Pi~ndome~ilo Legol: ~ r l .  I", 

CONSELHO DIRETOR 
A A.illeI. lomn pliblico o resitllndo do PngXo Amplo IP pnnlgmfo I", do Decnlo n" 2.271. de 07/07/97: nrt. 32 do R~SOI,,$~U 

311200Y Processo ir" 535111l.021945RUOY~ Vciieedoms: BK Mora Pn- fl05Iy8.AN,yrEL: urligos 54 c sebliinles dn ~~i R,6661Y3; e pclns pdis (LÒTE I), no v;ilor R$ 104.400,00; &si Com. de Mol. Esc. Lldn 
EXTR.iT0 DR 1NEXli:IBILIDADF. í i K  r.ri:lTAi;.i!> (Lolcr. 11. IV, VI1 e VIII) vnlorlolni Râ 3.IH2.84 e RV Solttiioiis Com. "rlnn"procedimenfos conlidos no Rcgimen'o Inlenio dn 

Pn,+is Lld,i (Lolcr. 111, V, c vnlor lolnl R$ 6,429,1R, Holno- modo eibsidiúrio: Pmcesso n'>5352R.O04540R009: Vigõncio: 12 (do- 
f'rriccsho no 53500.!104954R00Y - OBJQO: oblençSo do direito de lugnilo pela Cirreiile-(ienl de Admtnislmçúo - AIO 11" 790, e,ii 4/2/10, =) mseh. Cober l "~  Orrnli1entdiin: Elcmenlo Drçomenldrio: if' 

rxp!omçúo nu Bmsil do snldlile cslmngetro W2A. AUTORIZADA: 33.Y0.39: Atividade n" 24.125.1 157.2424.0001: Valor: R$ IOli.Sll!1,00 
EUTELSAT SIA Icndo como npresrnlnnle lego1 n EUTELSAT DO S . %  ! I  V S  I C :  (ce?lo e seis mil e qiiinltenlos renis); Signol&rios: pelo Coiilmlniile. 
BRASIL LTDA. bcspnclio n" 7Yli010-ÇPV, de UR dcjiinciro de 20111. Cc is i :~~  JOAO JACOB BETTONI c pcln Conlmlndu LISIANI SERVO. 

Este ùoctnnenlo pode ser vciilimdo no endereço rlelninico Iittp://~v~~~~~~.iii.guv.b~In~~Ienliciùnde,liiinl, Doc~tmcnlo nlsiniido digilnlmeiile conronne MP n- 2.20!1-2 de ~4/OW20011.qtie~ins~i~~~i 'o . " 
pelo c6digo 00032010U205WOY7 Iniracsli7iliin de ClinvL% . ~ i l b l & s  Bmsil~i9.- ,. ,! ! ..,:'L! lCp-Bmsil. ., . 
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ATA ASSEMBLÉIA 01/2010 . 2 ..> 

COMUNITARIA KENNEDY FM 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010, ás 08hOOmin ao abaixo relacionado reuniram- 
se a AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 
77.745-000. Sob a minha Coordenação, ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, com o objetivo 
específico de se organizarem p a r a E W W a  ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
KENNEDY FM. Fazendo eu uso da palavra disse a todos que se encontravam presentes, 
$e as Rádios Comunitárias existem para promover o desenvolvimento social, cultural, 
político e comunitário, buscando o exercício pleno da cidadania. As emissoras 
Comunitárias têm um papel de suma importância na história da formação das 

i 
comunidades. Disse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

j KENNEDY FM, é fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua função é 
administrar a Rádio em toda sua amplitude, aí incluindo os aspectos administrativos e 
também programação musical e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
KENNEDY FM é o colegiado que determina como deve ser a emissora comunitária. 
Todos os presentes concordaram com a importância da criação de uma Radio 
Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carrear esforços para 
viabilizar a criação da Rádio Comunitária. Submeti aos presentes a leitura da minuta 
desta ATA que foi aprovada e vai por todos assinada, 
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PODER J U D I C ~ O  
ESTADO DO TOCANTINS 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
CARTÓRPO DO REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS JURIDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS 
Socoí-ro dos Santos Araújo 

Oficiala e 1" Tabeliã de Notas. 

CERTDÃO DE INTEPRO TEOR 

Socorro dos Santos Araújo, Oficiala de Registro de Imóveis de 
Presidente Kennedy, Tocantins, na forma da Lei, etc... 

( 
CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica do Registro no R-018 as folhas 38 do Livro A-1 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, datado de 05/03/2010, extraída por meio reprográfico nos termos do 
Art. 19, § 1°, da Lei 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 1811 111994 e está conforme o original, 
referente a ATA ASSEMBLÉIA 0112010 FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA 
KENNEDY EM. Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010, ás 08hOOmin ao abaixo relacionado reuniram- 
se à AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE K E W D Y  - TO, CEP. 77.745-000. 
Sob a minha coordenação, ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, com o õ'òjetivõ eQeífico de se 
organizarem para FUNDAR a ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA ICENNEDY FM. Fazendo eu 
uso da palavra disse a todos que se encontravam presentes, que as Rádios Comunitárias existem para 
promover o desenvolvimento social, cultural, político e comunitário, buscando o exercício pleno da 
cidadania. As emissoras Comunitárias têm um papel de suma importância na história da formação das 
comunidades. Disse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY 
FM, é futidamental para o caráter da sadio comunitária. Sua função é administrar a Rádio em toda sua 

, ?~plitude, aí incluindo os aspectos administrativos e também programação musical e jornalismo. A 
' 

IASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITARIA KENNEDY FM é o colegiado que determina como deve ser a 
emissora comunitária. Todos os presentes concordaram com a impoirtância da criação de uma Radio 
Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carreas esforços para viabilizar a criação 
da Rádio Comunitária. Submeti aos presentes à leitura da minuta desta ATA que foi 
todos assinada. Presidente ICennedy - TO, 05 de Março de 2010. Socorro dos Santos Araújo 
Oficiala e 1Vabeliã de Notas. O referido é verdade e dou fé, pelo que fiz lavrar a 
escrevi, conferi, dato e assino em público e raso. 

Presidente Kennedy - @i 05 de Março de 2.01 0. 

. - - -  -- SQCQ??O dos ,$antosaraújo 
Oflc/2fa e le abe/ig de maCas 
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ASSEMBLEIA 021201 0 uj- ci i 

VOTAÇ~O E APROVAÇÁO DO ESTATUTO DA 
LJ Qd' 

.r. @=P,cJ .. %. > 

A S S O C ~ A ~ Ã O  RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOrnin, atendendo a convocação, os sócios 
fundadores da AÇSOC~AÇÁO ~ D I O  COMUNITÁWIA KENNEDY FM, reuniram-se, na 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KERIRIEDY - TO, CEP. 77.745- 
000. Após cumprimentar a todos; a senhora ANTONIIA DE SBUSA PEREIRA, presidente 
da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. 
Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade 
da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá está adequado 
com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão houve então uma 
manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que colocaram 
as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa apresentou um Estatuto 
elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, que foi 
lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por 
unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. Seguido de aplausos de todos os 
presentes a presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar 

1 

esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao 
cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a Assembléia Geral, vai Dor todos 
os presentes assinada. ASSINAM: 
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PODER JUDICL~RIO .3 

ESTADO DO TOCANTDJS ,:?' 4 c& .:. 
.- 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS MUNICÍPIO DE PRESIDENTE I<EM\TEDY ' 

CARTC>RIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS JURIDICAS, TÍTULOS E DOCITNIENTO!$~,,. cn <; 

PROTESTO E TABELIONATO .- 5 DE'NQTAS . ,. t5k - ~8 
Socorro dos santos Araúj>~: -.i 

Oficiala e 1" ~abe l i ã  de'~o'fas. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Socorro dos Santos Araújo, Oficiala de Registro de Imóveis de 
Presidente Kennedy, Tocantins, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica do Registro no R-019 as folhas 39 do Livro A-1 do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, datado de 05/03/2010, extraída por meio reprográfico nos termos do 
Ast. 19, Ij 1°, da Lei 6.015 de 1973 e Ast. 41 da Lei 8.935 de 1811 111994 e está confosme o original, 
referente a ATA ASSEMBLEIA O212010 VOTAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM. Aos 15 dias do mês de fevereiso de 20 10 as 
lOhOOmin, atendendo a convocação, os sócios fundadores da ASSOCIAÇÃO RÁDIo C O - ~ I T A ~ -  
KENNEDY FM, reuniram-se, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE 
KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. Após c~mprimentar a todos; a senhora ANTONLA DE SOUSA 
PEREIRA, presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição. 
Deram então inicio aos babalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a necessidade da elaboração do 
estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá está adequado com a legislação de Radiodifusão 
Comunitária. Colocado para discussão houve então urna manifestação total de todos os presentes que 
expressaram as suas idéias e que colocasam as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa 
p-esentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão 

i 'comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram 
por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. Seguido de aplausos de todos os presentes a 
presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro 
de Registros da entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. 
Encenada a Assembléia Geral, vai por todos os ASSINAM. Presidente ICennedy - 
TO, 05 de Março de 2010. Socono dos Santos Asaújo Oficiala e 1" Tabeliã de Notas. O 
referido é verdade e dou fé, pelo que fiz lavras a a escrevi, confesi, dato e assino em 
público e raso. 

Presidente Kennedy - TO; Q5 de Março de 2.010. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA .-.-.--- Cb i. 
MENNEDY FNI. :,. @,9 - 6 P .A 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINACÃO. SEDE E FINS. 
Art.lo - A ASSBL=I~GO R ~ D I Q  C Q M U M I ~ ~ R I ~  KENMEDY FM. doravante denominada 
ASSOCIA~O-B$DIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, d e  
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituí-a 
u E m e  moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos. de PRESIDENTE KENNEDY - TO com sede. na AVENIDA 
BERNARDO SAYÃO, CENTRO. PRESIDENTE KENNEDY - TO: CEP. 77.745-000. 
paSgrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM utilizará 
como denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FMLe reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

i Art.2O- A ASSOCIACÃO R Á ~ ~ , ~ M I T - Á R ~ ~ N N F D Y  FNI tem p a b j e h s m  
DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, ~EBUDEQ 

Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 

púBlica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
/mais acessível possível. 

e atender aos seguintes princípios: 
Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
Mão discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$I0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

32' Será obrigatória a pluralidade de opinibes e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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93O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobt$?"@&, 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3O - -0s dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.C- _-.-. A receita . . . . .....- da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM será utilizlada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suasfinalides institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
d = @ a Õ d ~ I ' ' ~ b r a s ) ,  dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou drrisentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoa , [ s físicas e jurídicas que tenham 

\ enchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumfiir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundâção. 
lii - Contriiiouirrtes ou Efetiwos - formada por pessoas que s3 filiarãm 6 qüe paxicipam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
ill - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titulo vitalício. 

Art. 7 O  -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8. -são direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleicões. podendo ser votados para cargos 

i diretivos, desde que atendam ao disposto no 62' do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Arf. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

j ,..h ,+'I,,L~:. 
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I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO .- 

Art. 10 - São Órgãos da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM: i; Y ,i? 
4 4 ,  

'r3 
a) Assembléia Geral; 

.$ .. ~ $ 8  I 
b) Diretoria; ,A 

c) Conselho Comunitário ~ I 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇAO RÁDIO 
COMIJNITÁRIA KENNEBY FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para des€iíGçao d l B l v E  
eealteração estatutaria, respeitando-se o disposto no §I0. 

5 1 O  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou,,-no mínimo, um quinto dos associados . ," (colaboradores ou efetivos), para discussão e declc;aa_Wiva a assuntos de interesse 
-'-"72uando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 

,-I , es 9f1 afufãria será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 
i especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

9 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇ~O RÁDIO COMUNITÁRIA 
KENNEDY FM e estúdio, btrm como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Gomunitário e com divulgação através-de-pelo-menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

5 3 O  - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

5 4 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIACÃO WADIO COMUNITARIA K W E D Y  FM, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, um 
Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, não permitida a reeleição. - 
5 ' 1 O  - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO ~ 5 1 0  GOMUNIITAWIA KENNEDY FM poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos o11 n a i u d k d o s  há mais de 10 
(de 
áre 
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mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro (ã ,;i 
' especial. 

,a k, &&, - ,h $a 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA MENNEDY FM em atos 

públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITARIA KENNEDY FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
9 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: r e p r e s t m h z ~ d s s n r . l ~ b ) a o ~ ~ ~  

KENNEDY FM, passiva e ativa. jukial e e-- . . .  
e, coordenar e presidir as 

'reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoris e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos neeessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto. 

c) Ao Diretor Administrativo compete:...gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCBASÃO ~ D I O  
COMUNITARIA KENNEDY FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Oper " eirnplementar e supervisionar todos os aspectos 
cincernentes a exec-ço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 



Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em3~emb lé ia  Geral para mandato igual ao dao I._ u@8 ,& 
Diretoria, Será composto por, no minimo!(cinco bessoas representantes de entidades da s: 

comunidade local, ais como a s s o c i a ç õ ~  classe, beneméritas, religiosas ou Te 
Moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

f i 2 O  - ,Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do CõEZl'hõtna 
forma do caput deste artigo. 

- 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

I Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

6 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
Gom a proporeionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

Art. I 6  - A  roar rama cão -- - dispostas na leg~slaçao v4 
Parágrafo único - &era 

da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
g-E3ntf, 

. r - 0- 
excetuadas as situacões de auerra. 
obribatórias dos poderes - 
será vedado a cessão 

vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões 

~x&utivo,' Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Também 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 

~ - - - - . -. . - - . - . . . - . . - . - . . . . - . . - - -. -- - . . . . - - - 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

Vi - DA RECEITA E DO PATRIM~RIIIO 
Art. 149 - O Patrimônio e Receita da A S S O C I A C ; ~ ~  RÁDIO COMUMIITÁWIA KENNEDY 
FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 
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jpstitucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo ssyB C 
remunerado. d & ' - 5 , j  

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇ~O 
Art. 118 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela 'deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 119O - 4 dissolucão da ASSOCIA~$O DIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

Vlii - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AGI pelo associado que se achar prejudicado. 

) Art. 2il - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de fevereiro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Presidente Kennedy, Estado de Tocantins, 15 de fevereiro de 201 0. 

$& spe*P&% 
NTONIA DE SOUSA PEREIRA 

Presidente 

' & ~ ~ k j P - & ! &  
~ ~ % E G U J A  L , E C 0 5  A OLIVEIRA 
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REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS JWUDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTQ~ " 
PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS 

Socorro dos Saiitos Araújo 
Oficiala 6. la Tíibeliã dk!~btas. 

Socorro dos Santos Araújo, Oficiala de Registro de Imóveis de 
Presidente Kennedy, Tocantins, na forma da Lei, etc... 

) CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica do Registro no R-020 as folhas 40143 do Livro A-1 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, datado de 05/03/2010, extraída por meio reprogr8nco nos 
termos do Art. 19, $ 1°, da Lei 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 1811 111994 e está conforme o 
original, referente ao ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA KENNEDY FM. 
ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art.1° - A ASSOCIAÇÃO RÁD10 
COMUNITÁRIA ICENNEDY FM, doravante denominada ASSOCIACÃO RÁDIo COMUNITARIA 
I(ENNEDY FM-é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de dmãção iadete-minada, 
de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fms 
não econômicos, de PRESIDENTE KENNEDY - TO com sede, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 
CENTRO, PRESIDENTE ICENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA ICENNEDY FM utilizará como denominação fantasia RÁD10 
COMUNITÁRIA I W E D Y  FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. Art.2'- A ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA KENNEDY FM tem por 

: i objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; b) Oferecer I 

inecanisinos à formação e iiitegração da comunidade, estimulando o Iazer, a cultura e o coiivívio social I 

promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos cultivados no município; c) Prestar serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir 

, 

para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão da forma mais acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) 

! 
Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 1 

desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
I 
I 

" 1 comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) Respeito aos vifres ,éticos, .e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade a+ndida; d).~@d~<*~ldi...'.. 

I :. . 
discriminação de raçai-religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológiFo-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; $1" É vedado o proselitismo de qualquer 'atureqa? mil 1 rt - 
como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; $2" Será obrigatória a plwalidade de opiniões e v 1 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, L i 



diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; $3" Qualquer cidadão da comunida$/ ' 
beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

r op3 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo_, 
apenas obseivas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à:'. 
direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, n e m  Iíf e7 mesmo subsidiasiamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que o? S>$ 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art.4"- A receita da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRJA KENNEDY FM será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. I1 - DOS ASSOCIADOS. Art. 5" - Serão 
admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6" - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA 
KENNEDY FM será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fimdação. I1 - Contribuintes ou Efetivos - fornada por pessoas 
que se filiaram e que participam efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com 
sua mensalidade. I11 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste titulo vitalício. 
Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8" - São direitos e 
deveres dos associados: a) O direito de voto e de concolrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no $2" do art. 12; b) Manter sua contribuição em 
dia, conforme estipulado pela AG. c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao 
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito á 
Diretoria Executiva, resguardando-se as infoirnações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião da Diretoria; Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que inifringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. I11 - DOS ORGÃOS E 
DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO &I0 COMUNITÁRIA 

i KENNEDY FM: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. Art. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA 
IENNEDY FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinasiamente a cada ano, no dia 30 do 
mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocosser a cada 04 (quatro) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1". $ 1" - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, 
um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estahitária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. $2" - A convocação deverá ser f&'cia,.,.., 

i 
antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da L+SSOCIAÇÃO 
&I0 COMUNITÁRIA KENNEDY FM e estúdio, bem como na sede das entidades qhe com~]õem q FgaJ ! Conselho Comunitásio e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diâsias d h  
progsamação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. $3" - A AG deliberará 

I 
em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar 6, em segunda 



convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
disposições dispostas no Cj 1'. $4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis o ~ i  extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberasá &?hC f' 

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 3 L 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1'. Art. 12 - A Diretoria d,g, 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, órgão executivo e administrativo, - sd@ 
composta por um Presidente, um Vice Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, não permitida a 
reeleição. 51" - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO &I0 COMUNITÁRIA ImNNEDY FM poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". $ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileisos natos ou 
natusalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na ásea da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estas no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentas ou função da qual decorra foro especial. Art. 
13 - São atribuições: I) Da Diretoria: a) Administras e superintender os trabalhos e o patrimônio da 
entidade. b) Convocas as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representas a ASSOCIAÇÃO RÁDIo 
COMUNITÁRIA KENNEDY FM em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM. e) Apresentas 
relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrbonial e o Relatório de Atividades; f) 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins. h) Crias e instalas serviços e Departamentos para a realização e 
deseiivolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienas, decidir sobre aquisição e constituir ônus 
sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) Ao 
Presidente compete: representas a ASSOGIA~ÃO -10 COM~NTTAM ICENNEDY FM, passiva 
e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenas e presidir as reuniões da diretoria; assinas contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentas conta bancásia conjunta da entidade com 
os demais responsáveis, votas e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticas todos os atos necessários à administração da entidade, organizas seus 
serviços e Departamentos; participas e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Vice- 
Presidente compete: Participas ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporásio ou definitivo; Substituir o 
Diretor Administrativo, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as fwnções, 
sem acumular o seu direito de voto. c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades I 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinas com o Presidente todo os 
documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇAO RÁD10 COMUNITÁRIA KENNEDY 

I 
I 

FM, secretasias as reuniões da diretoria, lavsas as atas, ter sob sua guasda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesowasia e da secretaria, organizas e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; d) Ao Diretor de Operações compete: implementas e supeivisionar todos os I 

I 

aspectos concernentes 51 execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 
apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guasda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao' " 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que l e g a ~ q ~ p ~  1 1 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento-do 
interesse exclusivo da comunidade. Cj 1" - O Conselho Comunitário deverá organizar-se iatravés de seu 

I -.r-:.,..: L I- 



regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição d d  
grade de programação, bem como sua avaliação. $2" - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho aBG' ( 
Comunitário, mas sua pasticipação não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos daa '  2.2 
composição do Conselho, na fosma do caput deste artigo. TV - DAS ELEIÇÔES. Art. 15 - As chapas ' 6 
para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata, completa e pelo devido expresso s - 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. $1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. $2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art. 16 - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no tessitório 
nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a 
formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 

I 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 17 - O Patrimônio e Receita da 
ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA ICENNEDY FM será composto pelas contsibuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fosma de apoio cultusal. Parágrafo 
Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que deverá ser utilizada única e 
exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais expressa neste estatuto e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 
DISSOLUÇÃO. Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

, 1 seguintes. Art. 19" - A dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 
ocoi~erá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, defn~da na Assembléia. VI11 - DISPOSIÇÕES 
FINAIS. Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de 
fevereiro de 2010 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jwídicas, averbando- 
se a este registro todas as alterações por que passar. Presidente ICennedy, Estado de Tocantins, 15 de 

2010. Presidente ICennedy - TO, 05 de Março de 2010. Socorro dos Santos Araújo 
Oficiala e 1" Tabeliã de Notas. O referido é verdade e dou fé, pelo que fiz lavrar a 

idão que a escrevi, conferi, dato e assino em público e raso. 
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ELEIÇÁO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITARIA ,, L'JS ,G@ i 
'KENNEDY FM 

Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 
77.745-000, Após cumprimentar a todos. A senhora EDILELISA ROCHA DE CARVALHO, 
Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição, 
preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, informou que 
tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer a mesa diretora da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que foi apresentada e lida para todos. Logo após 
procedeu-se a EL " para a mesa diretora, e conselho comunitário, não havendo a 
apresentação d s a p a s ,  a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim 
constituída: CARGO: NOME: ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, CPF: 806.138.781- 
34, RG: 1.251403 REÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 1286 CENTRO, CIDADE: 
PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: YICE-PRESIDENTE, NOME: 
VALDI ALVES COSTA, CPF: 275.454.151.91, RG: 43.600 SSPITO, ENDEREÇO: RUI 091 528 
CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: DIRETORA 
AQMINISTRATIV&JOME: MARIA DA GUIA LEITE COSTA OLIVEIRA, CPF: 397- 
RG: 417.305 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 02, 626, CIDADE: PRESIDENTE KENMEDY-TO, CEP: 
77.745-000 ------ CARGO: DJRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: SAMUEL NYSTRON SOUSA 
MOTA, CPF: 567.155.602-34, RG: 292574368 SSP: SP, ENDEREÇO: AV. TOCANTINS, 62 
CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: MEMBRO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ERALTON PIRES DA LUZ, CPF: 613.106.111-19, RG: 
43.603 SSP: TO, EMDEREÇO: RUA JOAQUIIM R. DE ANDRADE, CIDADE: PRESIDENTE 
KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO, 
NOME: IdHRA RÚB~A NASGlMENTO OLiVEIRB, CPF: 879.173.431-20, RG: 291.568 SSP: TO, 
ENDERESB: RUA ADEVALQO MOWNS 66, CIDADE PXESID~TE - K E ~ % Y - ~  CEP: 
77.745-000 ------ CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ANTONIO 
PEREIRA DE SOUSA, CPF: 278.792.242-20, RG: 51196 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 10, 372 
CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: MEMBRO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: REGIANE ALVES COSTA SILVA, CPF: 001.565.651-96, 
RG: 695.163 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 01,1085 CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY- 
TO, CEP: 77.745-000 ------ CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNIT/~RIO, NOME: 
GEDEON ALVES MIRANDA, CPF: 527.910.251.20, RG: 51.195 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 
02,1097 CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000. Após apurados os 
eleitos, a senhora presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se 
iniciam nesta data, sem mais nada a tratar a senhora presidente encerrou a reunião, e para constar, 
eu, MARIA DA GUIA LEITE COSTA OLIVEIRA, Diretora Administrativa, desta associação, lavrei a I 

I 
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Socorro dos santo$ Araújo . ... ,$ 
Oficiala e la Tabeliã de Notas. ' f3: Q 
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CERTIDÃO DE II'TTEmO TEOR 

Socorro dos Santos Araújo, Oficiala de Registro de Imóveis de 
Presidente Icennedy, Tocantins, na forma da Lei, etc... 

CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica do Registso no R-059 as folhas 27 do Livro B-2 do 
Registro Integral de Títulos e Documentos, datado de 05/03/2010, extraída por meio reprográfico nos 
temos do Art. 19, 5 1°, da Lei 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 1811 111994 e está conforme o 
original, referente a ATA ASSEMBLEIA 0312010 ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIo COMUNITÁRIA IOENNEDY FM. Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2010 as lOhOOmin, 
atendendo a convocação, os membros da ASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITÁRIA KENNEDY FM, 
reuniram-se em primeira e segunda convocação, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, 
PRESIDENTE ICENJSJEDY - TO, CEP. 77.745-000, Após cumprimentas a todos. A senhora 
EDILEUSA ROCHA DE CARVALHO, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais 
pasa que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a 
presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concoiTer à mesa 
diretora da ASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITÁRIA IENNEDY FM, que foi apresentada e lida para 
todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO pasa a mesa diretora, e conselho com~mitário, não havendo 
a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim 
constituída: CARGO: PRESIDENTE, NOME: ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, CPF: 806.138.781- 
34, RG: 1.251403 SSPI GO, ENDEREÇO: AV. BERNARDO SAYÃO, 1286 CENTRO, CIDADE: 
PRESIDENTE I W E D Y - T O ,  CEP: 77.745-000; CARGO: VICE-PRESIDENTE, NOME: VALDI 
ALVES COSTA, CPF: 275.454.151.91, RG: 43.600 SSPITO, ENDEREÇO: RUA 09, 528 CENTRO, 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP : 77.745-000; CARGO: DIRETORA 
ADMINISTRATIVA, NOME: MARLA. DA GUIA LEITE COSTA OLIVEIRA, CPF: 397.427.761-72, 
RG: 417.305 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 02,626, CIDADE: PRESIDENTE IENNEDY-TO, CEP: 
77.745-000; CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: SA1LIUEL NYSTRON SOUSA MOTA, 
CPF: 567.155.602-34, RG: 292574368 SSP: SP, ENDEREÇO: AV. TOCANTINS, 62 CENTRO, 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; CARGO: MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: ERALTON PIRES DA LUZ, CPF: 6 13.1 06.1 1 1 - 1 9, RG: 43.603 SSP: TO, 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM R. DE ANDRADE, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 
77.745-000; CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: NARA- RÚBIA 
NAS-CIMEWTQ -OLIVEIRA, CPF: 879.173.43 1-20, RG: 291.568 SSP: TO, ENDEI*EFO: ; % " ~ r ' ' U ' ~ .  

ADEVALDO MORAIS 66, CIDADE: PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP: 77 .745-0b0i . ' c~~~0:  
MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ANTONIO PEREIRA DE S ~ U S A ~  FBP(I ;J-!! 

278.792.242-20, RG: 51196 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 10, 372 C E N T R ~  CIDADE: 
PRESIDENTE IENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; CARGO: MEMBRO DO CONSELHO( 
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COMUNITÁF~O, NOME: REGIME ALVES COSTA SILVA, CPF: 001.565.65 1-96, RG: 695.16 3 
SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 0 1,1085 CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 
77.745-000; CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: GEDEON ALVES 
MIRANDA, CPF: 527.910.251.20, RG: 51.195 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 02,1097 CENTRO, 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000. Após apurados os eleitos, a senhora 
presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data, senl 
mais nada a tratar a senhora presidente encei-rou a reunião, e para constar, eu, MARIA DA GUIA 
LEITE COSTA OLIVEIRA, Diretora Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, que 
após lida, e aprovada, vai assinada pelo presidente, por nirn, e por odos os presentes. Era o que 
contiiha no documento aqui fielmente transcrito. Dou fé. A Socorro dos Santos 
Araújo - Oficiala e 1' Tab. de Notas. Presidente ICennedy - T@ 5 de Maço de 2010. O referido é 
verdade e dou fé, pelo que fiz lavrar a presente Certidão que a escrevi, conferi, dato e assino em 
público e raso. 

Presidente ICennedy - TO; Q,6 de Março de 2.010. 

0f íc ia la(d Tabeliã de Notas. 
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r 

Protesto e Taelionato de Notas 



ATA 
ASSEMBLÉIA GERAL 0412010 

nssocin~Ao RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM. ei"_ e$ Ai 
W 3 

1,. .s,s - G d  
MANIFESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

..iP 

Aos 23 dias no mês de fevereiro de 2010, as 12h00min horas, na AVENIDA BERNARDO 
SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. Reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA 
KENNEDY FM, com a finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, 
que pretende obter a auíização para execução~Serviçoae~Radiodifusão Comunitaria, 
na AVENIDA BERNARDO SAYAO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 
77.745-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 14:OO 

I 
horas do dia 23 de fevereiro de 2010 e eu MARIA DA GUIA LEITE COSTA OLIVEIRA na 

I 
função de Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

I 

ANTONIA DE SOUSA PEREIRA 
CPF: 806.1 38.781-34, RG: 1.251403 SSPI GO CPF: 613.106.1 11-19, RG: 43.603 SSP: TO 

END: AV. BERNARDO SAYÃO, 1286, CENTRO END: RUA JOAQUIM R. DE ANDRADE, SINO. 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 

CEP: 77.745-000 
A CEP: 77.745-000 

CPF: 879.173.431-20, RG: 291.568 SSP: TO 
END: RUA 09,528, CENTRO, CIDADE: 

PRESIDENTE KENNEDY-TO CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 CEP: 77.745-000 

i I CPF: 397.427.761-72, RG: 417.305 SSP: TO CPF: 278.792.242-20, RG: 51 196 SSP: TO 
END: RUA 02,626, CENTRO END: RUA 10,372, CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 CEP: 77.745-000 

&,&' N STRON 

CPF: 567.155.602-34, RG: 292574368 SSP: SP 
END: AV. TOCANTINS, 62, CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

CPF: 001.565.651-96, RG: 695.163 SSP: TO 
ENDEREÇO: RUA 01,1085, CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

CPF: 527.910.251.20, RG: 51.195 SSP: TO I A .  , . - - ~ IY  , .. 
END: RUA 02,1097 CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 



Pessoas Jurídica, Títulos a 
Protesto e Tabelionato de Notas 

Socono dos San tos~rii i jo 
. Oficídda e /a 7ãbefiZ de Notas 

PODER JÚGICL~FUO Presidente K e n n e d p T ~  
ESTADO DO TOCANTINS -imi--~- 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS I\IIMICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY bss cO, 'y 
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS PESSOAS J U J I C A S ,  TÍTULOS E DOCUMENTOS ,. 

PROTESTO E TABELIONATO DE NOTAS e +. 
?.ot- 3. 

Socorro dos Santos Araújo 
Oficiala e Ia Tabeliã de Notas. 

CIERTPDÃO DE INTEIRO TEOR 

Socorro dos Santos Araújo, Oficiala de Registro de Imóveis de 
Presidente Icennedy, Tocantins, na forma da Lei, etc. .. 

I 
1 CERTIFICA, que a presente é reprodução autêntica do Registro no R-060 as folhas 28 do Livro B-2 do 

Registro Integral de Títulos e Documentos, datado de 05/03/2010, extraída por meio reprográfico nos 
termos do Art. 19, § 1°, da Lei 6.01 5 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 1811 111994 e está conforme o 
original, referente a ATA ASSEMBLÉIA GERAL O412010 ASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITÁRIA 
ICENNEDY FM. MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE. Aos 23 
dias no mês de fevereiro de 2010, às 12hOOmin horas, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 
CENTRO, PRESIDENTE ICENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. Reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIo COMUNITÁRIA ISENNEDY FM, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Seiviço de Radiodifi~são Comunitária, na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 
CENTRO, PRESIDENTE ICENNEDY - TO, CEP. 77.745-000, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as deteminações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitusa para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 
para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos 

( 1 associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e iião havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 14:OO horas do dia 23 de fevereiro de 2010 e eu 
MARIA DA GUIA LEITE COSTA OLIVEIRA na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro 
esta ata. ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, CPF: 806.138.78 1-34, RG: 1.251403 SSPI GO, END: AV. 
BERNARDO SAYÃO, 1286, CENTRO CIDADE: PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; 
VALDI ALVES COSTA, CPF: 275.454.15 1.91, RG: 43.600 SSPITO, END: RUA 09,528, CENTRO, 
CIDADE: PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP : 77.745-000; MARIA DA GUIA LEITE COSTA 
OLIVEIRA, CPF: 397.427.761-72, RG: 417.305 SSP: TO, END: RUA 02,626, CENTRO, CIDADE: 
PRESIDENTE ISENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; SAILILTEL NYSTRON SOUSA MOTA, CPF: 
567.155.602-34, RG: 292574368 SSP: SP, END: AV. TOCANTINS, 62, CENTRO, CIDADE: --. 
PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP: 77.745-000, ERALTON PIRES DA LUZ, CPF: 6 1 3 . 1 ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ , , , , , ~ , , ~  
19, RG: 43.603 SSP: TO, END: RUA JOAQUIM R. DE ANDRADE, SINO. C E N T R ~ , ~ ~ . I ~ D E :  .'. 
PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP: 77.745-000, NARA RÚBIA NASCIMENTO OLI~EIRA, CPF: 
879.173.43 1-20, RG: 291.568 SSP: TO, END: RUA ADEVALDO MORAIS, 66, CENTRD, CIÍ!I~!$$ ' 
PRESIDENTE ICENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; ANTONIO PEREIRA DE S ~ U S A ,  CPF: 
278.792.242-20, RG: 5 1 196 SSP: TO, END: RUA 10,372, CENTRO, CIDADE: PRESD@TB =. f 



KENNEDY-TO, CEP: 77.745-000; REGIME ALVES COSTA SILVA, CPF: 001.565.65 1-96, RG: d 695.163 SSP: TO, ENDEREÇO: RUA 0 1,1085, CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-T ' 
CEP: 77.745-000; GEDEON ALVES MIRANDA, CPF: 527.91 0.25 1.20, RG: 5 1.195 SSP: TO, END: 
RUA 02,1097 CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE Era o que 
continha no documento aqui fielmente transcrito. Dou fé. Socorro dos Santos 
Araújo - Oficiala e 1" Tab. de Notas. Presidente 
continha no documento aqui fielmente transcrito. 

I 
presente Certidão que a escrevi, conferi, dato e assino em público e raso. 

I &" Presidente Icennedy - 05 de Março de 2.010. 

%i?&' Socorro dop tos Araújo 
A P  1 -  ' ~ ~ ~ a b e l i ã  de Notas. 

Pessoas Jurí " -- 





CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO 
NOME: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 
CPF: 278.792.242-20 
RG: 51 196 SSP: TO 
ENDEREÇO: RUA 10,372 CENTRO 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO 
NOME: REGIANE ALVES COSTA SILVA 
CPF: 001.565.651-96 
RG: 695.163 SSP: TO 
ENDEREÇO: RUA 01,1085 CENTRO 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITARIO 
NOME: GEDEON ALVES MIRANDA 
CPF: 527.91 0.251.20 
RG: 51 .I 95 SSP: TO 
ENDEREÇO: RUA 02,1097 CENTRO 

i CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 
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A S S O C ~ A ~ ~ O  RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM. 3L 
; q 2 
b'?.:: ,* ,p' 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE !h\,, Q;+; + - + 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA KENNEDY FM declaramos, para os devidos fins,,que~~~~~~mprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. v 

CPF: 806.138.781-34, RG: 1.251403 SSPI GO CPF: 613.106.1 11-1 9, RG: 43.603 SSP: TO 
END: AV. BERNARDO SAYÃO, 1286, CENTRO END: RUA JOAQUIM R. DE ANDRADE, SINO. 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 

A 
CENTRO, CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 

C%: 77.745-000 CEP: 77.745-000 r 

CPF: 275.454/l51.91, RG: 43.600 S S ~ % U ~  C F: 879.173.431-20, RG: 291.568 SSP: TO 
END: RUA 09,528, CENTRO, CIDADE: . EN. b : RUA ADEVALDO MORAIS, 66, CENTRO 

PRESIDENTE KENNEDY-TO CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 CEP: 77.745-000 

fl@&Lh M RIADA GUIA 
ANTONIO PEREIRA DE SOUSA 

CPF: 397.427.761 CPF: 278.792.242-20, RG: 51196 SSP: TO 
END:-RUA 02,.626,-CENTRO END: RUA 10,372, BENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO' / CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

/ CEP: 77.745-000 

GW~ 
REGIANE ALVES COSTA SILVA 

CPF: 001.565.651-96, RG: 695.163 SSP: TO 
END: AV. TOCANTINS, 62, CENTRO ENDEREÇO: RUA 01,1085, CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 CEP: 77.745-000 

e 3 n72*~zaa& 
GEDEON ALVES MIRANDA 

CPF: 527.910.251.20, RG: 51.195 SSP: TO 
END: RUA 02,1097 CENTRO 

CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO 
CEP: 77.745-000 

i 
AVENIDA BERNARDO S A Y ~ O ,  CENTRO, PRESIDENTE KEMNEDY - TO, CEP. 77.745-000 1 7 FEV ..J 1 

I 

I 
I 
1 
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A S S O C ~ A ~ A O  RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM. "+ 3 8 %A. .:> 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY -TO, GEP. 77.745-000 .. ze: .... - 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ur- 

ANTONIA DE SOUSA PEREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM declaro para os devidos fins que: 

- 9 endereço completo da sede da entidade é na: AVENIDA BERNARDO SAYÃO, 
CENTRO, PRESIDENTE KEMMEDY - TO, CEP. 77.745-088. 

- 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade;" - 
% 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
medlante assinatura, bem como a entidade não tem c o m c j i r r t m  cia w_Cliiadro 
diretivo ou de associados, pessoas - m n d ~ i i ; & z + p a r % i i i . w i d a d e  
detentora de outorga para execucão de q L J a i . q i l g ~ - d - e ~ i p S - m g ~ ~ b ~ l f l d o ~ ,  

___C_C_ 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 08" 31'56"s de latitude e 
48O3O'ãf"W de iosigiiaide e o endereço proposto para ingt_alação do sistema irradiante 

/ L/ 

é AVERIDA rÉ5ERNARDO SAYAG, cE~W?WO,PPRE%IDENTE KENNEDY - TO, CEP. 
77.745-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
/'*'*-' 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 

I C 

gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
'.; entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. 

i L - 
Presidente Kennedy - TO, 26 de fevereiro de 201 0. 

CPF: 806.138.781-34 
Presidente 

AVENIIDA BERNARDO SAQÃO, CEMTRO, PRESIDENTE KE 3NNEDQ - TO, CEP. t7.745-000 1 
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po?ador(a) 
SSP -l'-Q yresidente 

na I na 
física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

,.... 
G,.?\.,& &,a% ,C% =. 
<# 3' 33 
3 

&-. 
%.J 

Ci " 
MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL .$$ - L. 8, .,c 

- 

~ 
i 
i 

1 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

,r' 

m de d e 2 9 d  Presidente Kennedy - TO, 

1 

i 
I 
1 
i 
i 
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I 
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I 
I 
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MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO WÁB~O COMUNITARIA KENNEDV FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, - de YW de2010 

tX - c a m  s o b i  
Assinatura da"pessoa que manifesta o seu apois. 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 7,'9mnCh ~ m d t o  &xMh portador(a) 
da caiteira de identidade no l I i 6 ~  F/Y SSP - v , residente 
na I na 
cidade 3; $kS;E!$NTE K%&EDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUMITÁRIA KENIMEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, OS de c-hl2.D de 2010 
L J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu dpoio 



MANIFEST-O DE APOIO INDIVIDUAL 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, a de. fim de 201 0 I I 

I , .  ' ... ; :;i;:+.. , 

.... . 
o, trr.3. .'.":!,i i': """" , . ,>-.I . > I . ,  1. i .  



MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, n/v i3 in &YX,~~~; ISA FERK/RW portador(a) 
da carteira de identidade no 1.5Jx. 953 SSP ,/' @o , residente 
na /?/,/h' O./ esn. g . 0 9  n f .  .!$h0 , na 

I 
cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA(%Q RÁDIO COMUNITARIA KENNEDV FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, Q.5- de m46cl~o de 2010 

, V h ~ i ~ .  &J(M ~ ~ n h e u l ~  f a 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i0 " i &  
ij 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 
i S S  .. Çr' ,, 

-C- portador(a) 
SSP *'/ f l  , residente 

-----! na 
P 77.745-000, pessoa fisica, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n" 12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIQ COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 ' d e  - ,  
V 

de 2010 
rli 

~ Y C ' T ~ / $ &  .eiL*i,ib 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESWÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 
; <$& i 

3 " 

Eu, R%*& + L / r ~ f l  A6 f l ~ l ~ d  X Z B ~  portador(a) 
da c%rtéira 'de id residente 
na 0 %  - I  f-la 
cidade de PRESIDENTE MENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO F~ÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
, i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0s de de 201 0 .- 

O ~ i ~ ~ n ~ ~ ~ p - ~ ~  ' \  ,A &L, & 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. . . 
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.u MANIFESTAÇAO DE AP810 INDIVIDUAL 
u,yc, , j 

3 - 

ira de identidade no /37'.513 SSP - 7 - v  , residente 

02 Y336 6 ~ ~ 4  , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCBACÃO R Á D ~  COMUNITÁRIIA I(EMNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Servico. 

Presidente Kennedy -TO, d z  de de 2010 

R aa. P m C .  l?,dm+W 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



"%.rl 
"' ,&qL% e- 3, "i. T: 4 "?< ..- 

- 2 

MAN~FESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de ~residenfe Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO R Á D ~  COMUNITÁRIA KENNEDY FWI, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, f l / T  de 0 ,? de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu SÕ'-.---- --- .. - 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

@ -/L‘& h~s-4 ~T&~Q~CS portador(a) 
identidade no gs' 3 ,62 SSP - IY3) , residente 

na , na 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~~AQ;ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA IKENNEDY FWI, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, @5 de f l ~ f L ~ e 3  de 2010 

9 ? A w d ? L & U  
I 

'Ltol. c- 

Assinatura da pesso] 



u.. 4 8 MANIFESTAÇAB DE APOIO INDIVIDUAL 
L' ~ l & - ,  - %# d 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KERINEDY FM, 
{ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 05 de ,JYYY?J(&& de 2010 



i"l u., q 
MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL I':. .&gd 

48'~. , 'to 
I$ 3 

/ I- 

E u , ~ - $ D ~ &  ,-h ,- ,& d3 portador(a) 
da carteira de identidade no Ov.3- 6 1  2- ssp -. 7k2 , residente 
na h* &NZ&& %M& 

#" 
, na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, ~~y77.745-000, pessoa fisica, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO R Á D ~  CQWIUNITÁRIA KENNEDV FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 de de 2010 
1 

V 

Assinatura da &soa qu%manifesta o seu apoio 



c-, 

\L, qf .;. 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL q$ , ,y:- 3 

J 

Eu, portador(a) 
SSP , residente 

na 
- 1  na 
pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
< i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, m d e  I\RKXPLR.O de 2010 
\J i' 

Assinatura da p e s s o ~ q u ~  manifesta o se6 apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ", C, ,, "- .&& 

- - 
EU, 5 " ) j r -  LE G R ~ . ) T ~ Q R  S .  S ~ U Z ?  ;portador(a) 
da carteira d e  identidade no SSP To> , residente 
nQ - \ ? R  OI> F P  3 5  Ceid-iao , na 
cidade d e  Presidente ICennedy, Tocantíns, CEP 77.745-000, pessoa fíçica, venho, nos 
termos d e  que trata o subítern 7.2.4 da Norma Cornpiememr r@ 1J20@4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A I ~ S O C I I P \ @ ~ ~  R&!B COSMUN~TÁR~A KENMEDY FM, 

que tem por interesse executar o Serviço d e  Racliodifusãs Comwnítária. 

Afirma ainda que a minha residGncia s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 03 de ' nnn uz co de 2010 



i2 6% q rn 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ,, SG 

C 

E&&GO .-- ' -c, Ç .;=c 4 portador(a) 
da carteira de identidade no rG; c3 7 q / ~  SSP 7-0 , residente 

na &v? 0 5  . ldI--i--SZd , na 
cidade de Presídente Icennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 cia Noma Complementar no ZJZOOFC, demaristrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCPÚ@?~O W ~ ! O  COMUN~TAIRIA KENNEDY' FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 2 de w is /200 de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I + 5 3  -5 - 
ir 

UANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 3 3 
.,, " 

4 n  

Eu, S / U &  L B  O c- i) r\~mcp- portador(a) 
da 'b-ãrteira de identidade no d tS93.9PS S S P z m  - I  residente 
na T ?  b C6tR-c kyfl. - ,  na 
cidade de PRESIDENTE%ENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000. Dessoa física. venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a ~ o m ~ l e r n e n t a r  no 'i/2004, demonstrar 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, m' de F de2010 

Si //rn&k~ E o n n _ a t m ? í ~  - " /- 

~ssinãtura da pessoa que manifesta o seu apoio 



7 v.._ 9 
l i  ' 3  
.!h - ,,%a : 

.3 

MANIFESTACAQ DE APOIO INDIVIDUAL 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar n"J2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de &$$,C(# de 201 0 
<i 

rl, 



?' '?>* &%" c: *< 
1 k.. %?# ".sq 

1 ..," 
,&. Cq 2 

", s&%J 
MAMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ''s -: 

Eu, -- portador(a) 
da C rteira de identidade no 0 . b  SSP 7-0 - r  residente 
na 4 3  [ % ' - / & w ~ .  - - ~  na 
cidade de PRESIDENTE KEMHEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUMITÁRIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de 4 v de 2010 



r) " 0 Gj 

MAMIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
as - g 

.iY 

I' 
/&/c, dh-3 1 4 7 7 h ~ ~ ' p  A -- ;Iitde,,q~ po,ador,a, 

da 'c%-eira de. identidade no A%& (3 .BV3 Y d 7 Y  - SSP-&";/iIfi. , residente rt na J !  .d.3 5,//Lf. na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa f l s i ca ,~kho ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

O' Presidente Kennedy - TO, L J de de 2010 

A S  /!kA .4m4Lp5 d. k Z t 4 - I  -- 
Assinatura da pessoa que rrf'anifesta o seu apoio 

I I 7 FEV I 0 . l  



.'J 
kkJy ": 

$d MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL gs i r11' 

EU ~ L & % + P  ~ / ~ / 1 / 2 4  -- J& -- portador(a) 
da"&rteira de identidade no 77. 9 9 9  SSP -"fQ , residente 
na C ~ ~ W W  QD L i  ~2'6'7-C na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINÇ, CEP 77.745-000, p e s ~ a f i ç i ~ ~ A h o .  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO ~?ÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, a' de de 201 0 
.?, 

J O ~ : %  Jd* & =L-- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL "ú>&.., - ;,.o" ;: 

EU, ~ L ~ O L Q  &&L2:*E -- -- portador(a) 
da carteira de identidade no 7-29. S 7 o  sSp----, - 773 residente 
na %<-@L h+tíylo í.O?/ia. w F P . ,yZ UiuC-b p . - - 1  I-Ia 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEQ 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a ~ o m ~ l e m e n t a r  n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO WDIQ COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, K3-'- de /dfiqfim de 201 0 
1' 

II> 

G5.G & c & y d ?  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. ' 
". L' " 8, 

MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 4 3 , -  s ,# 

3~ d\ I QZ flf12nW 4 ~4~ - ~ ~ ~ " t ~ ~  -- portador(a) 
SSP- , residente 

na 
CEP 77.745-000, pessoaf is ica.vho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA MENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de ,/v~~~n.? de 201 0 

A / 

fisinatura da pessoakue manifesta o seu apoio 



q MANIFESTASAO DE APOiO INDIVIDUAL 'L2], ,,& j S.... P 

[ L Z ~ N -  - -- 
da c-deira de identidade no h1L-j?L/Z3 LBL/L3 

portador(a) 
7 / S S P A ~ ~  , residente 

na &P \ &ViA 7-44 I?-- cjf W - - ,  na 
cidade de PRESIDEM'TE MEMNEDY, TOCANTINS, CEP 77.946-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO ~ ~ Á D I O  COMUNITARIA KEMNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

/I 

f l  de2040 Presidente Kennedy - TO, 

g*oc;-e-, I,.&. -c&. 
Assinatura da pessos que manifesta o seu apoio 



\iy- q 
L) 

MANIFESTASAO DE APOIO INDIVIDUAL - s& fl i 

E L , .. . . :. -- -- p"'.UU"' \"I 

da &&?ira de identidade n O d )  7 f1-Q Q ~ P  - 7 - 0  rneiriontn 

na / I &  OS F- na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, C~R7.745-000.  p e s ~ o a f i s i K G h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAGÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 
i 1 Afirmo ainda que a minha residência se  situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, bF de 14- 
I de 201 0 

f ' 
.,Jqyl@a&L-uAm 

Assinatura da pessoa q 



' c j e ;  
LV-, 

MANIFESAGAB DE APOIO INDIVIDUAL '' 8 i."l Sz; - 5 ,&Y 

EU, /vípW A $- =L S*f .  % 1 Q T < 1 ~  portador(a) 
da carteira de  identidade no 384 , residente 
na AVQ~ , na 
cidade d e  Presidente &nnnnedy, TOE oa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da ftfUmia Crrmplemerntar rP 2/2tXl@, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOC!AÇÃO d&4t0 COMUNITARIA XENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirma ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, @-3 de de 2010 
I 

I 

a&5r\/ 
Assinatura da pessoa que mTnifesta o seu apoio . 



i ,i ;$ 
WIANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL CI G~ .. !$ .%  *. : 

Eu, fl11.'7~~[9 @ b & ~ b / / í t  ;portador(a) 
no S/- 49 6 SSP 7'0 , residente 

na' na 
cidade de  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que! trata o subitem 7.2.4 da Noma CompEernerrtar rrp 1J2004, demonstrar 
o meu total apoio a inícíativa da ASSOCIAÇÃB' RADIO C O W I U M ~ B ~ I A  IQPUNEDY FM, 

1 ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirma ainda que a minha resicferrcia se  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 03 de -de 2010 

V ~SsiAatura da pebsoa que manifesta o seu apoio 



-. 
\7 MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL u. iCd 3 

<.v ..t* 

e4 .. ..', ,# 

termos de que trata 0 strbítem 7.2.4 da Noma Com@ementa;r rrg I f 2 m ,  demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIRÇÁO RÁOIO COMUNSTAR~A I(ENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, h ) !  de de 2010 

n 



" C\BS ~;*9 
:r 
I.,. *: 64 :1 
."a 

"h . . 
MANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL &. % $k Li+. . a's - ,G~Fl* 

ríl 

portador(a) 
SSP - 7jj - , residente 

na 
cida-de d e  Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fíçíca, venho, nos 
termos de que m a  EP s~lbítem 7.2.4 da Norma Complementar n@ l/2~JtH, /monstrar 
o meu total apoio a inicíaEiva da ASSTPGBA~ÃO RAD~ID COWUPU~B~R%A KENNEDY FM, 

I que tem por jnteresse executar o Serviço de Radiadifusão Comunitária. 
' 1 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, o&? de &on p f l  de 2020 
" - ' 7  

í i w  pessoa que manifesta a seu apoio . 



1 

M,ANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL L; 3 '7 g $ 
, s, - ,& &/ 

, na 

cidade de Presidente Kennedy, Tucantins, CEP 77.745-W0, pessoa fisica, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co,mptementar r19 Pf2004, derncrnstrar 
o meu totai apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO R A D ~  C O ~ ~ U N ~ ~ W  KENMEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço d e  Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s e  s í tm  na área pretendkfa para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 02 de  PD de 2010 

rr 

m w i  
i /~;sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



:i- 
MAMIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 3 $ J3 " 

. - #%as, 

cida& de Presidente Kennedy, hcantins; CEP 77.745-000, pessoa físta, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Cornpfemeartar rP 3iJZKl4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A S S Q C ~ A @ ~  RADIO COMUN~TA~A XEWMIEDY GM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residGncia- se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kemedy -?'Q 02 de C@ak- -3 de M«1 
3 

C 



&L*% 

' F, 

WIAIUIFESTAÇ~O DE APOfO INDIVIDUAL ' 
3 .- 

S. Fn <$ 
YY! 

eS& _ i 

. - 
Eu, dhV3~  2.L- '%A.u~ .  ,portador(a) 
da carteira de  identidade no .3,53 - 66-f SSP O , residente 
nrSi' , / k r .  s I n ~  na 
cidade de Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745000, pessoa fisiêa, venho, nos 
termos de que trata rs subitem 7.2.4 da Morna Comptcsrneritar rri 3;JSOOrF, ckmonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃB iW%010 @ ~ f i d l n l ~ ! i f h ~  XENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qrre a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 02 de .de 2010 

Q l f i  ?Lha. P&- 
~ s d n a t u r a  da pessoa que manifesta o seu apoio 
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Bn, 

MARIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 4 "B - G" i 

t 

- portador(a) 
residente 

na R u a  b ,M-2 I 5  3 - I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA(;ÃO RÁDIO COMUNITARIA KEMNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 de rnwcn(r de 201 0 
> 

Q 

Y& 
C Assinatura da?essoa quhani festa o seu apoio 



/.' @ej C', .:h 
( '?r. ./ - " ;GY 1. 

.B MAMIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 4 - s@ i 

v - B e  h -- portador(a) 
da 'c3rteird de. identidade no 7 9 g  g'S SSP e , residente 
na Qua I& //c- /S.? - -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA(;ÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 5 de -/-O de 2010 
'f, 

Ps -- 
que manifesta o seu apoio 



i?J 
" L$ t9 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
yy $ - :;;?h% 

Eu, &GFLOG--V&~/~ 9 s  -24 f l A S P ~ ( c m  ---- portador(a) 
da 29rteira de identidade no ,S2d 6i3 / SSP 7 0  , residente 
na flk ~ % ? 4 & e 4 ; ~  6530 - I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCAMTIMS. CEP 77.746-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da ~or rna '~orn~ lekentar  n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA MENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O 3 de ,J?V&W . de 201 0 

o$ que-mhnifesta o seu apoio 
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U, .:,$ 
Q $s 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
,, @s - c;, J 

~ $ 0  --,J,\arwv-- A&, - portador(a) 
de. identidade no d32 /662  - SSP-7 '3 -I residente 
70 carei i 6 j 2 2 ~ 4 _ 3  -, na 

cidade de PRESIDEMTEMENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITARIA KENNEDY EM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, (9 5 de - h çcrd de 201 0 
/ 

Q 



'' 8fL"J cb 
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u 

Gq :,iv 
MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL S~S. I '&C$ 4 

.P 

portador(a) 
da cdrteira de identidade no SSP , residente 
na M- k(?eiu+&v s i v . ~  - ~ / r /  - v na 
cidade de PRESIDENTE KEPGNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA(;ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, f l/ i de M@%?G 7 de 2010 
d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seb-dpoio 



CJ 
O MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL V,,,., 

.' " S -  

EU, A+ &A Utb .&%--- L&9 portador(a) 
, 

da kdrteira de  identidade no 2 BZI/ O /z SST-~ -5 -, residente 
na 4 (1% M A K I / A ~ ' A  4 / u  - -1 na 
cidade de PRESIDENTÉ KENNEDY,'TOCANTINÇ, CEP 77.746-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

i I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, n'5 de 4%"~4 de 201 0 
.Ir 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

. Eu, ~ ~ F E L - Z - A  de/+ ' li*& S -- portador(a) 
da 'cãrteira de. identidade no -7 t j  f 'c/& / 2 . z  - SSP ,w 12 , residente 
na A J MO, L/-A 6 - I  na 
cidaáe de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITARIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Í i 
\ ,  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de ~ 3 4  fl de 201 0 
S: 

- 
~s~rT iã tuA da p ue manifesta o seu apoio 

. . 
. / . .  . I 

, , '. :>Lza., ' . - . . '  "7 
) I'..... .. .:ti d;!s Ci!li.tv,b:. . . 
( ,.,,,?,-,-,-.y ' 

, ..,. . 

[ . .l,,i",-': ". 
i 



nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de , M w  de 201 0 
.a 



.i 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 0 s  4 ,p 
I ; , .  

, trs, - $"b 2 
Y 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 de de 2010 
rl. 

nll 
~ssinaturd da pessoa $ue mani 



I '  

4 ... !#J :," : 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL "= 'S.- ' .& 

- 2.57@--, residente 
na #~~ /&i%& - í-CLZF - L -  - I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY{$OCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a ~ o m ~ l e m e n t a r  n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO F!ÁDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

i ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, d5 de /- 
I 

de 2010 
* 

,>, ,_  'I . ,.. , , .,.,..L ' . : - "1 
.,:r ,,,, . . 

! 

i 
1 7 FEV ;I:! 

i 



:hi i V- cid.d"i ' ,  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,, 4's A 5 ,a: 

EU, ;.- @&a portador(a) 
da 'ka eira d 'dentidad6 no - SSP h- , residente - na .- 0 na 
c~~~&~$IDENT~KE~DY>TOCANTINE;, CEP 77.745-000, p e s ~ a f T ç i ~ ~ ~ h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

i I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de cyvw @ de 201 0 

7G7 ,@?&r>fi 5&7$?3- 

~ssihdtura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I ..-. 

MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, -&AO . ;%%Z~/X A- 2$ti.~k~@. portador(a) 
da carteira de identidade no 725, sp3  SSP , residente 

A .e -7525 - ~=EMflo , na 
cidade de Presídente I<ennedy, Toeantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subrtcsrn 7.2.4 da Noma Comement-r ncf- 2/200dE, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da A S S ~ C I A ~ Ã O  RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, 

' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comzrnitária. 

Afirma ainda que a rninl-ra residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, @? de k-27 de 2010 
I 

Assinatura da pessoa que manifeçta o seu apoio . 



U.- 
ci ;jj 

M A N I F E S T A ~ ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL ' (2  
LI: &., - .,& i 

.I 

EU, g#!yo QF-IAB ~ o t m b ~  portador(a) 
da carteira de  identidade no 2 62 3 (3 1 SSP- residente 

na' %?v& (3% S/)!/ / E d p & o  ~ A B < ;  / &?fl~/= . d ~ n / d ~ . ~ f d  , na 
cidade de  Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa físic& venho, nos 
termos de que m a  o subitem 7.2.4 da Noma CornpiemenPar n.Q 2 / 2 W ,  demonstrar 
o meu total apoio a ínicíafiva da ASSCBCIA~Ã~ ~ b l r l ~  COMUN~T~~WIBA KENMEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kenrredy -TO, 02 de Mcsc!/t de 203-0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.- 

o. 4 2 NIANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL o A 
8s - =% ,,,Y 

. ~ / I / ; o  &@a - portador(a) 
da carteira de identidade no c&;&.r@? SSP T d 7  , residente 

na W -  & " ? ~ M ; D D  ,< - . *  ‘.L/.? , na 
cidade de Presidente I<ennedy, T o z s ,  CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA@ÃO RÁLDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente I<ennedy -TO, O C  de ~/f&gg'o de 2010 

Ir- 

~ssikatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,A 



Q!. 9 ,:i1 
ei 4 MANIFESVB~AO DE APOIO INDIVIDUAL .. J's - -,i 

portador(a) 
da carteira de identidade no SSP \,I 7 3  , residente 

[/. na , - /v* ~ f / C y  , na 
/" Y v 

cidade de Presidente Kennedy, ~ocanfins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~A~AO ~ h 8 0  COMUNU'~R~A KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, O 6 d e  fl/@&o de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



f &@ c. '3 
S.. " $3  -1. 

t 
\ > 

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL u 
Cr 2 

tl, 5's - "8 1 

/A  w n&/@Ro &w C 

Eu, ,d!K B/RA  dor(a) (a) 
da carteira de identidade no ~5~9-?&@&? SSP /?! , residente 

na 1/ A, a , na 
I 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCOAQ;&~ BSÁD~Q COWIUNI'TÁR~A KENNEBY FM, 
í que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, @ r d e  /í5> de 2010 

b~ssínatura da pessoa quZmanifesta o seu apoijs' 



J 

$8 ,i 
MANIFESTAÇAO DE AP010 INDIVIDUAL 

EU, C-..AOIRL. a P€LE i&n C 0  i r n 6 P ~  portador(a) 
da Eãrteira d e  identidade no 3 qj'33 - SSP i 6  residente 
na - 6~kavaa WS! 3 - 

-, na 
cidadyde PRESIDENTE KEN"N&Y: ;OCANT:N53 CEP 77.745-000. pessoa fisica. venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"l2~04, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

í \ 
\ 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0.5 de m ~4 A C o de 2010 
4, 

.Q&dc- 4 ? ,  c a d a  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I n 

MAMIFESTAÇÃO DE APO!O INDIVIDUAL , C  '%, - a $ 1 

- portador(a) 
sp-g.20-~ residente 
-- - 1  na 

5-000, pessoa fisica, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 

I i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, C de +& de 201 0 
4. 

Assffatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

; 1 7 FEV ..il 1 



I 
;. J 

&.. 4 3 
~ ) r ,  .-i! 2 MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL k,, " S . -  " 

Eu, .48&,F7 / n  1 & i  f-7, /'4 portador(a) 
da. 'c6rteira de. identidade no " - 

- 
SSP F# , residente 

na I('- //? /e1 f f  -- -, na I 

c i d a d  de PRESIDENTE KENNEDX ~ C A N T I N S ,  CEP 77.745-000. pessoa fisica. venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ormaComplementar n" ~ 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 5 de m& de 2010 
* 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu, % /A /%/;./O & h [A$- .& portador(a) 
da '6&rteira de identidade no /2 y 9 - ssp ,+o -, residente 
na na 
cida&-~ENT~"kEN&by, TOCANTINÇ, CEP 77.745-000, pessoa fisica,Khho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO tUb10 CONIUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, I  
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, < de de 201 0 
rt 

I C 

Assinatura da que manifesta o seu apoio 



,&,L C( 2.' 
1.J .., 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL !!-. 1 % ~  ; @" .i i 

Eu, p&,4Lo !b'lrL E \.~kr- portador(a) 
da kãrteira de identidade no , 3 2 4  u 7-1 r SSF-~=--, residente 
na -0 na 
cidade der~RES~ENT~ENNEDY50CANTINS, CEP 77.745-000, p e s s o a f r s i ~ ~ h h o ,  
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

1 i 
! 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 85 de &&c&@ de 2010 
'b 



i;,, % 3 
$i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J's - j 

Eu, [&H//' v/Jfl3 k - - ~ * ~ r &  d o s  portador(a) 
da 'carteira de. identidade no / g  6 0 !b'- SS~'-LC~---, residente 
na I 

uc -7 na 
cida3%dePRESIDSNTE KEGEDY, TOdkN?lNS, CEP 77.745-000, p e s ~ a f r s i c a , ~ \ h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, (3 de m. fi- L"- de 201 0 
9. 

%u,;,J~$,\ cm+ 3 - ywd)rJ 
Assinatura da p e s s x  que Manifesta o seu apoio 



-. 3 4  'à Ig 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL $8 - 

&,&.A s$h/' EU, % I R!, r~ O', h o_ -- -- portador(a) 
da @irteira de identidade no .( 0. Ci ss PLgQ,--, residente 
na /Qsi - T ~ c f i & ~ n  T7 ? Q 3  -, na 
cida'cle de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 9 de -U.M de 2010 
rL 

pessoa que manifesta o seu apoio 



$ MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL \I, % 
!, @$ . E& g 

// E4 C. portador(a) 
da carteira de identidade no 7 7 6  /O? SSP 7- i3 , residente 
na -5//i/ , na 
cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃQ WÁDIO COMUN~TAW~A KWNNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente I<ennedy -TO, O S  de f l & , /S  de  2010 

- /  

Assínatura da  pessoa que manifesta o seu apoío 



I 

Eu,f.(c?~&/ur=, &í; SOC/M >_CI- & portador(a) 
da carteira de identidade no i 2-bS"tL SSP P I -  , residente 

na R u ~ :  J-L , na 

cidade de Presidente l<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da A S S ~ ~ C ~ A ~ Ã O  RÁIDIO CBWIUNIT~RIA 1(EfUNEDY FM, 
I 

: 1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente I<ennedy - TO, d 5 de a4 & CrY3 de 2010 



P 
($SS C, '" 

.-.a, S;. y 3 
t 

;ii 4 4  
t'4 

MANIFESTA~AB DE APOIO INDIVIDUAL +I. E3,$S . & 

EU, A&% A?L?J 4 ~ < ~ 7 a  portador(a) 
da carteira de identidade no 9S-d SSP v , residente 

na (59'- , na 

cidade de presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSBC~AÇ~O R ~ D I O  CQMUNI'PÁRIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente I<ennedy -TO, D r  de M de 2010 

d!&x / l k d  ' Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



/ 

Eu, .aY29~ A' A7,7~ L r 3 @ portador(a) 
da carteira de identidade no .6ó f'o SSP TU , residente - 
n a p ~ ~  7~.4-+ 471n6f' pp P A S P ~ ~ O  , na 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ~sosoeria~Ao R ~ D I O  CC~MUN~TAR~A KIENNEDY FM, 
1 .  

I que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, O 5 - de ,/#/a L 0 de 2010 

/ I 
- 

~ss ina tu6  daYpessoa que manifesta o seu apoio 



L '6 & 
MANIFESTAQ&O DE APOIO INDIVIDUAL 's ?p8 .. -8b; 

Eu, , AE/ZTO/DO /W 4%7/4 portador(a) 
da carteira de identidade no 170-05 5 SSP 'T'f3 , residente 

na NU.' /1/7/7'6dH[J i06L , na 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSBQACÃB RÁIB~O COMUNPT&~IA KENNEDY FWI, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, D [de &//R.[D de 2010 

&fl,Ufl L?&$' @do ,~9&~77/& J 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



9 2  \i-\ 
3 1 3  

MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,,,. J's- 4 
*<' 

imPd@í7 
da carteira de identidade no 9?d SSP , residente 

na @, 4/# , na 
cidade de Presidente Icennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSQC~~AÇ&~ ~ k 3 i i Q  CQMUNITAWA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviso de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, OLrde  &?Me. -0 de 2010 

' Assínatura da pessoa que manifesta o sedpoio 

. . ". 
. ,  . ;', ;-: ,L ,.::, L i:. ' 

;. ,.,,.,. :.i0 &.i$ G?i~?iliu!iA,. I 
1 -  



<-I 

. q pi 
[WANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL kr - l i  ,J 

G f i i r n U U ? ~  ,A&/ Eu, - v@d~@f portador(a) 
da carteira de identidade no ?-88%?2 s residente 

na (1 A /vC -@O? -. , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOQAÇAB ~áC3110 CQWPUNISTÁRIA KENPdEDPd FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente I(ennedy - TO,  de --de 2010 

V - 
/ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I',':" , . . . , , . . I  ) <  .. .>.. ; ,,:.i.(. , 'i; 

I 



C6 4 
MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL 

, '2# s .- !a -8 A 

&, SLLJQ- portador(a) 
da carteira de identidade no 9 3 X 9 3 SSP 7 (3 - , residente 

na - M X ~ M A / O -  a -7 % , na 

cidade de Presidente I(ennedy, ~ocan#ns. CEP 77.745-000, pessoa física. venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSQCIAÇÃO 13Áe)llO COMUNIITÁRIA KENNEDV FM, 
i ,  que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Sewiço. 

Presidente Kennedy - TO. 0 s de de 2010 

Assinatura da pessoa que mariifesta o seu apoio 



w &i? MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL ;, - 

EU,-- 43. cPnx/ CEL portador(a) 
da cakeirtde identidade no 5 , .3q SSP TO , residente 

na X &I /a , na 

cidade de Presidente ICennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇ&~ RÁOIO COMUN~TÁRIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Sewiço. 

Presidente ICennedy -TO, 0 5 de de2010 



DR/Im,l Eu, 1 do, ??qfl& portador(a) 
da carteira de identidade no 8  TO 7 1 SSP 7-0 , residente 

na n 3  IC;Q1 , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~A~ÃO RÁDIO COMUNITÁR~A KENNEBV FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Sewiço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 5 de m m  de 2010 
O 



Q? MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL GG C4 'i 
,, 0 s  - 

portador(a) 

, residente 

, na 
V I / 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCBAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENMEDV FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 d e a a d t ~  de 2010 
P 



a. 8 c,$ M A N ~ F E S T A ~ ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL 
u4,$ - %.ai 

Eu, fl#/a;q ! ~ ~ W R ~ ) ? V S  &flmportador(a) 

da carteira de identidade no h& '33 4' ssp .- '/- , residente 
na , && V S  W 4 &H/- , na 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciatíva da A S S O ~ A ~ ~ Q  ~ibi0 C O M U N I T ~ ~ A  KENNEDY FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, WC/ de mfl/2M de 2010 

i n T w o a  que manifesta o seu apoio 



OJ Q .$ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL o.. , 
5, 1 5 3 -  * ,E 

EU, J O ~ R S  d7Ldc~ C~~/ALCG~W portador(a) 

da carteira de identidade no /w3'853 SSP êo , residente 

na RUA OCj no /5-5- , na 
cidade de Presidente I(ennedy, Tocantíns, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~~O R ~ D ~ O  ~ 0 ~ ~ í U l ~ i A  KENNEDY FM, , 
\ 

' ) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 de /J/r77Ae 0 de 2010 



". " ,@$'"'a 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
- 5 ,& 

Eu, 5 ~k%%?'Psr;c,'-~ ,-G%&@a ,fim portador(a) 
da carteira de identidade no (/?$i& ,592 SSP G O  ,residente 
na W. M~~JA;A L - a r  r na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTIINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENMEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0,-r de in M t7 de 201 0 
r( 

I"' - .  . -. . .. 1 :, , ,,, :.::r;;;;;. " -1 
1 :*.A . .:c; (i?,$ coj,i ',,,,,, , . 1 , . - ; ,  . . , I 
I 

! 

! 7 7 F E l / ; J : !  I 



.:i 

iã u+- '3 I?> 

NIANIFESTACÃO DE AP016 INDIVIDUAL .. " - .@ S ,i 

B.& sL%d portador(a) - 
da carteira d e  identidade no , residente 

!//+ na , na 
cidade d e  presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOQAÇÃO RÁD~o COMUNITAR~A KENNEDY FM, 
que  t e m  por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda q u e  a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
d o  Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 8d'-de M H ~ #  d e  2010 



bB5 e, h 

b6 *dl, 

> 
LU q '" 

$ 
WIANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL , ''+ - G -,c 

portador(a) 

identidade no , residente - 
, na 

cidade de Presidente Icennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WÁDIO COMIUNITÁWIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente I<ennedy - TO, de &?#&H de 2010 

/ ka6atura da pessoa que manifesta o seu apoio 



F" 

tWBs e, " 
m. 4- "-;h.., 5. 

., 

.? q :,$' 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,. ,I 

.2P 

 EU.^/^ O 6  .- ,e /;mn &wi/v 5 portador(a) 
da carteira de identidade no 303 8z/dJ SSP 170 , residente 

na ,&~4 0 4 3  , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da A S S O ~ A ~ Ã Q  R&~[IO CQMUNITÁRIIA KENNEDY FM, 

i que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Icennedy - TO, O,\- de ?5!5'Mfl de 2010 

A .  &- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



cio" 
11.. B p i MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL U'k - 

I- ;16'oN ?&f@p;m Eu. ]O%? portador(a) 
da i r t e i r a  de identidade no 35 3 9 SSP I residente 

94.4 /AO- , na 

cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSBC~A@O wÁD~O CQWIUN~TÁR~A KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, O i r  de hV',.d de 2010 



I . -> 
*.\ e$ 

MANIFEJTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL ,, &!s - C, 4.": ,,; 

Eu, & \ffl@K? portador(a) 
da carteira de identidade n.e SSP 6g , residente 

na aí7 S3d ,P&&L"J ,+//V - , na 

cidade de Presidente. Icennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, .venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da AÇSC)QA@~ RÁOIC) COMUNITÁR!A I(ENNEDY FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Icennedy - TO, O,-'- de AV-,@ de 2020 

Assinatura da peskoa que manifesta o seu apoio 



;a 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
". q $ 

- ;,k 

y ,  ' !i 3' 

Eu, A f l  fl- . ~ ~ ~ @ . ~ Z L L .  2 & 7 ~  portador(a) 
da carteira de identidade no SSP , residente 

I 

na ijA ./r3 Do? 3'302. , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSQC~A~.AO RÁQSO ~MUCVIITÁRIA II(ENNEB)Y FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, []\-de ~ m G / 7  de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



a\ a C6 ,; 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL : J7$ - S1j% 

,' 

portador(a) 

--I na 
física, venho. 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0.5 de de 201 0 
n 

f~ ~ ' . i f c '  
"$sinaturã da pessoa que manifesta o seu apoio 



@i 
"' t .) & p 

6 ,  csg - $5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
4 

E U , ~ W / O S  /!LR&T &-LUA O/ portador(a) 
da c:rteira de identidade, no /I(. 105- -SFP , - SSP- , residente 
na . / ) + ~ ~ t ~ 9 - t g + ,  * o  C W ~ T " ~ .  d -, na 
cidade de PRESIDENTE KE~NEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁD10 COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

/ f Presidente Kennedy - TO, d& de de 2010 
/ d 

..,. ,,,-. . 
. ,. $ ; 

r,:, .... ::i0 das :.%!,rt,,: 

r i 



" " &- 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ';, 

6':;. - c, 2 

- -  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r m ~ ~ o m ~ l e m e n t a r  nQ 1R004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 
/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0s ̂  de M0.A e de 201 0 
/ 

n 

5 7 FEV . J !  
c 

& :: 



3 
", C( @Lk 
e; 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
* 5@ 2 

portador(a) 
residente 

t na 
cidade de PRESIOENTE KENMEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I, tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 )  
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO. 05 de L de 2010 
/' d 

i .-- 
' .. v.; /J- 



da 
0 ,  $ ,3 

MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL L 

L#&., - s .$ d 

Eu, 5d-n-d~ d ~ w e  &   LU^- - portador(a) 
da carteira de identidade no &O 5 5 3 .i . SSP T O , residente 
na AP.~A-/& - n e  ~ l ~ 9 8 Z  -, na 
cidade de P R E S I D E $ E ~ Y ,  TOCKhiTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FNI, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 1 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de usi b l v W  de 201 0 
' ,J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



LL c$,(.$ 
é, 

.h , .  .. d MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL JF 

$lC3hP A'hn\ 2/kQ,,* E L J , L ~  A/, fi ,@JlQ 0-13 portador(a) 
da cârteira "de idefitidad no A 5 9  .,9 5 - SSP P"0 , residente 
na O O -, na 
c i d a k k  ~ ~ R o ~ ~ s T E ~ E N , E ~ T o ~ A ~ N s > c È " P  77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO F&DIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5  de ~~Y,M,JQ- de 201 0 
d 

r 1 

49- XLQAUAA ki/\ RANLLGA C 

' - .  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu 6 o i o  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I F' 
\,,< - ' J  i 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO R/~DIO COMUNITÁRIA KEMMEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 7 de de 2010 
1 

V$%s!!hatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



1 
U-1 4 ,$ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL :,, Q~A, - 5a% J‘ 

portador(a) 
S S F ~ ~ ~  -I residente 

-, na 
77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 712.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~ D I O  COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 \ 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 6 5 de \IMw < 0 de 2010 
.y 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



\?: (9 
L', 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL o;$ - : 

L4+ 

Eu 
da 
na 
cidade de PRESIDENTE MENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 

l tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de h )  
J 

de 2010 
d 



r-.>.. "- P MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL I.,.. ~b , %,&B 

Eu, flxkoh~~ portador(a) 
ira de iddntidade no SSP 'TO residente 

h/*- : na 
cidade de PRESIDENTE KE'hJNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KEMMEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 1 
h 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO. 05 de 'w de 201 0 
\ 



EU, ,& a 4 9-w &jYzíG+d , &&d/.@ , portador(a) 
da carteira de identidade no 5 d6. LSQ 2 S S P - - ~  , residente 
na PUA/ 6% A/z' 246 , na 
cidade de PRESIDENTE KEMNEDY, TOCANTIMS, CEP 77.745-000, pes'Sõã física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

: 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, QI de 4 de 2010 

[L  BJ/, Q ? .  J - 4 ' 
~ssinaturáda pessoa que manifesta o seu apoio 



0.8 
d-. q ,$ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

: 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0.5 de - de 2010 II 

a'&-> Fr&50- ) i t Q - h  -0s 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



portador(a) 
da7%." eira de identidade no 7g6.756 - SSP-- .IIB. , residente 
na O na 
c i d a u U E N N N E D Y y  TOCANTINSy CEP 77.745-000, p e s ~ a f i ç i ~ h h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
' 1 
1 1  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de WL#V de 2010 
I 

C 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.\,. 
$ 

<. '3 
X.lc& 3 

I -. 
:3 

MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL . 

EU, )O& .&&@, YAJMU - -- portador(a) 
no 76 .h5q - SSP-70. , residente 

na r na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da A+)SOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, i% de pmWW de 2010 
5' 

- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



i$' 

B 6 4 G #  
MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 4 -  ' 

E U , ~ & L  mfl w G TOS&' P E W I O S  3 i ~ d  portador(a) 
da 'caheira de identidade no ? 83 f 63 - SSP T O  ,residente 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, T)S de m vi R r  e, de 201 0 
I, 



i q .(# 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL %. 

L? sg ." %CG@ 
Qr 

EU,&/* 6 ,&7%32 portador(a) 
da cãrteira de identidade no 7%0 /;L/ SSP , residente 
na &V/ wc -, na 
cidade de PRESIDZTE KENNEDY,To%ANTiNs, CEP 77.745-000, fisica, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇWO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
1 \ 
i I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, Q5 de m Ap C n de 201 0 
I 

ii 



Eu, .h!/1/r)& d f l~ @/d portador(a) 
da 'h& e i h  de identidade no kLs~ 3 t  3 - 9 , -  ss p ~ / L ! ~ - ,  residente 
na 5/U - r  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa ffsica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, B 5 de Ii-R_C O de 2010 
iI, 

1 7  FCV . J !  



... . 
;3 

B Cd x? MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 69s. - %@.h 

E u , n d /  D / ~ / / / T  L/fl / d - b !  & / m  6 nZ& portador(a) 
da 'cgrfeira de identidade no .&c&. &a& SSP , residente 
na AV.  . IU \ -, na 
cidade 8 3k&DeEG~ ?€%E%, TOCANTINS, CEP 77.745-000. oesKa física. venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r r n a ~ ~ o m ~ l e m e n t a r  ng i ~ 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

, tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. . 
\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, n y  de iin +o, rs de 201 0 
I 



c $ 
5.. "% -ic@ 

MANIFESTAGÃO DE APOIO INDIVIDUAL .4 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVíZOO4, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, &de M,Cm/c,i,9- de 2010 
3 r( 



@ " 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i.. Q Q ~  - ,i 

Eu, portador(a) 
da carteira de identidade no 6.6 SSP 7-72 , residente 

cF na . : 4 s/ , na 
c i k  d e m E  & k i N E k ,  TOCANTINS, CEP $745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0.5 de "/7/11n~fl de 201 0 
5 

A*M& 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - d' a 

M 2 @ G , E &  BG EU,, WQD \%LI z 14- portador(a) 
da Carteira de identidade no 25s. 3% SSP- 3 5  residente 
na Y4* W,-fe,u~li13 n.í, 6sd , na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.945-080, pessoa física, venho1 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENMEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de /Yc3ecu de 2010 
/ L 

d 

/#Lr; Qm &pQ3m, 
As natura da pessoa que ma ifest 'o seu apoio 
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, 3 :2. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. Lhs - ,t,&s a& . 

portador(a) 
SSP - G O  - 

na 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de de 201 0 



isi 

MANIFEÇTACAO DE APOIO INDIVIDUAL " "+L&. %8 4 

- portador(a) 
SSP f'0 , residente 

na 2 % ~  .H? 2 f ' F  - I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIASÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
; 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, o..? de /%,yni& de 201 0 
/ @ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. $1 
' I  4 2 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,'$$ ,- %"~4. 

í) J O o 
EU, t . l )n&~h &o iuhn Q i & (~!.Llll*nn Q- .portador(a) 
da c%rteii-a de identidade nq 8 53 (1 3 5 3 SSP TO , residente 

D 
na b  IA^ - I na ~~~~~%PRE§I~ENT:KE~NE~ID~%CANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ l 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
) 

Afirmo ainda que a minha residência se situ'a na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de W Q ~ R !  de 2010 
c 

r< 

o 

/ c h u Q a  
Assinatura da pessoa quehanifesta o seu apoio 

1 

?,:,., . . . i ~  ~jii? :::.?!<I,,!;#. 
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MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FM, que 

) 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de R , c , ~  de 201 0 
<- 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ , . . 
,. , .. , . ,?,.... : ; , .S .  -<~L,.... 

9: r.... .. ii! ?h$ 1h1flLi;,. , 

'i 
:'~--,t;c!::$r. ,.; :. , , 
.<.,I 1 L,. .. r : .  1 
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I .a 
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MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
, Ss,- 

-- portador(a) 
identflade no 3i . 5 5 5 

6 c 
- SSP _, residente 

R r f l , ~ ~ ~  O na 
IDENTEWEN,NEDY, T ~ ~ A N T l N S $ 6 P 7 ~ 4 5 - 0 0 0 ,  p e s ~ a f í ç i ~ ~ h o ,  

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO WDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
í 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de 
v , 

de 2010 
I 

./&,p4 
~ssinatura'da pessoa que manifesta o seu apoio 



Irr 

bBS h ; ' ~  "'? 
9: 3-+ I - 

MAMIFEÇTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ai.. C( 
W 

., - $j& g 
d* 

6 4&t,Lb'& a, ~~& - portador(a) 
da'"b.&rteifa de ident'dade no % 73 " 2  17 

/V 
SSEGO. , residente 

na a,@- EXU&B~ ,- O l Z 7  d -- r na 
c i d a r 7 7 . 7 4 5 - 0 0 0 ,  pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~ D I O  COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Ketinedy - TO, 05 de . de 201 0 
d .. 

de& &  SOU^^ 
~ssindtura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.3 
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MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ' 

'' .b - 

-- -I residente 
na K@. 6V ~ i - ,  V,!? qiD ' na 
cidade de P X N T E  KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, p e s ~ a f í s i ~ a , ~ h h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

, tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' 1 
I I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TOI 05 de de 2010 
9 

,- 

~ O S  nh ?A s e G d ~  lo 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



w y i 
LI YAUP!IFESTA~AIL~ DE APOIO INDIVIDUAL @s - + 

leJJ&@-l'2J,m& 43. ,d& -- &A poriador(a) 
dei ca&j,ra de idsntidade nu P . 03.7: , Qok --V-- ~SK-P~Y! -.._.-.-, residente? 

-- ---.---- -.----.." --.. "."----, t-EI 
TIDGANTIINS3 BUIEIVT'"."d'5-ff11083rl 1:lsssoa físiina, \/si? ho, 

rios temos d@ que trata o swbite~ 7.2.4 da Norma Csn'il;~leimenlâr nh'll"%i304., r,lernsn~tni~r n 
meu total apoio à iniciativa da PISS(JCR,A$WO WUUQ CÇIJMMEIIT~~R\WA BfCEF4ILIIE:Iãi'Y FWi, i:lye 

I tem por inlcre~"s-i c?~tec~iE~ii' cd Serviso de Ftadiodifusão Con~unit4ria. 
: ) 

Afirmo aiiida que EI ir~iriha resiwierocia se situa na área pr4;tsndida pariti $3 f~resttaq4o do 
Serviço. 

Presidente I<enr~eiiy - 10. O 5 dc .a cle 20.j C1 



&' w. q 
IWAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL , Lk',~ - ~$1 

Eu, 6~14. 9 m & a a  - -- portador(a) 
d a V ' b ~ i r a  de identidade no r 3 .5! S .  , residente 
na ?L? na 
cidade%?~R&?DEkiE KENNEDY, ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 7 ~ 4 5 - 0 0 0 , ~ s s o a  física, z h o ,  
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

! tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de O n O & ( B  . de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



KII . L/ c, p/ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' g  - ' 

Eu, C. h 3z(s TA portador(a) 
da carteira de identidade no 3 SSP T O  , residente 
na >O R- .'j J - / 1 na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; 1. '  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Presidente Kennedy - TO, 0-5 de %)'~AJ?+W de 201 0 
d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ,  . 
;i. r;. L,'., i ?.!iA.,:.. 

;4.;. ,.. ..i<[ í::.!!,f:,,:;:, 
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, ' , : . i . ?  1 i 
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y q :$ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL :,, ag - $sg4 1 

-1 na 
IMS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
( 1  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, I) 5 de de 201 0 
/ 

r< 

'Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



U) 6 ,"' 
&.J 

MANIFESTACÃO DEAPOIOINDIVIDUAL 's'- s d b /  

EU, A XIM portador(a) 
da' dhrteira de identidade no 2 h( , .  .SJ7 . SSP To _I residente 
na L M O  : V , na 
cida%RES%NTE KENN?E&,'T~CAN~;NS~~EP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de ynh (<O de 201 0 

- 
manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL u?. 
C , i&* 

L #  6 p 
t:. $8 " % :$ 

Eu, w& 1- -04 u /,-rn& portador(a) 
da oârteira de identidade no YJS - % it SSP /7(3 , residente 
~ ~ K A L L  09 b ~ 2 3 ~ ~  6% , na 
cidade de PRESIDENTE MENNEDY, TOCANTINS, C~F77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

r tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( ) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servi~o. 

Presidente Kennedy - TO, o 5 de 
M- de 201 O 

d 

wA, sz3-4z3 $44 ,l%.&-q;C) h*- 
Assinatura da pessoa que minifddta o seu apoio 

\ 
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0 ~ s  c, B 
2 '  ,q5 $c. '3. 

%7 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL , *j - .g@ d 

Eu, -- portador(a) 
da' barteira 'de identidade no u34. O U 4 SSP, Go. residente 
na & a qd 6 -- __I na 
cid$;e P R E T E  K E N N E g  TOCANTINS. CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da ~ o r m a ~ o m ~ l e m e n t a r  n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO1 O5 de de 201 0 
3 

- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r-'' . .  . e i.. YA.:L!:., 

i ; ,,:, ,,. :.i0 ((,<? ,.., !i,, 
"! 

. , , - , > 3 ,  -,- ,i,,\!.*.. 
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i 
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C; % 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL @g - $58, 

d m  Eu, .5d4kh! @&*I& -- portador(a) 
d a  W eira de i d e i E R ' d e ~ n b j  6 í q . Y U ~  SSP.- GD. , residente 
na a %Z 6 I 

cida!e?è -TE KENNE;? TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO ~ D I O  COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

f tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do , 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de &w de 201 0 
d 

A 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



*+ *cC, "Y 

3 .$;)L++ .< 
I 

u.. 
L' 

4 ,.' 
\: MARIIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - '* .$ 

Eu, &$O T0mvd.k & & k ~ m  - portador(a) 
da"a&eira de ide tidade no %0/.00\1. 2 @% S .  residente 
na O,*. i" d m  no as2 - r na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ / 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUMITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
í \ 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de m. de 201 0 
,d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r 1 7 FEV 1 ! 1 
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o? &!f 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL , $9 - h 

- portador(a) 
SSP- V F , residente 

na r na 
CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' 1  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TOI @ de de 2010 

eae4&)1/10 SPR* 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



4%jJ  
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL a's - 

T&~.-~LQ. l i anni ia  
W 

Eu, / 7. portador(a) 
SSP , residente 

I na 
cidade de PRESIDENTE KE~~NEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, OS de ."r/) v~h,t& de 2010 
5 r< 

Wsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Eu 
da 
na 
cid 
nos temos de que twta o subitem 9.2.4 da Norma &=o~~iplemc?nE(rir 11- 'dRI304., d@m~)n'~ti'~3i- C) 

meu total apoio à iniciativa da ,ASB@)GUAG&O ~RÁQP~u~D GQ~~UPLSBMR~~~~ B<EPIINB:BYY F!M, que 
1 

I i 
tem por interesse @~tecuiter o Ssrwiqo cie Fladiodifus~o ComunithPia. 

Afirmo ainda que a minha residbrieie se situa na Brcta pre~tendida paw a (~rest8$%(3 do 
Serviso. 

Presidente Kennedy - TO, 0 q  de . ---.-- de L!U3*U (i 
i* 

~Gsinatur'a da ~sesço& que maniftssta a seu 13~~3110 



LU 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL "" - ' 

EU, Wrrn portador(a) 
da carteira de SSP3.4 0.2 2- , residente 
na 8,uh , na 
cidade  PRESIDE TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente ~ i n n e d ~  - TO, as  de "IIlLW Le? de 2010 
d 

W&/m k n ~ i h 2  &h w ~ ~ w A  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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*\ q .,y 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ,, ''QY~ J 

c 6  

EU, . L ) ~ r n ~ x ; i .  harm, % K . . ~ O M I P  portador(a) 
da arteira de. i idade no ~'-.0$2'.. 9D.7 SSP , residente 
na QMP& riiis'l-w I n $6 - ,  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio B iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de k~# l .C&  de 201 0 

dá907 ,mA h. .iln/".;fi:rnon4b 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. 'Y 
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F.' ?+ J j 3  .i. . 
:ZJ 0, 9 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL bbls - %,+,p j 

EU, . ,L-& ~ ~ l a ? \ c e s n i .  portador(a) 
da &arteira de identidade no 840 . 139 SSP '% , residente 
na QLLXX 3 A J ~  155 i..tw&%a - -, na 
cidade de PRESIDENTE KEMNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servic;~. 

Presidente Kennedy - TO, a de L d W 7 W  de 201 0 
.1 

. - 
F , I 1 FEV -i l  ! 
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i 3  
O 

'3 Cd.,$ ,r MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ,,,Lb . , ,,* 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUMITÁRIA KENNEDY FM, que 

[ *  tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
, ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 de rrT(n/l,X-.X) de 201 0 
r )  

4 
Assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio 

i?? 



QB 
G ,., "- 8, MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL "'s . - 

r. 
EU, h- 4a c*,. <') -TJRP&~~~ c V a , J ~ c m ~ ) r ~ í ~  portador(a) 
da &-teira de idenydade no '3 R x r 5 7 4 SSP T C >  , residente 
na -[2mG O \T ,&a /r\h&n& ! L C ~  3 G I na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 S de . /Y~KIKRAQ de 2010 
I 

d 

n , J ~ l x - L n w ~ ;  3í1 Q hrn;cz/\ -Qn CWZ, - 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, portador(a) 
da carteira de identidade no .%E3,. 7 3s SSP-í-l , residente 
na & Q  f.?.q,~ - na 
c i d a ~ M E % ~ D F O C A N T I N S ,  CEP 77.745-000, p e s ~ a f í s i ~ ~ h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~?ÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. . 

, 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 06 de n/J ML- de 2010 



< J  

@. 9 &? 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL aJ *-. ,& 

EU, f[&nMm ,fla/leA=ib A& ,@m - -- portador(a) 
da carteira de identidade no 3 5  7.G;ZL 2 I,~~CL SSP 37. , residente 
na O - -, na D 

cidad%RES?DE$;&NNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O5 de onLm$.@ de 201 0 
r( 

Zlhh-,, n u ~ i . . , ~ ,  & k k a  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i- 
P 

Eu, , S//LV? L @ D ~  m m 9  ---- portador(a) 
da cãrteira de identidade no 49s' 2" r/ - sSp----, ,770 residente 
na A%39&0&~=4 - I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"Q004, demonstrar o 
meu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

: ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

O5de wiW3Pco de2010 Presidente Kennedy - TO, -r *d 

1 7  FEV . .J .I  



- 2  
i':.+ 

".. c( 4.. MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - %& 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, o S de de 2010 
r< 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



;a: 
1 4  5 o 
L" 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL "s - 4 

Eu, portados(a) 
da Cart&-a de identidade no (9 AR 6 SSP f--0 , residente 

LJ na /V% - I  na 
cidade??~~EklDENT DY,:ocANTINs, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, n S de C ~ R L J  - de 2010 
L * 

V 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 
S.? 

"3 4 ..p/ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL .. ss - rn 

Eu, i portador(a) 
da csrteira de identidade no "i"8, k %P t o  , residente 

-d, na h"- QL h . -, na 
c i d a d e ' d e ~ Í S I ~ ~ N ' $  KE%SY~TOCANTINS, CEP 77.745-000. pessoa física. venho. 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 03 de ?M p de 201 0 
-7 I )  

A v de %ycr 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



": @F, c. '""S. 
%c 1 6 J, ,2,. 

%.> 

MAMIFESTACAO DE APO10 INDIVIDUAL , 

Eu, - portador(a) 
da 'CGrteira de identidade q0)0 3 x5 $9 ,-, a2 0 a b- S SSP J-h , residente 
na . Y4en- . J.3 ~ 0 ~ .  S/A/-C - -, l-la 
cidade de PRESIDENTE. KENN'EDY, TOCAMTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da ~ o r m a ~ o r n ~ l e h e n t a r  n9 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de chR@ de 201 0 
J -3 

Assinatura da pessoaue  Wnifesta o seu apoio 

. v  
J 

..... . t i j  UG:; C ~ i i ~ ~ s ~ :  
c ..ar,!+y:qr -. -;$,,i c; . ,., 

I '"i -., . 

i: 'i 7 F E ~ I  . J  1 



. . 9 $J 
MANIFESTAÇAO DE APOIO. INDIVIDUAL , ?i., - % @  

portador(a) 
da 'ktirteira de identidade no \ , ?o , R 3  6 SSP\~CO , residente 
na J.3 *I- Z á f  _ _ I  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~ D I O  COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

\ 
tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, n 5 de de2010 
/ 



i23 
c ! 4  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. ! &@ 4 

t 

Aylkk J a ~ m .  Eu, i portador(a) 
da '&afieira de,,identidade no 04 SSP 6 , residente 

~ A ~ ~ ' - G U I & ,  r\: R'??- - 1  na 
cidade de PRESIDENTE &~NNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa flsica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

' 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, o 5 de de 201 0 
.Ii 

~ ~ d ~ ~ a ~  - 
Ãssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



CJ 
U, 

Q s,., 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - 

portador(a) 
SSP , residente 

- -1 na 
cidade de PRESIDENTE KENNkDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n2 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIASÃO WDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 )  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, OS de ~ m ~ n 9  de 201 0 
<Ir 



({LI 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
Q' q '8 i 

- 4 E 

---- portador(a) 
da '&Irteira de- identidade no -IL 2d-5 - SSP 7-0 -, residente 
na L3 h? 5s na 
cidade%ESlDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica. vefiho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de de 201 0 
'I, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 r...;, , , . i f j  dii$ Cgi!'ltd:i;,. 

:-.,?,,jt:!:c;tc ' :E$ i'i .' 
..JI ' ..: i. 



r :  
r& 

"? q .,,$ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL %>$, - i 

C 

,luz/, - portador(a) 
de identidade no 2 402 7 - SSP ;po , residente 

na %!//IA JV &h 37% ~ d h  - -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY~OCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 ' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 85 de ~~ de 2010 
/ 

/ 

@sinatura .da pessoa que manifesta o seu apoio 



24' 4' .q & i MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL o 
P ,  6's - 5 F. 

portador(a) 
da 'chdeira de SSP T i  ,residente 
na 0 S / N  * na 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ P R E ~ D E N T E K E N N E D Y ,  TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa f i s i ~ a h o ,  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O& de P ~ A .  
/ 

de 201 0 
'i, 



ai "- S$& 
MANIFESTACÃO DE APO10 INDIVIDUAL G,y. &' .. 

EU, @ R W & ~  - portador(a) 
da 'C'ãrteira de identidade no qEí3 -WEiS SS P-TQ , residente 
na M Z  ' - na 
cidak%?$SIDENTzNNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, Zhho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, oK de de 2010 
b 

l j  

r -B.ba. *m b:h;lPk~CL 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I:;,.. . ... ;O das fYo:..it,!i,., 



$ 4  

lb c, O 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - 

Q A O C I / ~ ~ " ~ ~ Ç . ~  &m portador(a) 
- SSP -7'0. , residente 

na I l-M 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, QC, de flGu-wx7 de 2010 



.J 

"c> ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL '2 -. 

portador(a) 
SSP*. , residente 

-1 na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 45 de / M , / /  de 201 0 
r< 

Assirtatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, ,. 
1 I FEV . J !  1 

i 
: - -- .- 

>.%.V - I 



iU "- 4 g3 
sj 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
&'& . .C  J 

portador(a) 
SSP &-O. , residente 

na -, na 
77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' \ 
1 ,  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0.7 de de. 201 0 
C 



:;I " 4 
L>,- 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL "* - '+ 
I portador(a) 

O. 1 SSP "60. , residente 
1 na 

cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nc 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO F!ÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de ,ma de 2010 

Aqt - 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. , .. I 
GJ 

Lb 9 li;, 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL .. Qd'~ - %@ .d 

?l[L a', Eu, . portador(a) 
da carteira de identidade no ' 6 4 O. 4 ~ 4  SSP , residente 

51%'- - -1 r-H 
NTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"J2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O,? de r;IlxCèncO de 201 0 
d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



": y ,+! 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL r'.-''@ - .d 

n ' m 5 ,  portador(a) 
da cârte' a de identidade no A .  O ,?,o. .\ $ t - , residente 
na L r/ lco.LL 7-09 -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O S  de z % Z ? ?  de 201 0 
I( 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



L$ 

MANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL 

A portador(a) 
identidade no 3_12,25 - SSP q--y) , residente 

&m?m s//?/', - 1  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa flsica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

1 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

. Presidente Kennedy - TO, 65 de 'blcwtp de 2010 
a4 



MANIFESTAÇAO DE AP010 INDIVIDUAL '''a8 '5" $j 
- 5  S - e  

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAGÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

1 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 6 de ~ I % , ~ & J U O ,  de2010 
iIr 



!. J " y,J 
e,.'&, 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL .L 8 : s  Jj 

* 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' \ 
8 I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de -413 de 2010 
d 



!.o q ,:.;p 
a;=, 

,, kPS - $c:@ ,: 

MAMIFEÇTAGÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

k m. portador(a) 
dade no \e\ -a? 5 SSP -r0 , residente 

1r7ns 1 na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, ?O??NTIN§, CEP 77.745-000, pessoa física, venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

,I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, ii) 5 de de 2010 
I d 

Assinatura da pessJa que manifesta o seu apoio 



24 uj,.. " 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL % - i. 

m , &  ,r, .&a Eu, 01 w portador(a) 
4.0)) .3f3- SSP m. , residente 

3/)7 5 - 1  na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Sewi~o de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sewigo. 

Presidente Kennedy - TO, r, 5 de -w7/0,&y7 de 201 0 
1 

d 

531 - 0J-Iahn.n .db 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



!b 
\h> 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL , . .7 

< 

6 Eu, mWv\a Q A X G .  . LMX portador(a) 
da ca'rteira de identida e no J. o?$ .?-a& SSP <CI. , residente 
na 37% na 
cidadsdeP~k%%T$~"~NNE~;, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, &no, 
nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de -7-fKP7& de 201 0 

~ - 2 y ~ ~  
/ 

F 

manifesta o seu apdio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

@I%* portador(a) 
S S ~ .  -I residente 

I na 
TOCANTINS, CEP 77.745-000, pesGa física, venho, 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O S  de a-A3 - de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I: 0 4 i 
th $B>S - E- , j  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, d ~ - 8 - -  & b poriador(a) 
da cârteira de identidade no -1. t0Tt-7- - 29s V S S P Y b  . ,I residente 
na . p a L L d ~ m n n R ~ ~  v:/q.q~ -- , na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVi2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, o S de ~ D z - c Q  de 2010 
d 

Assinatura da pessda que manifestauo seu apoio 

c.. ;.<.,::,; 
>c.. ...'. . , 

. . iij d j ~  coifir:i;,, 
(7;,$53: ",;M i . . ' ,  I " 

1 I FEii  - J  I 



I iú 
Y ,$ i MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL bkls te r 

Eu,  mo^. * I s b  h5/ portador(a) 
da carteira de identidade j-? ~ .?83633 - S S ~ O  . , residente 
na , & . Y m n J u ~  n v  ~ C ~ C L O ,  , l - ~  
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0' de .- de 2010 

(Ih~+ran.9 
ue manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

< 

EU, QA;~IM.;& ' Amn&n~@, ?L~!/R~ AX portador(a) 
da c eira d identidade no 5 T? 50 3 / SSP 5 .  0 f3fi residente 

/. h--9- f330.&3 CI na , n a  
cidádede PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77%6:000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, P 51 de &k?w de 201 0 



"- 4 l% 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL !I ".S. - $8, .3~ 

L A &.- Eu, ~k&!!hb - portador(a) 
da &$&eira de identidade no a GO&O 50 - SSP-T<3-, residente 
na - ox  do h 0 5 0  - ,  na 
cidad%ESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servi~o. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de de 201 0 
P 



ar-:, C{ ,$ 
.,i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 9 -- 1.8 .  ! 

Eu, \ portador(a) 
SSP %O. , residente 

na , , na 
77.745-000, pessoa física venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 43 de de 201 0 
C 

w 1/$! ~MIÚLW 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Q--- c( ,$ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL " $+@ a"l 

Eu 
da 
na 
cid 
nos termos de que trata Õsubitem 7.2.4 da ~ o r m ~ ~ o m ~ l e m e n t a r  no i12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
r 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0s de de 201 O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1:. :'. ,. < ;.! L...'. .. 
,, . 
I . I , , .  _ ./i: : I . . :  1 ,i-:- . ,..' 



"I YGgd - 
MANI FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador(a) 
ssp-"((r). , residente 

-1  na 
cidadevde PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 

- 
77.745-000, pessoa física, venho, 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

'i 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5- de m , p f l  de 201 0 
b 

d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



íP ..: ci $ 
MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL . i $@ AV J 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, a5 de &/lanm@ de 201 0 
b d 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1';; ,., .. ; ~ ~ : ~ i : ~ ~ ~ . . ~  

1 I:,,,. . .,O i2~)i~ib:;r 
. .,., . :r!,..?c -. '.E,( i'; .' : .  ' 1 .,,I, * 

! 



J 
u-1 :I, 9 -8 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .. a&b - $4 $4 

Eu, % portador(a) 
da cartbira de - SSP 60 , residente 
na ,h% -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, OLy de yrLQJuc.Ll de 201 0 
.( 

l~ilm~,+2m* c J a  w/(lo& 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
4, 

Eu, K b - C L  portador(a) 
Qyent idade ndl J.0u1;. 3 - 6  SSP qu. , residente 

L?íznA4/@ 51 &v 4 - -, na 
cida6e de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASÇOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 S de zwQhcL7 de 2010 
I .< 

L&.~sa&u/nch. 
Assinatura da pessoaque manifesta o seu apoio 

'F. 
.:, , : ,r(:: , : ,  i:.,, . , .,i! i j i :  coi#,b!i, , 

1 ':i;>aiL.!:c; .. -..\a i.j .. ; - .  ,. 

I 1 



6' C$ :,:g 
69 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL @ c -  sg' Q 

Eu. q& & &z /&@%?/c7 portador(a) 
da 2art.ira de identidad$n" 75. 6 2 , ~ -  fl - SSP&o. -I residente 
na XdU. VQC&I.IC, S/>?P I na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

) 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O C de de 201 0 
d 



Q: 
c? % 8 

MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL I.. - 4 

Eu, portador(a) 
da CZkteira de identidade no J .  OS?. 36 7, - SSP <O- , residente 
na -u" c z c  -, na 
cidad'ede PR*&NED;: TOCANTINS, CEP 77.745-000. pessoa física. venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, o s  de de 201 0 
I 

rn u.,dQ, . - Cl R - R f U  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.") 

L",.. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 6, '$I,, . - c  ' 8 % j 

portador(a) 
- SSP e. I residente 

na 
INS, CEP 77.745-000, p e s ~ a f i s i c a . ~ n h o ,  

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 7  de de 2010 
I< 

,& Jw 
Assinatura da pessoa qÜe manifesta o seu apoio 

. . 

2 -:c;,!F!!i?E '. F, p I . : 



qf .;$ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL % 
s& , j  4. - 

e .  

Eul portador(a) 
da &kka%ntidac<%8 f ? ?  hw*b SSP W .  , residente 
na u .  - /BBf  -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, Q5 de &@H@ 
/ 

de 201 0 
d 

i,, 44 p d M  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
da 
na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENMEDY FM, que 

f tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
( i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 03 de de 201 0 
r< 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



J 

U: q ,-;i' 
LJ MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL , Fs s@ i@ .i 

Eu, ?o 8, portador(a) 
da c(ârteiravde iden 'dade do 93 3 oo? 5 - ss p>Oe--l residente 
na dU.x& -n c, 18bV r na 
cidaae de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

( tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária. 
i I 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de r u z a h y  de 2010 
d 

V - 4  &- -n ,~ *  d a s j d r  
~ss ina tud  da pessoa que anifesta o seu apoio 



az, .ia' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<). " 4 ' ~  4 - 6; &,, -ãip 

EU.DA~~WP%WL ~í%W3 ;&&AII/S portador(a) 
da &rteira de identidad no A. 0?7 .7$8 SSPB. residente 
na &.-i-& ~ . q . q ~  -, na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

í ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de JCYZ&%@ de 201 0 

D / > ~ e ~ r a /  d .?. R o d/i./-c/oc- r 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



L U )  - I 

SSP- , residente 
na 

-1 na 
TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fiçica. venho. 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUMITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de de 2010 
"S 



Eu, hIAh - 2 '  portador(a) 
/' da '&arteira de. identidade no - - SSP 7nnn , residente 

na 9 9  na 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ & D E % & E D ~ ~ c A N T I N S ,  C:: F7.745-000. p e s ~ o a f l G A h o .  
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. . 
' 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, Dc5 de Wl&z$dL de 201 0 
rli 

'A& p, 
Assinatura da pessoa que ma 



portador(a) 
, residente 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO; de m<j/lh de 201 0 
J .?1 

' ~sshatu ra  da pessoa que rrianifesta o seu apoio 



5' 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL '% 

?. A's .. ,+ 
.i* 

cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 7w45-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, 5 de de 201 0 
* 



'e, ;L 
"' a4 o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f h ' , '  
portador(a) 

- SSP , residente 
na 

- 1  na 
pessoa fisica, venho, 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"í2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
) '  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de de 201 0 



x.9. 

' 3  ::i.. 
i7 

MANIFESTACÂO DE APOIO INDIVIDUAL 
t D 

'i? , 

&G,g @P'j 
h,.. $8 - 

h &  portador(a) 
SSP%:O-, residente 

- 1  na 
DY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 
i \ 
i 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviso. 

Presidente Kennedy - TO, 0 67 de , / W w  de 2010 
J It 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



, 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E C portador(a) 
da 'carteira de. identidade no H. s ~ %  - - S S P ~ ~ ?  _, residente 
na .& - - % 2- __. na 
c i d a a T O C A t - ! l T I N S ,  CEP 77.745-000, pessoa ffsica. venho. 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃQ RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' \ 
\ 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO. de 2010 



@ ,9) 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ql. 

. . a  . ''h&, " 5- ,i 

a4 portador(a) 
da &ãrteTra de identidade no 4.1 7 - 5 5 7 SSP TO . , residente 
na 11 ~a O& Cr - -, na 
cidade de PRESIDENTEX~NNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nortna ~omplementar n"/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~ D I O  COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

; 1 
\ I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O .5 de d W M  de 201 0 
4, 

- 
m J L  

L . - -  
m 

Assinatura da pessÕa que manifega o seu apoio 



':.i r c;, 
9.; x Xog i. 

. 3  *- .Y .>r MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
G' 
Usa - %. 

t 

Eu,. . portador(a) 
da '&i ira d e  identi ade no #.i . k I K D s - 1 6 ~  2"ld4 S S P - ~  -I residente 

. na 04 s / , q q O  - ,  /\a - 1  na 
cidade de PRESIDENTE KPNNEDYf%?zTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO ~Ú~DIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

f \ , I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

b- de Presidente Kennedy - TO, de 2010 
J 



c> 

MANIFESTAÇÃO DEAPOIOINDIVIDUAL ? . &'s " &! 
.?ir 

portador(a) 
residente 

na I na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pesKa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 \ 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seivic;~. 

Presidente Kennedy - TO, S de de 201 0 
5' 

Assinatura da WsÕa q6e manifesta o seu apoio 



" &%S C: ""i B. .. I: J I O  2. 
O q.. " .  MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 't36,g - bgl 

n 
portador(a) 

tidade no AlT, "> SSP ~k , residente 
* v 1 3  ' 1 na 

cidade de PRESDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, 0x de hA.1 de 2010 

Assinatura da pesSba que man i fesb  seu apoio r 



,v C,* ' 'i! 

,sl q # 
O 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL <I,.- 8, - %r& .o 4 

3-q ~Q-eWeUZd EU, I n u i n .  portador(a) 
da carteira de identidade no 2 3  4 . 6 Efl  SSP T O  , residente 
na 0 4  N? 1 0  2?'p , na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, oh de MW-LCACI de 2010 
3 '7 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



L - -t 

6"" Lo,Fe 
.." 3' J j 8 3. 
i.? 
m 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL "%-;r"J 4 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 b de de 201 0 
rt 

~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



'-'%\ 
L c%,, 

s:. ,J J 3 
I ;n 

lB 
tl? 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL (I, d ~ s !  ~8.i 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nE 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação' do 

Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, de .&g/b de 201 o 
2 1 



MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
Eu,. ./,h'?? IA.& i R@& - portador(a) 
da '&rt 'ra de. identidade' no SSP- , residente - 
na I/ 

- 8  na 
c i d a d a d a p R ~ S l D ~ & E ~ 0 C A N T l N S ,  CEP 77.745-000, pessoa fisica venho, 
nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIQ COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, &3 P de 4W'j/@ de 2010 
I Q 

!.&L!& " - 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



& G j  
1:\1 

MANIFESTACÃO DE APO'IO INDIVIDUAL ci8.;ljj 

nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, (25 der/7(]~ 6 c 6 de 20i0 

\ e9 



L d)$3S os '" 
8. $jc 

li;: 
O? MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL i: 9 

t,, s'g - 

Q ? P , ~  M c n ~ ' + m  
C 

Eu, I .  &- ~ $ ~ G L L  -- portador(a) 
da '&deira d e  identidade SSP 
na .Aw C??.IA/LC~LI. - ,  na 
cidade de PRESIDENTE física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7;2.4da Norma complementar nV1/004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

' Presidente Kennedy - TO, '3L_ de -OÇ&W de 201 0 
2 .ti 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



5 

MANIFESTACÃO DE APO!O INDIVIDUAL !e" q . ~ ~ ,  C4 ,$ 
L, b.'s - Q  A7 

portador(a) 
SSP 4%- , residente 

- 1  na 
cidade de PRESIDENTE MENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, p< de L V B e  de 201 0 
k 

r(t 

e 

-4- p, .  . -P<L~~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta owseÜapoio 



c 

(385 C, '9 
3 

J G, .- 
M A N I F E S T A ~ ~ ~ ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL ,h.. . fq Iy3 i2 

8, " ,a$! 'I. i. 

- 1  na 
oa flsica, venho, 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o r i n a ~ o m ~ l e m e n t a r  n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CQMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 Ct de Jrr de 2010 
. r -  



I '  
:I 

.I> u.1- 9 
L) 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL h 

@$ " -G& .:i ' 

na 
-1 na 

LDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa flsica, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVJ2004, demonstrar o 
meu total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de ~ A , R c @  de 201 0 



u, c/ .,# 
L) .-. MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL , d l ~ .  G& 

Eu, 
r - portador(a) 

da SSP Tn , residente 
na 5 ( .  -, na  cidade^ P%?%Ê%pKEN;EDY, $cANTINs, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO MDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Servigo. 

Presidente Ke'nnedy - TO, 0 5 de . de 201 0 
c. 

*J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

". . . , . , .  
i .  I,. . _ L -  

; .: ;i, .,:;,j: f ' '  ....> .. .. . 
5, -..,. ,-.. .. 

(,;" ' 



MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL 
, . > 

eu +? 8s - ca tJ 

Eu, ' & ,  7 6? / I / /  - L ,/%?? r portador(a) 
da carteira d e  identidade no %??. /V /  

- 
, residente 

A / $  /-<,/H , na 
cidade d e  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745000, peçsoa física, venho, nos 
termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiemerrtar ne 2[2tXH, demonstrar 
o meu total apioio a iniciativa da ASSOC~A$ÃO WACPIO ~owietRiIITA~~l4 MIENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente í<ennedy-TO, 0 3 de /z7AL(# de 2íl23) 
/ 

I 



-2 

d@2$ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL ?. 

2 a- C{ q 

. "i?@ " 5& 

' \ 
Eu, h ~~~3 - @ortador(a) 
da cdrieira de identidade no $?,!?S. 02z - SSP TQ , residente 

na 'aL , ,  cl.ALt*& w 
I 

v V ~ C -  'nC' l ?O . , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantíns, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que M a  rr subitem 7.2.4 da Norma Corqrfementar n@ 1J2Mf4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASOC~AÇÃO ~ b 1 0  COMUNITA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiqo de Radiadjfusão Cornunítária. 

Afirma ainda que a minha residencía se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente l<ennedy -TO, 0 2 de i-n Q-~-V~J=' de 2010 
/ 

8 

' ~ssinhtura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



í;> 

1' $23 C 
L .  '1D' NEANIFESTAGAO DE APOIO 1NDIVIDUAL 9 p ,i e> ss . d 8 

r - aOuQ1, A m  ai 
da carteira de identidade no -SSP TO , residente 
nã.& 02 OT: r(051$ (?.h% , na 
cidade de Presidente Kennedy, Toeantins, CEP 77.345-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subítern 7.2.4 da Norma: C o ~ c t m e ~ r  2/2@9, tS:emonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A S S O ~ B ~ Ã O  RAWO COMUWI~TARIIA KENMEDY FIM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 od_ de r / l w  
2 

de 203.0 

'a 

~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-" 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
~u,&!h 4 d S S / ~ >  k&. @ J / u ~ a 4  portador(a) 
da carteira de identidade no 39$Y, %!$'h- SSP d d .  , residente 

na&a a&* ,C//" , na 

cidade de Presidente Kennedy, TocanlLíns, CEP 73.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata (T subitem 7.2.4 da Norma Comflemen&r rxlE 2/20€%, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~ÃÇÃO ~ h l C 9  COMUAI~TÁ~R~A KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o 5ewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma afnda. que a minha residência. se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennerãy-70, de 24310 

dGS>t& $ *-~;2-&/~/&dB 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTA~~~O DE APOIO INDIVIDUAL 
cli '+J c, t-3 

8 S'@ - .fi 

da 
n2 
cidade d e  Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata çr subitem 7.2.4 da Moma CompfemeEltar Pf2004, dt3monstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAQÃO RADIO CORIIUNI*ÁRIA I<ENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid6ncia se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente f<ennedy -TO, 8 7  9, de  W A ~  de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



""r. . 
r &as C,, 

..I .e. 

.7 

MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL " 
Gi 8 d  

.% %$ - -% &# 

da carteira de  identidade no 39 4 . A - /? - 5 SSP - 7 0  , residente 
, na 

cidade d e  Presídente Kennedy, Tocantíns, CEP 77.745000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata rp subiítern 7.2.4 da Moma êompkrnenfar rP 2/2@M, demonstrar 
o meu total apoío a iniciativa da AIFSOC~A- ~h10 @OMUN~T&A KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o S e n r i ? ~ ~  de  Radiodjfusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente ~(ennedy-TO, 0 3 de . & M ,o de 2010 
J 

8 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL " d, 4 2 
$., a -. 

portador(a) 
, residente 

, na 

cidade d e  Presidente knnedy,  ~blcantiní, CEP 77.745000, pessoa física, venho, nos 
termos de  que Zrãta a subitem 7.2.4 da Norma (Jomplmer7tar rr- 2120uaF, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO RADI~D C O M V N ~ T ~ A  1KflchlfUEDY FM, 
que tem por interesse executar o 5ervil;o de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se sRua na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 d de f lm /~  de 2020 

Assinatura da pessoa qu manifdfa o seu apoio 9 



I .-. ,*. NIANIFESTAÇAO DE APOIO INDMDUAL u) 9 
Q 

,gb @g - FP( j 

portador(a) 

da caMira d e  identidade no 7 5 ~ ; , / d  SSP 7/7 , residente 
na 

cidade de Presidente 7.745-000, pessoa física,. 
termos de  que -trata o subitem 7.2.4 da Woma Compfement;rr r@ lj2004, d6rnonstrar 
o meu total apoio a inicíatíva da ASSCPC~AÇÃO W A D ~  C~~MUN~TAWIIA KENMEDY FM, 

r 1 que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 17 3 de de M I O  
I 

Assinatura dapessoa que manifesta o seu apoio . 



MAIUIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
u. 
Q q 8s - d- , 

Eu, 
da 
n$ 
cid 
termos de que trata o sufrítem 7.2.4 da Noma Compiementar r@ T'fZQM, &rnonstrar 
o meu  total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RAOIO COMUNITARIA KMNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu ãpoio . 



v,.. 

CoQP i 
C 3; d 3 0 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL n 

U?d % .,Jj 
- S$ - Y-3 

EU, hm!,d.,1m..5 4m da bq portador(a) 
da carteira de  identidade no 7 7 : ?l 3q SSP r 0  , residente 
na' P?hj&fó - , na 
cidade de  Presidente Kennedy, ~o2antins. CEP 77.745400. pessoa fírica, venho, nos 
termos de que trata o çtttíFtern 7.2.4 da Norma: Comp!ementar R* lf2W4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCMÇÃO RÁDlci C Q M U N ~ I T A  KENNEDY FNI, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, i') d_ de ~OSILU de Zá)lO 
f 

n 

Assinatura da pessoa. que manifesta o se&apoio 



-,r S.' c:. 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 331 ..? 

Eu, PL ? h & w d b  &-,L %%-QAAP- portador(a) 
da carteira d e  identidade no 95 4 5 3 )Z SSP 7-0 , residente 

nai' fid : &a,,. , na 
cidade de Presídente Kennedy, Tscantíns, C€@ 77.745000, pessoa física, venho, nos 
termos de  que trata rr subitem 7.2.4 da Noma Compiemenb~ ne i:f2IIQa, ckmanstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO R A O ~  cortn~a~~iiuÁ~~ WNNEDY f N, 

1 1  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunítáría. 

Afirma ainda que a minha residência s e  situa na área pretendfdcli para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -7-0, O % de k de 21310 

d 

LU& &. A*%&,&,* 
Assinatura da pessoa que manif-a o seu apoio , 



'?v 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL "i.. J3& -S. 
I i'g 

,, . 

rtador(a) 

da residente 

naj&Av. bu\iiA 5 ~ \ 1 b l _ X 9  h- 3 (34%. , na 
cidade de  Presidente Kennedy, ~orankins, CEP 77.745400, pessoa física, venho, nos 
termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 2J2W4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSQCIAÇÃO WÁOIO C O M U A I I T ~ A  KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma aiirda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TD, 0 % de h 0 h.l2Q de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio a 



,v ' \ gas c:, 
S. J>33 .- 

MANIFESTA~&~ DE APOIO INDIVIDUAL ;V 
('2 
D 

Q L i # j  
.,, $'Q - 5 

rtador(a) 

da residente 

na' na 
cidade d e  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata a subitem 7.2.4 da Noma Complementar ng 1:/'I;tXlF, ckrnonstrãr 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA@O R h f O  COM~UN~TAWA XENMEDY FM, 

( i que tem por interesse executar o Serviço de ,Radiodjfusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se. situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 



&B5 
I., a:.. $ 3 4 .:!- 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

j 

G. U 

*y ,' 9 
4 5 -  d 

EU,~&/&MF ,portador(a) 

da carteira de identidade no s//- 6 9  SSP " , residente 

/# g3$'=- na 
cidade de Presídente Kennedy, Toeantins, CEP 77.745-000, pessoa fíçíca, venho, nos 
termos de que! trata o subitem 7.2.4 da Norma Compfemerrtar R% 3iJ2004, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A(SSOC~AÇ&O Rh119à COMR~PSITA~A KEN'NEDY FM, 

1 

i 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodífusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Servíço. 

Presidente I<ennedy -TO, ,&& de - ~ B / G 7  de 2810 



' .  MAMIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL ,;,, 
.'I 

CI<, 
q 2 

, * s - ,$@ r i 

Eu, 5& &!hw&w. aiCP portador(a) 
da carteirãde identidade no 25 3 . 9 7 4 SSP 7-0 , residente 

- 
n 2  bta. L ~ L  L n e  \V -  9.i a 2  na 
cidade d e  Presidente Kennedy, ficantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o sufsitem 7.2.4 da Noma Compternenta~ rri Pf2004, demonstrar 
o meu total apoio a inícíativa da ASSOCIA~~Ã~ !%&31@3 @O~MUMITA~A WNNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de Radiadiiusão Cornwnítária. 

Afirma ainda que a minha residência se sRm na área pretendida para prestação 
do Servíço. 

Presidente Kennedy-TO,, 8 a de de 203-0 

\ \ 

h m n K k &  
~ss ina turdda  pessoa que manifcstab seu apoio 



às' MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 8 
4's - 6: g 

Eu, & G S / M A ~  l / í 6 + R F l  M ~ ~ B L c z T A  portador(a) 
da carteira de identidade no 3 .Etd -2 L 2 r-;! SSP S S r-  0 , residente 
na1' D l\I 2-42, 2.8 6 na 

cidade d e  Presidente l<:nnedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Noma Cornpfementar R* 2/2€El4, d e m ~ n s t l ã r  
o meu total apoio a iniciativa da a~;~oCii~@o ~ h 1 0  ÇONIIUN~T&A %EMNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Servíço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 02 de hn~pc7 de 2010 

a 



$' 'C/ :i -'.$3't .- 
I n 

13 

M ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  DE APOIO INDIVIDUAL @ " 8 :  - ' a' 

Eu, portadorta) 
d a s r t e i r a  d e  identidade no q3.60'6 SSP To , residente 

h,am,m,i($ n- 185  na 

cidade d e  presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fisicq venho, nos 
termos de  que trata 0 subítem 7.2.4 da Noma Compfernentar 2f2OOtP, ckmanstrar 
o meu total apoio a iniciaitiva da ASSO~A~;ÃO iRÁ~lt3 COMUNITA~R.~A XEfüNEDY FWI, 

I 

i i que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -733, O& de %p de 2010 

~ssinatmra da pessoa que manifesta o seu apoio . 

-..- 
V?,," 



. 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL i:, i?,$ ' ;.$i? 

, u 5; .. *A- 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, nos 
termos de que trata o suWTtern 7.2.4 da Norma Compiementar @ 2/2W4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOLIA~~B R A D ~  C ~ M U N ~ T A W  KENNf DY FM, 
que tem' por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minfm residencia se: situa na área pretendida para prestagão 
do Serviço. 

Presidente I<ennedy -TO, 0 2 de ~~ de 2010 , 



MANIFESTAMO DE APOIO INDIVIDUAL i2 
L*, j 

, O$ - Q y 

ci'dide de Presidente Kennedy, ~oêantins&€~ 794'45-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata cr subirtem 7.2.4 da Norma Carnpfernentar rni 2 / 2 W ,  d~monstrar 
o meu total apoio a íníciativa da AS;SOCIA~$~Q FRAB~U @0~911~~1'~&1A WENNEDY FM, 

! 

que tem por interesse executar o Serviga de Radiodifusão Cornunitá ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pr&tendída para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, de-de ~)10 
/ 

d 



7. 
e?:. $4 .. 

MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL 3 '1 - 

Eu, seu .A!IJ.PA 
6 

portador(a) 
da carteira de identidade no d . I> .;J D Y q d V SSP %{!k, residente 
nP &H. gi 

o .-AT~A&. r1.9 J,O L6 , na 
cidade d e  P r e s z n e d n e d y ,  Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fkica, venho, nos 
termos de  que trata 0 subítem 7.2.4 da Norma Compfemeiiiar rxcP 2f2OtH, demonstrar 
o meu total apoio a iníciatíva da A'SSOCIAÇ~~CI ~ b i 0  COWSUN~T&IA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mfnha residência s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kenriedy -TV, fl3 de 'de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio , 



cidade de  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que! trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na l@W4, demonstrar 
o meu totaf apoio a inicíatíva da ASSOCIIA~ÃO R~$D~c) C O M U N ~ T ~ A  XENNEDY FM, 

1 que tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Cornwnitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO. 0 2 de w D  de 2010 
t 



68" c:.;'! 
$' 

MANIFESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL 
$4 2 1,:; - 

> s u a  
@&> - 

EuI ,@fl I' ,/A i r 3  o 4 F A / I  ? C  - -, T o  ci SA portador(a) 
da carteira d e  identidade no , j  9 7 'q SSP 7x7 , residente 

. . 
nd' A V F - A J  n -A- L - e C-A-n J  n/ Y S//@' , na 
cidade d e  Presidente KennedyI Tocantins, CEP 77.745Q0ClI pessoa física, venho, nos 
termos de que Prata rr suwítem 7.2.4 da Norma Compiernemtar ríp P[2004, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A S ~ C I A ~ Ã O  ~ h i 0  @ ~ M v A ~ ~ ; T ~ A  1KENNEDY FNI, 
que tem por interesse executar o Serviço de RadiodjfusSo Comunitária. 

Afirma ainda que  a minha residericia s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente I<ennedy -TO, &L 2 de 4 A& C L> de 2010 
f 



2 
1Za MANIFESTAMO DE AP010 INDIVIDUAL * Cd BpT 

, "&is - . .v 

da carteira d e  identidade no 4 - 1 ?-v - 3 7 SSP 8 , residente 
nd 9 419 VY , na 
cidade d e  Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fisfca, venho, nos 
termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rs" P/2OOLF, demonstrar 
o meu total apoio a iniciaziva da ASSOCIAÇÃO R ~ I P ~ O  COMUNII'RAR~A ICERINEDY FM, 

i que tem por interesse executar o Servlço de -Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que  a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO. 8 2 de n/2 de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-i 

'":. 2 4 '.,!:.> 
MAN~FESTAGAO DE APOIO INDIVIDUAL .') ,.. 

ilt C( ,c> a s  - ,& 1 

f .  

e ~ , . c *  da tJ, Eu, & - ~ I : / P  Y ;portador(a) 
da carteira d e  identidade no q ~ / %  ?i YC/Y SSP &O , residente 
n 2  -, (9/ m-O L2? na 
cidade d e  Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.741000, pessoa fíçica, venho, nos 
termos de que trata D subitem 7.2.4 da Nama Corn@enentar # If200@, demonstrar 
o meu zotaf apoio a iniciativa da ASSOCBB-;ÃO ~ÁaD18 CLPMUN~TAR~A XENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residênciase situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente ~ennedy -TQ, de a 3 de 2020 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

+:>3 



d.+ X $45 c; 
! 2 

d-a & MAMIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL \Y5 ri, 
J's -. G@ ,i$?! 

EU,/P&L&^ MLVY~ portador(a) 
da carteira de identidade no 93,&967 SSP rn , residente 

B9MS28 E- na 
cidade de Presídente Kennedgr, Toeantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que! trata subitem 7.2.4 da Norma Compfemerrtar ne 3if2W4, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da BO~SOCIAÇAO R ~ I O  C O M I L I N ~ ~ A  sENNEDY FM, 

I que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
\ 1 

Afirmo ainda que a minha residência SE situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 
c0 03 de q&ZR de2010 

manifesta o seu apoio 



. -  
~3 :a MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL jj 

@ ~ , m  3 

da carteira d e  identidade no -f 94 2 h 4 SSP f7-0 , residente 

*;i. -khm~da TULMX%AG -m: 94 , na 
cidade d e  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77,745000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 Noma (3ampiemesrt;rr ixg SJ20€%, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO flÁ010 CBWIU~UIITAW~A UENNEDY FM, 
que tem por interesse executar Q Serviço de  radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Iknnedy -TO, 0% de WW de 2030 

Assinatura da pessoavque manifesta o seu apoio 



> 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL L) Cd 2 

&Js - $$@ 1. i 

residente 
, na 

cidade de Presidente Kennedy, ~8cantins. C€+ 77.745-000. pessoa fkica, venho7 nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coftrplemerrtar ne Z/2W, demonstrar 
o meu total apoio a íniciatíva da ASSOCIACAO RJ~DIB eonnaii~raAmrs ENNEDY FIM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, &? $. de mI/'@ de 2010 

Assinatura a pessoa que manifesta o seu apoio , /" 



a;. "<. 
MANIFESTAÇ~ DE APOIO INDIVIDUAL I 243 2 L 

\", y ,  
&b . <Ma@-i 

cidade de Presidente Kennedy, Toeantins, CEP 77.745000, pessoa %Ma, venho, nos 
termos de que trãta 0 strbkrn 7.2.4 da Noma Cornptementar ng P f Z K l & ,  demanstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A S S O C I A T ~ ~  RADIO COMUNITARIA ICENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO. w, de - a r " / x 3  de 2010 
2 

d 



"::,e ci -5::. ... 
c3 MAN~FESTAGAO DE APOIO INDNIDUAL - 

k), .- 1.. $4 

da carteira d e  identidade no 2,3 2 7.7s / SSP , residente 

nd' JIAML na 
cidade d e  ~ t e d n t e  Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compierrierrtar ns 1J2004, demonstrar 
o meu 'tota! apoio a iniciativa da ASSOCOAÇ~O i ~ b l á ~  COMII~PJIN~K&A KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kenneçdy -TO, 0 2 de i/rf(_p M P  
_L 

de 2010 

0 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



a: dSO \- 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL i <:t 

i, 
8~ - 8 

I 

Eu, &-A ir*& do .$ - &, L I ~ ~ ! ! - , Â ,  portador(a) 
da carteiCa d e  identidade no ~ s s & ~ Y  SSP 70. , residente 
ná) Ld&o.Tedd* .- na 

cidade d e  Presidente Kennedy, To O, pessoa %ia ,  venho, nos 
termos de que trata rr srrbítem 7.2.4- da Norma Campiemesrtar rx* 2,/20G4, demanstrar 
o meu total apoio a iniciativa da AS;O~OCIACÃB fpÁ8)ãõ @OMC~W~BÁW~& KENNEIDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente f<~nnedy -743, 02 de de 2020 
t 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-. 
< .) MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL @' q .,p 

0 
6'@ - ,& : 

,d' 

da carteira de idezdadade no .? a/ 2 SSP T O  , residente 

i 2  L OB v i 5  i 5 6 .  na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, nos 

termos de que! trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemerrtar n* IJ2084, d~monstrar 
o meu total apoío a iniciativa da ao;ssrrr~r;Ão RAO~O COM~~NITÁRIA KENNEDY FM, 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
l )  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TQ, O $r de de 2010 
t 

n 

Assinatura da p%soa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Li:, 
6- 
Q 

V 
&;?- &#ed 

L) O-. C ahke portador(a) 
entidadeno 4.5‘911. q73 SSp-GO , residente 

O 445 - ~?mh?n na 

cidade de  presidente Kennedy, Toeantins, CEP 77.745-000, pessoa física. venho, nos 
termos de que! trata o subítem 7.2.4 da Noma êompierrpenbxr c@ 3iJ2W, d~rnonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAQÃO RÁDIO COMUNIBAR~A KENNEDY FM, 

I .  

; ) 
que tem por interesse executar o Serviiço de 'Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residência se-situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 03  de /Y)3 fln ,Co . de 
I 

'-'. ~ssin-aiwra da pessoa que manifesta o seu apoio . 



'L 

bS5 C'.,., 
.1 3: J53 

MANIFES-ACÃO DE APOIO IMDIVIDUAL . .. 

EU,//?#%$ vd&?{?/$/& portador(a) 

identidade no ./26. 783 SSP 7x3 residente 

/z/i S F  , na 
cidade de Presidente Kennedy, Toca ntins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a ínícíativa da ASSBCIAÇ~~O RAB~~O COWIUI\IIT#~~A KEWNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Sewiço. 

03 de tyqg de 2010 Presidente Kennedy - 10, 

c d / >  d J R - 6 , .  L P p _ -  

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



oas C*, '3 
7. *: J 54 :*. MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL .-J 

:*3 3 %p,  a$ - sJ 

cidade de  Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que m a  o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar F I ~  2j2004, &monstmr 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~A~ÇÃB W ~ D I O  COMUN~IK-A KENWEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de  Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda qLíe a minha resideincia se situa na área pretendtda para prestação 
do Serviço. 

Presidente icennedy - TO, 02, de W ~ / O ~  de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Mirsutrtrio das C c r m u m  . 
CONFERE cm, n m ~ +  



4' MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 5 p @S..% $ 

cidade d e  P~esídente Kennedy, Toeantíns, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata rp subitem 7.2.4 da Norma Ccrrpptemerrtar r@ 1[206f@, demonstrar 
o meu totaf apoio a iniciativa da ASSQL~A@O ~áfJ1B COMUNIMA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço d e  Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda- que a minha resicCEncia s e  situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 02 de K Y ' b C W  de 2010 

*L ,L 
ue manifesta o &u apoio 

SERViÇO P~~BIICL :~,31;- -3 
Mki,t&fk &% . 

CONFERE COM r! Wyi .  r--- I 
1 7 FEV :O.? I 



.u 
MANIFEÇTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL \L) q %*% 

QG8 - 

nos termos de que trata o çubitem 7.2.4 da Norma Complementar n"L2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FNI, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, ,45 de "M do% ,&7 de 201 0 



WIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 0;- 
L - p 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVi2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i '1 tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, J?? de @</o de2010 

IYI -..I-.. .C i-. 

Mi14.,,dri0 das Cúmlirin;at . 
CONFERE COM O ORYi' 

I 1 7 FEV :0.2 
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v$] 2 52 '::> - 
MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL i i' 

3 * - 5  4 ,  j 

a-hQ1 JMn~la. % 

portador(a) 
da carteira de identidade no C, 6. q - 0 ~  SSP 60 . residente 

~ P ~ p " d r d  o sF>.d- VA 0 1333 , na 
Cr 

cidade de Presidente Kennedy, ~oiantins, CEP 77.745-000. pessoa física, venho. nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~~~O R~DIO COMUNITARIA IENIUEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Se rviço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 de * A  o\ Y - L ~  de 2010 

J&\.\ J@m- Q&.., Q&d2, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MAN~FESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL ul 9 , h' 
d s3 

. Q - E& +i 

cidade de Presidente ICennedy, Toeantinç, CEP 77.745000, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compfememtg- ng f/200&, ckmonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASOCIA@O ã ~ b i ~  COMUIU~K~RIA ;KjEfUNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárja. 

Afirma ainda que a minha residência se  situa na Zrea pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, de ^66\Cl,Q&W de 2020 

., .. 
bçsinahra da pessoa que 



&e'" C. " 

5 
3' 260  r 

."3 a! MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL , q , 
L.) 5's - E@J 

da carteira de identidade no 3 2 GI . ZT &' , residente 

na'%,,, \ X  n y  Ahu. na 
cidade de Presídente í<ennedy, Tocantins, CEP 77.745dK)fP, pessoa física, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compfrsmemr 2J2W4, brrrnonstmr 

o meu total apoio a iniciativa da B~~SOCIAÇÃO R h 1 ~  CONIRIRI~TARIA KERIMEDY FM, 
I 

que tem por interesse executar o Serviiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda. que a minha residEncia se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 0 4 de v r~, C P ~  de 2010 
J 

n 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i""' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL .- 

s ,Lu4 EU, f,~s'&?% portador(a) 
da carteira de identidade no SSP 60 , residente 

na , na 

cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~ACÃO ~ h l i t 3  ~ s w i i u ~ s ~ A a i l ~  KENNEDV FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO? 84 de ,/t@~fl de 2010 

--"- .-R.i-- . .YD - 
stil'iiço P~SBUL, '..3L '. 

OtdFERE COM O ORY*'' 1 
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MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUAL uj 3 Y 
8s - .# r 

cidade d e  Presidente i<ennedy, Tocantins,. CEP 77.745-000, pessoa físfca, venho, nos 
t e m o s  de  que trata cr subitem 7.2.4 da Norma Compfernentar ne IJ20W, demonstrar 
o meu total apoio a ínidativa da ASSOCIA~~O RÁ6)10 Ç O M U M ~ T ~ A  I(<ENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda q u e  a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Sewico. 



MAN~FESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL :r 963 
9 &i ci . 6's - d 

r 

Eu1 Tp4) A-%> ~Q-SZ~ Q F  ~ I R Q V L E ~ A ~  portador(a) 
da carteira de identidade no -4 3 .- A SSP I residente 
n 3 l g l l A  /Y I&MRPr t  6 g ~ ~ ~ e r  R& - 5 / ~ 9 -  na 
cidade de  Presidente Icennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa fiçica, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.6 da Norma Compfementar T/200@, ckrnanstmr 
o meu total apoio a iniciativa da ASSOCBAÇÃO ~ & 1 0  CBMUN~KARIA ;fXENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo afnda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -o 0 % de M A K m  de 2010 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL w C p $  
(2 8s - %a j 

da carteira de identidade no 430 Z2'vu SSP TO , residente 

na" ga 00, j ~ f  J0-79 , na 

cidade de Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o. subitem 7.2.4 da Norma Compfementar rrg 2f2O.04, demonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da A S S ~ C ~ A ~ ~ O  R&ia COWIXSRIIT&IA KENNEQY FM, 

i 1 que tem por interesse executar o Serv,iço de 'Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid&ncia se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 02 de Mdfl50 de 2030 

' Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

< '$3 ri,. 

. .-. ..r_-..- ." - ...- rl-. - i  

i ; ; ;~ù  p ù a ~ c ;  ,".,:?:, ,. . 
t4ic,,,iik das C@munwk . 

C W  @ (R%'' ' 
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M A N I F E S T ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL : P' " 54 @as - . , . e  

cidade d e  Presídente Kennedy, Toeantins, CEP 77.745-009 pessoa %ia, venho, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cornpfementar 1J2004, ckmonstrar 
o meu total apoio a iniciativa da ass8ti~çÃo BPAD~O COAIIUN~IT~R~A KENNEDY FM, 

I que tem por interesse execufar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha residencia se situa na área pretendfda para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, 6 5 d e  IF-,=;m de 2030 



Ph.. c.2 c* 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
" $66 a, 
~l.; Q ' 3 ,  8 

@$ - $5' 

A ~ Q N U C I L  Q& c4-o. (3Jd-a portador(a) 
da cafieira de  identidade no ?3 . 9 h 5 SSP -'$o , residente 

n;i' h 06 ~ ~ ' 3 ç j B  na 
cidade de Presídente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-4100, pessoa física, venho, nos 
termos de que! trata 0 subi%em 7.2.4 da Norma Compiemerrtar r12 1J2004, tfemonstrar 
o meu total apoio a iniciativa ida ASSOCIACÃO R ~ I O  COBIIIUN~TAMA XEMNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirma ainda que a minha resíd6ncia se situa na área pretendfda para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy -TO, _O 2 de de 20131 

I 

M I ~ L  Q A L S A ~  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

.- 
Eu. b~x!in- . r\ r S ~ T L M ~  Fc-~**~Q&L portador(a) 
da carteira de identidade no (2% i - ';i13 5 SSP <?I , residente 
na - A\).. 14 c ~ r ~  0.55 J!LY . na 
cidade de P~€~IDÊN;~€NNEDY;"~OCANTINS, CEPr77.745-000, oessoa física. venho. 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementac n"i2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 6 .fs de rlB? WA;XJ de 201 0 

A;!-n.- m,- J.,, f~3.%t+?,*v F-,g'@h.A- 
~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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&.B"~.\ ". 268 MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
U" y ; , "  
4 &'- ,& ; 

EU, wm ,b La- 'L* h portador(a) 

da carteira de identidade no 3 59 4 SSP "í O , residente 

na L O Y 5r , na 
cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que. trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOC~ACAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Serviço. 

Presidente I<ennedy - TO, 0 4 de de 2010 

AD % h. wkw- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.- . . .-i-,.-. > .- W . .' 
SL ;:;,:i?i3 pdgirc; .,;i?.,: .-'- 

Mi&,l,,drici das h m n ~ ; c ~  - 
Cm'FERE COM O ORYiy' i 1 



MARIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ' - 
:> 
LU 

0.; q 3 , "* .. . P 

Eu, j 6? th+?n ,~~  d!í% @&%A portador(a) 
da ca eira de identidade no e- L/ 1 A SSP 6 @ , residente 

na ~ A ~ L C P -  ,o (7 u \ u  I Y ? f  , na 
cidade de Presidente I<ennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO RÁQIO COMUNIFÁRIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 

do Sewiço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 -6 de O 5 de 2020 

~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c( $9 8 g - e è .  

- portador(a) 
SSP --#--m ,, residente 

- 1  na 
cidade de PRESIDENTE.KENNEDY, TOCANTINS, 

- 

CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 712.4 da Norma complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO F~ÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1 )  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, O 5 de ) ~ U A . , P A ~  de 201 0 
1 ri< 

r' - 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL *h q .,? 
,yS - %!@ 2 

.t, Eu, V *  S ~ P ,  ,, m Q m -  portador(a) 
da grteira de identidade - SSP q - ~  -I residente 
na &n- T) 9 CI 3'4 - -, na 
cidade de PRESIDÈNTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~omplementar nQ 1/2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, glí_ de ,-nr\ K cxi, de 2010 
5 

Si 

C-bR&eOrtP1 J O C ~ J L Q ~  
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



> 

. MANIFEÇTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL qd;, ., ti's - E 

% 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar nVQ004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIA(;ÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
, ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, f? de * - f f ~  de 201 0 
.I< 

Assinatura da pessoa que manifesfá o seu apoiò 

I 1 7 FEV :O .% 



i '2 .... 
..'I 

MANIFES~ÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL q .$ Q ..& 
.. @g - 93 8 -1 

-- portador(a) 
SSP O , residente 

- 8  na 
cidade de PRESIDENTE KEMNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r i  
I 

Afirmo ainda que a minha residência se  situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 051 de de 201 0 
I <1i 

Fo& a- 4 t\Rruu 1.0. S d 9  
Assinatura da pessoa qudlhanifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL % 
, 

4'8 " 6 
r: 

Eu, h am. A M  1 &L X&S -- portador(a) 
da 'c3rtéira de. identidade nOu . MC; 0260 o 2-7 - SSP w c , residente 
na % 33, - - 1  na 
cidade 'de PRESIDENTE. KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENMEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 0 5 de ?Y?cx/llzs(3 de 201 0 
I -?# 

Assinatura da pgssoa que manifesta o seu apoio 



, q +$ 

MANIFESTAÇAO DE APOQO INDIVIDUAL ,, ..r&* s , 

. . 
Eu, 41 -- portador(a) 
da càrteir3de identi kW7065 SSP 70  , residente 
na h 1 2  5 / N  - ,  na 
cidade de PRESIDENTE KENMEDY; TOCANTIMS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

I tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, 0.5 de r / l u  de 201 0 
1 C 

-.-. .... U.... .. . . Y  

çt ' ":"'Ù p ~ ~ L " ' . '  ". . 'r. - 
8y * .<C .L.... < 

Miia,:drio das com?lni(mk . 
COKFEHE COM @ Of?Yiq' ' i 



MAMIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL Uh $3 
6's-s""b: 

nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da ~orma~Complementar n2 lf2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

[ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviqo. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de - de 201 0 
> rli 

*(O_ &i$f*. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ormaComplementar n"l2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO WDIO COMUNITÁRIA KEMNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

06 d e  Presidente Kennedy - TO, de 201 0 
'3 

i u 
Assinatura da pedoa que manifesta o seu apoio 

.-, . cll.,-" - . . . . .- -' 

st 1' ; i, p\jb~iC; 'L.;!!:: 
,,,,dno das Cornun~~rv.. 

~ ~ I F E R E  COh9 O ORIC;;' ' 

1 7 FEV : O b i !  

__DL -- I 



Eu, 
da 
na 
cidade de PRESIDENTE KENNEDY, TOCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa fisica, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n2 112004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUMITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, de de 201 0 
rl, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-...; 
ba5 Gp. h 

i 
$1 MANIFEÇTAÇ~ DE APOIO INDIVIDUAL . LI y 

:i 5's - 

portador(a) 
da carteira de identidade no F 8 p  . n G/P SSP 4 2 7  , residente 
na O r na 
cida% PREiI N z  KENN~D?,%~ANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIQ COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

1 ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, 05 de DA W 
J 

de 201 0 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I Mi,,,,,&*j das (';ci~riflwk. 
C O N F ~ E  C@t,a O WY1-' 



MANIFEÇTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, 0'~ V e c i  r0 - & CCOLCSU &P/z~L-~  portador(a) 
da cartei a de identidade no 257 F / z 7  SSP 7 - 2 7  , residente 
na OS, nz /.=c2 , na 
cidade&$%ESIDEhfTE KENNEDY, TgCANTINS, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, 
nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 

i tem por interesse executar o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 
i 1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente Kennedy - ~0,<05- de M F A L ~ ~  de2010 

wssinatura da'péssoa que manifesta o sedapoio 



% 3 

MANIFESTA~AO DE APOIO INDIVIDUAL ". u. 
" ' s - F O  r 

<-. .. 
EU, -- 17 1 ndb o. a i- ~ n c d o . ~ ~  L a portador(a) 
da carteira de identidade no 0 .2 9 2 .2.35 SSP 7 0 , residente 

, na 
cidade de Presidente Kennedy, Tocantins, CEP 77.745-000, pessoa física, venho, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o meu total apoio a iniciativa da ASSQCIA~&~ RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Presidente Kennedy - TO, Q 5 de CR? de 2010 
I 

=&as r - ,L?, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,-.._-. ..,..a-.. . <  .'... - 
idi,;;,,&n~ das C2mrinirrclr. 



!$i 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL . '% - 6 .  , 

cidade de PRESIDENTE KE 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"C2004, demonstrar o 
meu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Presidente ~ennedy - ~0,flJ de ,- de 201 0 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 Localidade/UF: Presidente KennedyiTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

f 
COORDENADAS 

I r' 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

08831 56 0853222 
Distância A:B 

Latitude: 0.87 
( IBGE ) 

Longitude 48W3011 48W3022 
\ J \ / 

I 

( ) f  
Processo 

I I I I. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 

I Av. ~ e h a r d o  Sayão, sln - Centro I 

Av. Bemardo Sayão, s/n - Centro 

1 3. / ~e ia$o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

2.1. Endereço do Studio 

4. 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

( I ' 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

7. 

8. 

I 11. /Este endereço esta sediado na 6rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

VIAVEL 

9. 

10. 

12. Conclusão da Análise 

Análise Ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 32) da i 

Município 

Presidente Kennedy 

U F 

TO 

Lote 

13 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Norma complementar 01/2004; 

I 
1 7 FE\' :O.? 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

I 
09/08/201 O Página . - .  . -. . -  

Processo 

53665.000047199 

Sim 

Av. Bemardo Sayão, sln - Centro 

A área urbana da localidade 6 c= 3,5 km? 

Distância 

2.370,OO 

Sim 

Status 

ARQ 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



CAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOD~~~~USÃO CQRII%NIT- 

DESPACHO INICIAIL - PAR'IYCIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012878/10 
LOCALIDADE: Presidente Kennedy - TO 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Kennedy FM. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de &&lise Jurídica a sFgúir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. A Entidade não tem 
concorrentes, do mesmo Aviso, a menos de 4 Km. O processo da mesma localidade que participou do 13" 
Aviso encontra-se arquivado. 

Brasília, 17 de agosto de 2010. 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.012878/10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

identificacão do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 Localidade/UF: Presidente KennedyJTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

1 
Civil de Pessoas Jurídicas e a Ata de Eleição datada em 23/02/2010 (fl23) encontra-se devidamente registrada no Livro 8-2 do Registro de Títulos e 

Processo 

1 5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? 

I .  

I Sim I 

A Entidade é uma: I Associação 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Rnn1ihlica7 

I Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

'fls 26 e 37 a 2831 contendo manifestacões válidas. 

I Declaração, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? sim I 

I 9. / Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

i i comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 10. 

I I 0UU. I JO. 10.1-34 
Antonia de Sousa Pereira 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradored pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

,?" E. ' 
Valdi Alves Costa 275.454.1 51-91 Vice Presidente Sim Sim 

- 
I 

Maria da Guia Leite Costa Oliveira 397.427.761-72 diretor Sim Sim Sim 
Administrativo 

- I1 
- - 

I 567.'155.602-$I ~ i k t õ r  de I 

_ Samuel ~ ~ s t o n   ousa Mo& Não 6 ' 
- - -  L - - - L  , ' ' Operações- - - - - . - -  - t 

I 

17/08/201 O RadCorn Págna I de 2 .. '?o" I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 LocalidadelUF: Presidente KennedyííO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

mprovante de depósito da taxa - (fl07) 
lação de associados - (29 e 30) 

I A  Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: I 
I 'i) prova de que o Sr. Samuel Nystron Sousa Mota 6 brasileiro nato ou naturalhado há mais de dez anos e maiore de dezoito anos ou emancipado 

' ,cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004. 
í ) I  

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

17/08/2010 RadCom Página 2 de 2 



sTÉRIQ DAS COIMUNICAÇÕES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODLFLTSÃO 

1' lRADCOM/DOS/SSCE-MC Referente Ofício no de / 1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exiggncia,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
C_) Cpmpridl; parcialmente, restando a apresenta~ão da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
( )  '~uinjpriclas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTiDADE KABXLITADA 

Observações: .. 
C. O f  ( Cx.( - ~ C ~ c I T o ~  -7zictdl~ 

- 

BrnsíIia, 3 1 0 1 1  70 l Analista responsável: 

(2 Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



MINISTÉRTO DAS COMUM[CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministdrios -Bloco ccRaa - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 % 4 q 1201 O/RADCOMBDOS/SSCE-MC 

Brasilia, d 3 de agosto de 2010. 

A Senhora 
ANTOMLA DE SOUSA PEREIRA 
Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
Avenida Bernardo Sayão - Centro 
77.745-000 - Presidente Kennedy - TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53808.012878118, na 
localidade de Presidente Kennedy - TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUM[ENTAÇÃO ICA: 

1) prova de que o Sr. Samuel Nystron Sousa Mota é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do PP@ ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado. por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado , 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalagão e operação /( 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEJWI IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto 
número de certificação/homologação do equipamento a ser utiliz 
com o disposto no subitem '1 8.3.1 da Norma 0112004; 

- item $ - ANTENA/TORR1EY informar o fabricante da antena, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

vaf - DOSISSCE-MC 
Ll' 

Página 1 de 3 



J;, %ui"!13: @' 
b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposi$<po 0 

subitem 12.1, alinea "b" e subalíneas "b.1" e '8.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja?X -. 
%@@J 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na i. 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

/' 
transmissões. 

c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas *. 

geogrscas no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de 

/ '  

arruamento, indicar o local do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme /" 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norina Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
~Wcofrespondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
/"' instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo . 

específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

9 Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "P' da 

/ 
Norma Complementar 0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à / 
mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ~ 1 [ 1  referente à instalação proposta, /" I 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Lnformamos que o Artigo 9" da 
Engenheiro Eletricista, Engenheiro Eletrônico 
responsabilidade para este tipo de projeto; ou a profissional que mediante 
atribuições ou apostilamento de curso, obtenha nas Câmaras 
CREAs estas atribuições, as quais passam a constar dos 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma so1icitac;ão formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 12004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SECRETARIA DE 
DEPARTAMENTO D 

RADIODIE'USÃO COMUNITARZA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n.O 53000.012878/10, da Associação Rádio Comunitária 
Kennedy na localidade de Presidente Kennedy, indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Oficio no 4719, datado de 23/08/2010, AR postal em 13/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2,9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

A vista do exposto encaminha-se este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 
0112004. 

Brasília, 15 de abril de 201 1. 

De acordo com o Despacho, $ c&sideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

i I 
I 

wsl 

Brasília, 15. de o 4  de 201 1. 

S 
ão Comunitária 

Substituta 
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~ S T É R I O  DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMIJNICAÇÃO ELETRÔNICA . , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA@" 'yt'ii. 
Esplanada dos Minist6rios --Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - F3rasw~@3 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 %%. IF;; b,í53"'3" 
Q (,"$$3 
88 

Oficio no dJ4 5 1201 l/RADCOMíDEOClSCE-MC 

Brasília, $3- de abril de 20 1 1. 

A Senhora 
ANTONIA DE SOUSA PEREIRA 
Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
Avenida Bernardo Sayão, sln - Centro 
77.745-000 - Presidente Kennedy - TO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.012878110, 
de interesse da Associação Rádio Comunitária Kennedy FM, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Presidente Kennedy, pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Oficio no 471 9, datado de 231081201 0, AR postal em 13/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 

i esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

UQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 

wsl 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 2125 /201l/RADCOMBL)EOCWCE - MC 
EN, 53000.012878/1 O 

ANTONIA DE SOUSA PEEIRA 
ASS. R ~ I B  COIV~UM[T&%A KENNEDY Fhf 
AV:BI~RNARDO SAYÃO ,SM- CENTRO 
77745-000 PRSIDENTE ICJDNEDY/TO 

' . . I  

PAIS I PAYS 

I I I I I  I I I I I I I I I  
1 DECLARAÇAO DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION I I NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

.C] SEGURADO I VALEUR DÉCLI\RE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATUREDU RGCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLEDU RGCEPTEUR 

.. . 
No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
REPCBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR 
i 8 33 , / 9  5--4S?-@' 

< 

752402034 FC0463 1 16 114 x 186 ml 





L?%\?. 
A S S O C ~ A ~ Á O  RÁDIO C O ~ ~ N I T Á R I A  KENNEDY FM 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. 

Oficio no. 01/MC/2011 
Presidente Kennedy - TO, 24 de abril de 201 1. 

Ao. Senhor. 13Qelill oi;oD4@.IMhe.?I -.Bsl 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 

ii-k P@-:_8.19 jc88iQiFGgRL@iéIe4 Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios ;ZÈ;.I'Cr41g1311 -1 !$:si: 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CIDADE: PRESIDENTE KENNEDY-TO.: 
PROCESSO No. 53000.01 287811 0 --- - .- - -- -- 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
KENNEQY FM, GNPJ: 11 .684.%9%lOOQ%-74, venho através, solicitar prorrogação de prazo 
por mais 30 dias para entrega da documentação solicitada. 

Atenciosamente 

AVENIDA 

-e*+. 
E SOU PEREI A 

Presidente 

BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY -TO, CEP. 77.745-000. ,r L--m; ,;!:;.!-*.'' ; ... !,:l,.w. 
iis$, :;<;$c '$&jJ&:- *::Jf&p.-2 



A S S O C I A ~ ~ O  WDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY -TO, CEP. 77.745-000. $6 

Oficio no. 01/MC,!203 I ' ~~ 
i?r&siaènte.tS~riiT@i~ <~@,,*24 de abril de 201 1. -5 ' 

'1-2416 ?k - D 
Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQIJERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicaqão Eletrônica i 

Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRAS~LIA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇ~O 
CIDADE: PRESIDENTE MENMEDY-TO 
PROCESSO ,Ns;53o~(-j;~;i;2'El.~8/;1@ 

YT- / 
5 

Senhor Secretário 
.-.a .- - .e..&; 
.i ..::i 

Na qualidade de representante legal da ASÇOCIAÇÃO W D T ~ ~ " ~ ~ ~ N I T A R I A  
KENNEDY FM, CNPJ: 11 -684.1 91/0001-74, fazemos uso deste expediente para informar 
que estamos encaminhando a documentação que estava pendente e que gerou o 
arquivamento do nosso processo. 

Reconhecemos que estamos atendendo a solicitaqão com atraso, mas 
infelizmente, tivemos dificuldades para provid.enciar a referida documentação dentro do 
prazo, devido dificuldades em conseguir o mapa de arruamento da cidade, necessário 
para elaboração do projeto técnico. 

Em face ao exposto, solicitamos.reconsideração da decisão de indeferimento do 
processo da ~ Ç S O C ~ A Ç ~ O  F&&DIO COMUNI~ÁRIA KENNEDY FM, tendo em vista que 
estamos apresentando toda a documentação solicitada, tornando-se um grande prejuizo a 
nossa comunidade o indeferimento de uma rádio comunitária para nossa cidade. 

Atenciosamente 

Presidente 

-'.- r.,,,*- -i . ... <.,.-.. , 
$g;.l'ii;(j E)(JBL!c;. :3,3F,;:r 
klit,,,,&io das Cntr~iin~;n, .- 

CONFERE COM 0 OR'G'' ' 

1 1 7 FEV .O.I 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. L- ..k . , 



FoRMULAR~O PADlRO~1PP)O DE CARAC'EEEZÍSTIECAS TÉCNICAS DO PROJETO TECNICO ÒU E!?&& 7- 

AETERA~AO NA ~ S T A L A ~ A O  DA ESTA~ÃO 

Secretaria de Serviços de Comunicaç ica - Depaa&ameaato da: Outorga de 

- I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇAO s o c h  
I~lsls)o)clrl~Iç)Alq IalÁlolrlol Ic~Q~MIuINIIITIAIR~~~A~ IK I E / N J N I E - ]  

DENOMINAÇAO socm CGC I D / Y I  I F / M I  I 1 1 1 1 1 6 1 8 1 4 / 1 1 9 1 1 1 0 1 0 I d ) I 1 I 7 I 4 I  

LOGRADOURO 

1~Iv.l I B ~ E I R I N I A I R I D I o I  I s I A I Y I A I o I  Is/I~ol I I I I I I I I I I I I I 1 
LOGRADOURO (coNT~N~JAÇÃo) BAIRRO 

CEP FONE FAX 
17)717(4151-/0)0101 16131 1-191919161518/8(51 1 1 I 1 - 1  1 I I I I / I ( 

E-MATT, 

6 - EmE1REÇQ DO E S T ~ H O  
LOGRADOURO 

1~Iv.l I B I E I R I N I A I R I D I o I  I s I A I Y I A ~ o ~  ISIINOI I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

ICIEINITIRIOI I I 1 I 1 I I / I I I 1 I I P I R I E I s I I I D I E I N I T I E I  I K / E ~ N - I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

INIEIDIYI I I I I I I I I $34 
FABRICANTE 

/ T I E I L ~ I T / R I O I N I I I X I  I I I I 1 I I I I I I I 1 I I I I I I I 
MODELO PoTÊNCIA 

~~/~151012151 I I I I I I I 1 w w- 1 



8 - mENA/TORWE I 

FABRICANTE DA ANTENA 

I T I E I L ~ I T I R I o I N I I I x I  I I I I I I I I I I I I I :... . 

AL,TURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I o I ~ I ~ I ~ I . I o I ~  I o I ~ I s I ~ I . I o I ~  /" 
9 - EIMBA DE TIRANSMZSSÃQ 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  l~ld I B ~ R I A I s I I I L I  1 1 / 1 I I I I I 1 1~1~1~1-1211131 1 ] 
COMPRIMENTO(L)- ATENUA ÃO EM 100 m (h) 

10167. 181d~ 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LrrùHA (q) 

14101.I0 lm 1 0 1  12.17121d~ l01.15131 J '  

m 
Perdas ma h h a  (PL)=- Eficiência da liniha (EF) = 10 10 

100 
." 

i 0  - POTÊWIA EFETIVA IRRADIADA @RP) 
ERP (dBk)=lO log (J?t. G b t  Gvt . I) ) = 10 log ( 0,025~ I r 1 x 0,53) = -18,78dBt /',.''' 

Pt = Potência do transmissor, em IrW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
I) = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERB) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
watks. 

Iã - I[MTEI\TSHB)AIDE DE C m C b  NO LllMTIt"It' DA &A DE SERVECO 

~ R k ( d ~ k )  potência efetiva irradiada 

d (b) = distância da antena tpnsmisssra a0 Iumite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O m6sárno valor de intensidade de campo @o limite da área de servi90 senrí de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~)ES DE INTERESSE 

I 
13 -DADOS DO ENGE PPZ.0 PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I T I o J M I  / z I A / N I N I I I E I R /  / / I ( I I I / I I I / I I I I I I I ( I I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1910171017/~/ 1 12)0161 IsIuI L , I  IAIL~~,/ IlLIT.13171 I I I I / I 1 1 I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C E N T R O  J 
CIDADE 

I P I A I L ~ I A I s I I I I I I I I I I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
CEP TELEFONE FAX 

E-MAIL 

I Z J A / N I N I I I E I R I - I ~ / ~ J Y I A I H I O I ~ . J ~ I ~ W B I R I  I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IPIAILIMIAISI-ITIOI I I I I I I I I I I I I I I 1 ~ 1 ~ 1 1 1 ~ 1 5 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1  





LAUDO TÉCNICO ' 
IMDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

v 



",..*... 
,.:;;c- En ,,&, . % 'i... ' *. a;\: 7$& ,. f ,h .* . & / 22 

i ' ' LAUDO TÉCNIGÒ~'" 
INDICADAI PARA 'OX-FM 87-í(18 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-~88I8dlt3; 

Plano: VERTICAL; ESC. l:i[ Gwt =á,O 
O" 

CARAGTER~STICAS TECMICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: BPBLFM187-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - PolaPimagão: Linear (V'ERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MMZ - Perda por retomo: >I5 dBrS 
- Ganho: 1.0 a 45°,1350,2250,3150( dBd) - Ght: I ,O; a 45°,1350,2250,31 5" - Gvt: $,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hsa) 
I 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM, cujo C.G.C. é 
í 1.684.1 911006ã -74 declaro para os devidos fins que: 

1 )  - a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um lun 
em torno do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 1 7 de maio de 20 1 1. 

L+' ///@%+P-- 
Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio e l e t r ô n i ~ ~ ( ~ ~ @ ~ ~ ~ '  3 

I 
. "y L i 

I 
zannier - 1 @yahoo.com. br, hlii,,,,,ario das Corntinlc;cc, . 

CONFERE COM O CiRif I I I 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCU$~AO RÁDIO COMUNITARIA KEPINEDY FM, cujo C.G.C. é 
811.Q84.%9%IO00il-?41 declaro para os devidos fms que: 

- a instalação proposta na0 fere os gabaritos de proteção aos aer6drornos; 

Palmas-TO, 17 de maio de 20 1 1. 

A+ 
1 

 vi vi/""^ 
V 

Tom Zasinier 

-.- ,---v. - . <  . '.. .- - .- 1 pijgtc, .~.;!r..~ ..S. 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Toc dí!in&@EPm"*:: r COI FERE C O @R'!;- 77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrôni o (ma!$  
zannier - 1 @yahoo.corn.br, 1 7 FEV L0.I 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pela projeto técnico da 
ASSOCWGAO RÁDIO COMUNITARIA KENNEM FM, cujo C.G.C. é 
31 P.ói84.11911008~ -94 declaro para os devidos fins que: 

i 1 
- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dSp da emissora não fica situado a mais de 
um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direqão; 

Palmas-TO, 17 de maio de 201 1. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, J ~ E ~ $ L ~ ~ ( ~ ~ @ , ~ . . ~ ~  
77020-520, Telefone para contato: 0XX-63-9229200 1 ; Correio eletrbilloiri pr L 

zannier i içù.vai~oo.corn.br. r C O N F 6 R t  COM O 81c;i. 1 



Antônia de Sousa Pereira, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO RÁDIO 
COMUNITARIIA KENNEDY FM, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

/.' 

i - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no / 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Presidente Kennedy - TO, 17 de maio de 201 1. 

ANTÔNIA DE SOUSA PEREIRA 
CPF: 806.138.781-34 

Endereço para correspondência: Av. Bernardo Sayão, Centro. Presidente Kennedy - TO, CEP: 
77.745-000 Telefone para contato: OXX-63-9996-5 885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com \...., ... 

I*.-: 

I '-- - . . . . ._. . 
Sk:?.$'iç:? P&~/L:.. ~..; )Ci ,, 

MiiOjidrio &S Comuriitãl, . 
CONFERE COM C) (i~lf;!. . 

I 



A T E N ~ ~ O :  Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar no. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- fornulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOWSS", o traçado de circunferência de .até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiaqão vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

.-.-"... . r  . v . . - . .  ..- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 LocalidadeIUF: Presidente KennedyíiO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

I COORDENADAS 7 
Distância A:B 0.87 

( IBGE ) 
. 

'7 
) I  Processo 

i \ i  I I 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08831 56 0883222 

Longitude 48W3011 48W3022 

(AV. Bemardo Sayão, sln - Centro I 

' 

1 2.1. ( Endereço do Studio I 
I Av. Bemardo Savão. sln - Centro I 

I. 

2. 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereco da Antena Proposta 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
-' 

3. 

Lote 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

13 

Processo 

1 5. 
i 

1 6. 

I I 

53665.000047/99 

7. 

8. 

Município 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A e s t a ~ ã o  situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

9. 

10. 

I impedimento jurídico o processo da entidade poderá ter sua continuidade. I 
h 

Presidente Kennedy 

VIAVEL 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

11. 

12. 

UF 

Sim 

Av. Bernardo Sayão, s/n - Centro 

A área urbana da localidade é e= 3,5 km? 

TO 

Sim 

Análise pedido de reconsideração de indeferimento. O proceso da entidade foi indeferido por não 
tempo hábil solicitação de documentos. Ao solicitar reconsideração de indeferimento - pág. 296 - 
encaminhou, dentro do prazo, toda a documentapão solicitada no OFI 4719. Tecnicamente e se 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Distância 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Status 

2.370,OO 

Sim - .- ..r.-. L . 
St s' Jli;U PUL5LIL .. ., 
Mie,,. .;i0 da$ C@v~n,,;,~ 

ARQDEF 

,_ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 LocalidadelUF: Presidente KennedylTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

t \ -J Walter 
(Analista) 

\ 4 

, 02/09/2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletxônica 

Nota Técnica no 1149120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53 000.01 2878/20 10 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Kennedy 
PM, na localidade de Presidente Kennedy, estado de Tocantins, para Reconsideração da 
decisão proferida no ofício no 2125, datado de 25/04/201 1. 

2. A Associação Rádio Comunitária Kennedy FM, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação publicado no DOU do dia 05/02/2010 (29" 
Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício no 4719, datado de 23/08/2010, resultando no 
arquivamento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. v- --- .Y_.C.W. ., 

$t:::i;';Co t 3 ( ~ i ~ i , ~ ~ , +  , _.., . ;L ~. . . 
Mii,,,;>iio da:, CsmLinia,. 

CONFERE COA4 Q p~y.1. . 
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De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~ o m u . i c a ~ & i ~ ~ ' ~ ~ ~ ~  
Eletrônica. - se 

n Brasília, (U de setembro de 201 1. 

VAIL &A~@A 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de C o ~ c a ç ã o  Eletronica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. / 
Brasília, g de setembro de 20 1 1. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicaqão Eletrônica 
Esplanada dos Minístérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício n0g3-3  120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, % de setembro de 201 1. 

A Senhora 
DE $OUSA PErn 

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
\ Avenida Bernardo Sayão, s/nO, Centro 

i 77.745-000 Presidente Kennedy - TO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo no 
53000.012878120310. 

Senhora Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Kemedy FM, na localidade de Presidente Kennedy, Estado 
de Tocantins, relativamente à documentação contida nos autos do processo na 
53000.01287812010, comunicamos o que se segue: 

) 
I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício no 4719, 

) datado de 23/08/2010, alterando assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferirnento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a flnalizagão do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 

I possíveis pendências a serem atendidas pela requerep& para o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

I Atenciosamente, 
I 

I 

UQU?EIQ.QUE NETO 
cação Eletrônica 

.-...--i.- ."-I" .- . '  .. .- '7- 

$c:.:lij$g pi)&\c;. 
hGi,,+:ricrio das Comon~;ac, . 
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I SISCOM »» Consul& por Plano Básico de Distribu;@o de L;?nais I menu ajuda 

Dados da consulta 11- ons3fa Criar Arquivo Texto 
* - - - - - - - , - - - - I 

1 UF: TO 

SERVICO: Plano RadCom 
CanaljFreq. 

Localidade: PRESIDENTE KENNEDY 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 03/10/2011 Hora: 0&:44:25 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

.-__I - < .  .. .- .. 
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1 Identificação do Processo 
1. 

v>., 
i -2 ,-y::;,:.(+ 

I Número: 53000.012878/1 O LocalidadeIUF: Presidente KennedyTTO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . ,., . , ;+ 
.A;:?- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .18;!, \ a  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNBCA DE IWADCOM 

1 Entidade: ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITARIA KENNEDY FM 

,:,:;q 
c{ 

,i ,:,.4.v .J- y.#; 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

r f 
COORDENADAS 

\ DISTANCIA 3 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 08S3156 0883222 Distância A:B 0.87 
( lBGE ) 

Longitude 48W3011 48W3022 
\ J \ I 

I 

f Processo 
I. 

2. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d -: 4000 m) 

7. 

8. 

Entregou documentação tempestivamente? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Conclusão da Análise ".- .-, .Ii=iYnu .< . , . . ,... , 0 , .  . i... .. - . 
Análise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de endereço e coordenadas. 

n 

Sim 

AV. Bemardo Sayão, sln - Centro 

Lote 

13 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 
r r t ,  . A ., 

i r t v  .u.1 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

Sim 

Sim 

I 
O311 01201 1 Página 1 de 2 

Endereço do Studio 

Processo 

53665.000047/99 

. 5. 

1 6. 

Av. Bernardo Sayão, sln - Centro 

UF 

TO 

Município 

Presidente Kennedy 

3. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estapão situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Relação de concorrentes (d e= 4000 m) 

Distância 

2.370,OO 

VIAVEL 

Não 

Status 

ARQDEF 



1 1  ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

@@ ?t 
i+ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I iidentificação do Processo 

Número: 53000.01 287811 0 LocalidadelUF: Presidente KennedyTTO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA KENNEDY FM 

.. .. 

i Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

1 Processo I 
I 1. I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? Sim 

1 2, /Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3- 1 as providências previstas nas letras "a" e "V do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou üei?la?aÇãõ-dõ ófgão CommtCfite do Ministério da Aefoiiáutica autorizando a 
instalação proposia, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I )  

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, confomle determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 11 

Sim 

Sim 

Sim 

/i 
l i  

I 
L ' 

I 
I 

I q0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 
I 

I a. Fabricante: Auad Coma Equip Elet Ltda I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 

8. 

9. 

I 
a. Ganho Maxlrno: 0,o 

2H Id. Certificado: 

Sim 

14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

I I 

b. Fabricante: Auad Correa Equlp Elet Ltda 

I Sim 

Sim 

Sim 

c. Modelo: 2H 

Altura: 30,o 1 1 . 

( 16. Iconciusão da Análise 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

5. 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 

12. 
1 3. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

Sim 



MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 331 1-6177 

Ofício no 6q.S / I201 llCGRCn>EoC/SCE-MC 

Brasília, 1 1 de outubro de 20 1 1. 

A Senhora 
ma8m DE SQD'IUSA  PIE^^ 
Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
Avenida Bernardo Sayão, s/nO - Centro. 
77.745-000 -Presidente Kennedy - TO 

Assunto: SoPBcitação de Docna~enatrnção / Processo irno 53aBQD0.082878/28BBDBD 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53QQO.@í2878/16B, na i 
localidade de PresPdeioite Kenamiedy / TO, no qual essa Entidade requer autorizagão para 
execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Prova de que o Sr. Sainuel Nystron Sousa Mota é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar no 
0112004. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação 
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 
7.2.3.1. .,,'ul;.V 52% 

J.I. Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CQNJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da regi&, 

CGRC 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada (...]e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apertnas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, 'dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Coordenador-Geral de ~adiodifiisão Comunitária 



ASSOGUA~ÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM 
AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY - TO, CEP. 77.745-000. 

Oficio no. 03/MC/201 I 

e 
Presidente Kennedy - TO, 20 de novembro de 201 1. 

Ao. Senhor. 
GEPllLDO LPNS DE ALBUQUERQUE METO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica ~ B \ P ~ : S T ~ ~ ? I Q  aA8  ~ ú ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ' ; ~ C ~ j i < : : ~ ~ ? ~ ~ ~ i l  
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios C -  4. $2.. [;,. . g 

BRAsÍLIA-DF .:J., &;Pg.Sk)8 :.,.,: -:e.t> 2-g6.m b-:sq2:,~scc~j,~~,2~.j '":, I$ ..rbp . -4 u:<$g 

ASSUNTO: PEDIDO DE ~ ~ g d g l ) a \ l l 8 1 1 & ) ~ ~ ~ d a & )  
CIDADE: PRESBDENTE KENMEW-TO 
PROCESSO No. 53000.011 2878M 0 

i i 

Senhor Secretário 

Representando a ASSOCIBISWO ~ D I B  COUUN~TARBA KENNEDY FM, CNPJ: 
%á.684..slg%%~OOQ~-'34, fago uso deste expediente para solicitar que sejam anexadas a 

- documentação solici%ada as processo No. 53000.0112$70110, para que o mesmo siga sua 
tramitação normal. 

Certo do pronto atendimento antecipo meus sinceros agradecimentos, deixando- 
me a inteira disposição para novas solicitações ou maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente 

l&I ia kP+ 
"B"ONIA DE SQLIiSA PERElOaba 

Presidente 

AVENIDA BERNARDO SAYÃO, CENTRO, PRESIDENTE 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1"Região 

PODER JUDICIÃRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região L-' 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais e JEF . No 34861 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

S 
VALDI ALVES COSTA, ou vinculado ao CPF: 275.454.158-93, 

L--" 
N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a  Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Tocantins. 

Eçta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expédida gratuitamente, através da ãnternet, com base na 
Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.b~); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatária conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas -TO, 09h14, 23/11/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

I . - >  .. .%?X_Y. .. . ... . 

Mii,a.,&io das L o r n u n i ~ ~ .  
CONFERE COM O C!?'!:.' 



.: Sistema de Enuissão de Certidões Negativas da laRegião 

PODER J~DICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região . L 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis; Criminais e JEF No 34860 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
,,-" 

ANTQMIA DE SQUSA PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 806.198.781-34, 

L/"- 
N A I[) A C Q N S T A na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Pçlfe~çlef, com base na 

Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jftoojus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 09h13, 23/11/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

..."-*. .-.--I. .. . .- ' - st;.;:;';ça ~(jfjlli;'. ' . :!. . . ' 
_ . . I  .. 

Mii,.,:Jiio das Cornunic&b. 
COIdFERE COM O r 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lURegião 

PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região L 

Seção Judiciária do Estado -de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF No 34862 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra:" 
4 

MARIA DA GUIA LEITE COSTA OLBVEIRA, ou vinculado ao GPF: 

397.427.761-72, 
2 

N A D A C Q M S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da ãntesnet, com base na 

portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jftogjsrs.lbr); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição, 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destínatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 09h14,23/11/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

'-: 'A...."""" . . , '  .) -, 

sE;c:]c<j !~(JC~-;C(- '; . &I. , . , i 

)yiii;,,:~n~ I;au C:in-iufiiLùc, . 
CONFERE COM c r?.'!:. r i 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lnReFjão 

PODER JÜDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 2c, 

Secão Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
v 

SAMUEL; MYSTRON SOIUSA WOTA, ou vinculado ao CPF: 567.155.602-34, 

M A D A C O N S T &a Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Tocantins. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Esaternet, com base na 
Portaria no 101/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Tocantins (www.jRo.jus.bs); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

9 esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 09h15, 23/11/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS- 
CONTADORIA E DISTRIBUICÃO 

CEWHFHCA, atendendo ci pedido verbal de 
parte interessada que, revendo os Registros de Feitos, como 
também o sistema SPROC, desta serventia, sob minha 
responsabilidade, verificou a INEXIÇTÊNCIA~~~ quaisquer 
ACÕEÇ CRIMINAI<~~ face de: MARIA DA GUIA LEITE 
COSTA ~ L I ~ ~ I ~ ~ ~ r a s i l e i r a ,  casada, funcionaria publica, filha 
de Pedro Floriano Costa e de Maria do Carmo Leite Costa, 

I 
portadora do RG no 417.305 - SSP/TO, inscrito no CPF sob o 
no 397.427.761-72, residente e domiciliada na Rua 10, 626, 
centro, na cidade de Presidente Kennedy/TO. 

MARIA DA GLÓRIA "AzÃo 
BRANDÃO, Contadora e Distribuidora 
desta Comarca de Colinas do Tocantins, 
uso de suas /atribuições legais e na forma 
da lei, etc. .. 

O referido é verdade e dou fé 

I 
I 

I 

I 

I 

Colinas do Tocantins-TO, 21  de novembro de 2011 

OBS.: Válida por 60 (sessenta) Dias: Provimento CGT/TO, 002/2011 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS 
CONTADORIA E DISTRIBUICÃO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINA3ES NEGATIVA 

MARIA DA GLÓRIA FRAZÃO 
BRANDÃO, Contadora e Distribuidora 
desta Comarca de Colinas do Tocantins, 
uso de suas /atribuições legais e na forma 
da lei, etc. .. 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de 
parte interessada que, revendo os Registros de Feitos, como 
também o sistema SPROC, desta serventia, sob minha 
responsabilidade, ve ificou a INEXISTÊNCIA de quaisquer 
AÇÕEÇ CRIMINAI  k em face de: ÇAMUEL NYÇTROM 
SOUÇA MOTebrasileiro, casado, funcionário publico, filho de 
Raimundo Mota Santana e de Zila Sousa Mota, portador do RG 

1 i no 292574368 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 567.155.602- 
34, residente e domiciliado na Rua Tocantins, 62, centro, na 
cidade de Presidente Kennedy/TO. 

O referido é verdade e dou f6 

Colinas do Tocantins-TO, 21  de novembro de 2011 

coritadora/~istri buidora 

. , .-.. I;=.;=. .. . .- 
OBS.: Válida por 60 (sessenta) Dias: Provimento CGT/TO, 002/2011 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COLINAS DO T O C A N T I N ~  
CONTADORIA E DISTRIBUIÇÃO 

cERTIQÃO DE ANTECEDENTES CRIEMINAPS NEGATIVA 

MARIA DA GLÓRIA FRAZÃO 
BRANDÃO, 'Contadora e Distribuidora 
desta Comarca de Colinas do Tocantins, 
uso de suas /atribuições legais e na forma 
da lei, etc ... 

CERTãFãC6$, atendendo a pedido verbal de 
parte interessada que, revendo os Registros de Feitos, como 
também o sistema SPROC, desta serventia, sob minha 
responsabilidade, verificou a IMEXISTÊNCIAW~ quaisquer 

v AÇÕEÇ CRIMINAIS, em face de: VALDI ALVES COSTA? 
brasileiro, casado, funcionário publico, filho de João Vicente 
Alves e de Honorata Pereira dois Santos, portador do RG no 

I I 
43.600 - SSP/TO, inscrito no CPF sob o no 275.454.151-91, 
residente e domiciliado na Rua 09, s/no, centro, na cidade de 
Presidente KennedylTO. 

O referido é verdade e dou fé i I 
Colinas do Tocantins-TO, 21 de novembro de 2011 

OBS.: Válida por 60 (sessenta) Dias: Provimento CGT/TO, 002/2011 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS 
CONTADORIA E DISTRIBUICÃO 

CEIR~IDÃQ DE ANTECEQENTES CRIMINAIS NEGATIVA 

Í 

MARIA DA GLÓRIA FRAZÃO 
BRANDÃO, Contadora e Distribuidora 
desta comarca de Colinas do Tocantins, 
uso de suas /atribuições legais e na forma 
da lei, etc. .. 

CERTIFãCA, atendendo a pedido verbal de 
parte interessada que, revendo os Registros de Feitos, como 
também o sistema SPROC, desta serventia, sob minha 
responsabilidade, v e r 9 u  a INEXIÇTÊNCIA de quaisquer 
AÇÕES CRIMINAIS, em face de: ANTONIA DE ÇOUÇA 
~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ 6 r a s i l e i r a ~  casada, funcionaria publica, filha de 
Cipriano de Sousa Leite e de Rosa Pereira Leite, portadora do 
RG no 1.251.403 - SSP/GO, inscrito no CPF sob o no 
806.198.781-34, residente e domiciliada na Rua Bernardo 
Sayão, s/nO, centro, na cidade de Presidente Kennedy/TO. 

O referido é verdade e dou fé I !  
Colinas do Tocantins-TO, 21  de novembro de 2011 

OBS.: Válida por 60 (sessenta) Dias: Provimento CGTITO, 002/2011 I 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012878/10 LocalidadelUF: Presidente KennedyRO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA KENNEDY FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo I 
1. 

(fl01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

I A Entidade é uma: 

Sim 2. 

Associação 

Requerimento de Solicitação? 

i 
4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 1 Sim 

A Ata de Fundaçáo datada em 15/02/2010 (fl 09) e o Estatuto Social (fls 13 a 18) encontram-se devidamente registrados no Llvro A-1 do Regisstro 
Civil de Pessoas Juridicas e a Ata de Eleição datada em 23/02/2010 (fl 23) encontra-se devidamente registrada no Livro 8-2 do Registro de Títulos e 
Documentos. 

6. 

Sim 

Sim 5. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art li0 da Lei no 9.6127 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestaçáo do Serviço ou, no caso de localidades w ja  área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicllio ou 

(fl32) "Rádio Comunitária Kennedy FM" 
I I 

Não se Aplica 

(fls 26 e 37 a 283) contendo manifestações válidas. 

1 9. 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

I ,  --% 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim I 

Sim 

Sim 10. 

11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

-- 

12. Quadro Diretlvo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos /art. 12 Validade: 23/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo / Emancipação ' / Nacionalidade / Dedarscao 

I Antonia de Sousa Pereira 1 806.138.781-34 1 I Sim I sim I Sim I 
I I I I . - 
275.454.151-91 

Vice Presidente 
,-...- .-. 

Valdi Alves Costa Sim Sim 

397.427.761-72 
Maria da Guia Leite Costa Oliveira 

I: 

:! , 
RadCom 



i. c+.> ', 

Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAçÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Número: 53000.01 287811 0 LocalidadelUF: Presidente KennedyRO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA KENNEDY FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Fiel cumprimento das normas - (fl31) 
BMF - (fls 33 a 35) 
Sede - (fl32) ~venida Bernardo Sayão - Centro 
Comprovante de depósito da taxa - (fl07) 
Relação de associados - (29 e 30) 
Declaração de que a Entidade não possuí vinculos - (fl32) 
Certidões de feito criminal da iustiça federal e estadual de todos os dirigentes (fls 320 a 327). 

13. Conclusão da Análise 

/Processo Juridicamente regular e inst~ido. 

É o relatório. I -  

A Consideração Superior. 
A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 21 15 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.012878/10 

SUMKRIO EXECUTIVO I I 
I 

1. Trata-se de requerimento de autorizagão da Associação Rádio Comunitária 
Kennedy P M  para a execugão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Presidente Kennedy, Estado de Tocantins, protocolizado em 1 5/03/20 10. 

2. A Associação Rádio Comunitária Kennedy PM, inscrita no CNPJ sob o número 
11.684.191/0001-74, com sede à Av. Bernardo Sayão, S I N O  - Centro, no município de 
Presidente Kennedy, no estado de Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicagões, conforme requerimento datado de 1 5/03/20 10, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploragão do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento ii citada convocapão e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestagão do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Servigos, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentaqão apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislagão, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma C 
01/2004, de 26/01/2004. 

' 7 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
vaf/CGRC 



; , ~ v e n i d a  Bernardo Sayão, sln - Centro, no município de Presidente Kennedy, estado do 
~ocant ins ,  de coordenadas geográficas em 08O3 1'56"s de latitude e 48"3OY 11"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 284, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "e" da 
Norma Complementar no 0112004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA No 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 289 a 328). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 2971298, fmado  pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificagão de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 3 16 e 3 17. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estlidio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 328, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" da 
Norma Complementar no O112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 



V '  

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
Comum e Federal) dos últimos cinco-anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CON~-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Kennedy FRI; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Bernardo 
Sayão, s/n - Centro, município de Presidente Kennedy, estado do Tocantins; 

NOME DO DIRIGENTE 
Antônia de Sousa Pereira I' d 

Valdi Alves Costa I Y  

Maria da Guia Leite Costa Oliveira B 9 

Samuel Nyston Sousa Mota N D 

N. localização do estúdio: Avenida Bernardo Sayão, s/n - Centro, município 
de Presidente Kennedy, estado do Tocantins; 

CARGO 
Presidente 

Vice Presidente 
Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 08°31'56"S de latitude e 
48°30'11"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 3 16 e 3 17, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 2971298, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
Brasília, 16 de dezembro de 20 1 1. 

!\'iel.. .;no das CgmiinG:. 1 / CONFERE CriM O Q!'?f' I 
Souza Lobato I 
.,L,:*, 

vaf/53000.012878/1 OCGRC 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, IhE de cRi1/,y&m de 201 1. 

,w 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATUS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, I 6 de ,,$+v& de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Com~~nicação 
Eletrônica. 

de 201 1. 

Aprovo a Nota Técnica. ~ncaminhe-s/& Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 



~ L A Ç Ã O  DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SE 

( MUNICÍPIO: PRESIDENTE KENNEDY I UF: TO 
I 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Kennedy FM 
No DO PROCESSO: 53000.012878110 

Critérios adotados para seleçso: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 1910211998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/86/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Ctmunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEMCONCO-NTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 16 de dezembro de 20 1 1. 

Responsável: v-. .-." ."F_^. _. .. .._ . 
r.. . ,a,.. ,.i ,,,-' .. . 

I 
.. , v . .  ,9 %:L: :iIyU YUOLiL.':, ...,. ,, 

kii;,,:in~ das Qmlrfi*, . 

COItIFERE COM (j C\!?!. . . 

vaf/53000.012878/10/CGRC 

1 7 FEV :d.Z 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA NQ231/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.012878/2010-34 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária, Ken,nedy FM 
ASSUNTO : Cumprimento da COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Restituo o presente para o cumprimento do requisitado na Cota 
no261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU no tocante a análise da existência ou não de imputação a 
entidade da prática do serviço de radiodifusão clandestina junto a ANATEL, termo este faltante 
neste procedimento. 

i( 
%& A Brasília, 28 de dezembro de 2011 

S. 1 

MARIANA 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 



ADVOCACIA-GERAL d~ UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONS~LTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELFTRÔNIcA . 

COTA NQ.Z61/20IO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (." 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária, Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade d o s  dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de  
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a ,programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, .artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERAND0.a inegável presença do  Interesse público e m  todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que  d-e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, -no que  couber, ao  disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposiç6e.s legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasilelro d e  TelecomunicaçÔes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar  serviço de  
radlodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles  a prestação do serviço e m  caráter  intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneldade dos dirigentes das  entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicit-qr a Vossa Senhoria q u e  passe  a adotar a s  
medidas necessárlas à verificação da idoneldade dos dirigentes das  ent idades que  forem 
consideradas aptas  à execução d o  serviço d e  radlodifusão comunitária. 

I - -.3 
2 ,  Informo que  para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidBes relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos ijltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. processos relativos à outorga para 
execução do  serviço d e  trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurldicos d e  apenas  ser6  conferido regular 
prosseguimento ao  feito 

rasllia, 27 d e  se tembro  

Coordenador-Geral 

. . 
Esplanada dos - CEP 70.044-400 - Bras(lia - DF 

Email: conjur@mc,gov.br 



MCNISTEEUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.012878/10, de interesse da Associação 
Rhdio Comunitária Kennedy FM, na localidade de Presidente Kennedy / TO, e em 
atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUlZ-MCIAGU, anexada à folha 335 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 4 de janeiro de 2012. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0043/2012/CGRC/DEOClSCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.012878110 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Presidente Kennedy 1 TO, formulado pela 
Associação Rádio Comunitária Kennedy FM. 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 2311201 l/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 281121201 1 
foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Cumprimento do requisitado na Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU no tocante a análise de existência ou não de imputação à entidade da prática do 
serviço de radiodifusão clandestina junto a ANATEL. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta ao Sistema de fiscalização RADAR da ANATEL e anexado às folhas 336 dos 
autos, despacho de que não há registro de entidades não outorgadas na localidade. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 4 de janeiro de 20 12. 

, '1, 

h?,, ... .2fi0 díls Cgrnlin,~:. 
CONFERE COM O e?'': I 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, f i  de janeiro de 2012. 

- 
SLBELA LEAMDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de janeiro de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica no 0043/2012/CGRCIDEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

- Brasília, de 4~iddm de 2012. 

PATMCIA BRITO DE ÁVHLA 
Secretária de Serviços de Comt~nicação Eletrônica 

Substituta Eventual 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 0107/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ 53000.012878/2010-34 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Kennedy FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Kennedy, do Estado do 
Tocantins - TO. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 

-- I .  3 serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Presidente Kennedy, do Estado 
I \ do Tocantins - TO. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
maio de 2010, conforme Nota Técnica no 2115/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
3311332. De acordo com o protocolo de fl. 01, o requerimento da entidade é 
tempestivo, pois foi protocolizado no dia 15 de março de 2010. 

3. No Artigo 14, de fls. 17, do Estatuto Social de fls. 13/18, há previsão 
de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o .  seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias]urídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titu/ares de Secretarias da Presidência da Repúb/ica e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- f i a r  a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do A dvogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contr 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrado . 

, ' ,. , ..,:';r . .. a/ kii ...;, 
."_,e .  _. . ._ 

3 ~j~t~t;.:., '..:.!r,: . 

das Com~liri;c2. . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 
j CON~CRE cou Q ~ r < ~ r :  . , 
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Continuação do PARECER NQ 0107/2012/LRM/SjL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 4' 2539 -3 *- 
i ~ . , d e  

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". S W ~  -4 

5. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os  
procedimentos relativos à s  outorgas para exploração de  serviço d e  radiodifusão 
comunitária, e diante de  recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261l2010lDPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria d e  
Serviços d e  Comunicação Eletrônica a adoção d e  providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como d e  seu  quadro diretivo, 
frente ao  disposto no artigo 34  alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao  serviço d e  
radiodifusão comunitária de  acordo com o artigo 29 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço d e  
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos a s  certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local d e  residência dos Últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 

- 3 destes, além d e  declaração sobre a existência ou não d e  imputação à entidade d e  
i \' execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestino, para a comprovação d e  sua 

idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de  Serviço de  Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a s e  manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos a s  
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que s e  refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de  residência (fls. 3201327). Por sua vez, a Secretaria d e  Serviços d e  Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de  fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos Últimos 5 (cinco) anos (f1.336). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

-., 3 10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, d e  3 de  junho d e  1998, 
vejamos: 

"A&. 12, As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicítando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

A 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos  
preceitos da Lei no 9.612, 1 9  de  fevereiro d e  1998, do Regulamento do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ng 2.615, d e  0 3  d e  junho de  1998, 
da Norma Complementar ng 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, d e  23  d e  
janeiro d e  2004, constatou-se o que s e  segue. 

12. A requerente foi a Única entidade que demonstrou interesse 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo constou da no 
técnica no 2115/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 3311332. 
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Continuação do PARECER NQOlO77/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo a s  atas  de  constituição e d e  eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica d e  entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço d e  Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou a s  declarações d e  responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, a s  manifestações d e  apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação d e  
acordo com a s  normas legais, conforme s e  atesta na 2115l2011/CGRC/DEOClSCE- 
MC, fls. 3311332. 

15. Em relação a s  exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, es tas  estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente a s  regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de  Serviços d e  
Comunicação Eletrônica. 

16. Ainda foram carreadas aos autos a s  certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual s e  denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço d e  radiodifusão comunitária, e através d e  pesquisa realizada no sistema d e  
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de  imputação acerca da 
realização pela entidade de  serviço de  radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação d o  serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (Fls. 336). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento d e  
Outorga d e  Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os  atos d e  autorização para 
exploração do serviço d e  radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os  
preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de  1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato d e  autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30  do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão d e  execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência d e  óbice jurídico ao  seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria d e  Serviços de  
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

0 
20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior 

Brasília, a4 de  janeiro 2.012 li 
%=M SOCORRO AIN MAXI 

- Xdvogada da União 
Coordenadora Jurídica d e  Radiofusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQO238/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ!53000.012878/2010-34 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Kennedy FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Kennedy, do Estado do 
Tocantins - TO. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 0107/2012/LRM/SJVCGCE/CONJUR-MCIAGU 

Jurídico. 

Encami em-s os utos à apreciação pelo Senhor Consultor r n s \  
Brasília, 9 de janeiro 2.012 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇ~ES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

! .....i 
.,'..: '.'.. 

DESPACHO NW239/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCJAGU 
. , ...,., ' 

PROCESSO NQ53000.012878/2010-34 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Kennedy FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Kennedy, do Estado do 
Tocantins - TO. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 0238/20l2lDPF/CGCElCONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 
0107/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

/' P Brasília, 1' de S W ~ J  de 2012. 

r Jurídico 

.-.. 
i r..._, . . . . .  

1 COtJFERE COM 0 C?'!: 
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PORTARIA N" 72  , DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012. 

O MmISTR0 DE ESTADO DAS (COMUNICA@%~~S;, no uso de suas 
I 

atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ait. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ne 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0128781201 0, resolve: 

i 
I 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Kennedy FM, com 
sede na Av. Bernardo Sayão, S/NO - Centro, Município de Presidente Kennedy, Estado de 
Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Paságrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas compleinentases. 

Ast. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em. 08" 31' 56" S e longitude ein 4S0 30' 11" W, 
utilizando a fi-equência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do 8 3" do ai*. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contas da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de'sua publicação. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 1 

I Tendo em vista a publicação da Portaria no 72, de 10/02/20 12, no Diário Oficial da 
I !  União de 24/02/2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Kennedy FM a executar 

o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Presidente Kennedy 1 TO, consoante 
com o disposto no fj 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 

53000.012878/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

v Agente ~&strativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

f- 
Brasília, .a 9 de fevereiro de 2012. 

)o-= " 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



., 
1 . .  . . . De acordo. E n c d e - s e  ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 0 9  /2O I2/GM-MC 
Brasilia, 2 6 de ab r i  1 de 20 12. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Qnqminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, fqferente A transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00092 20 12 
- 53000.032 183120 1 1 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
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